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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

MENSAGEM Nº 092/2022-GG
BELÉM, 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 
1º, da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei 
Complementar nº 15/22, de 29 de novembro de 2022, que “Cria a Funda-
ção Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará (FELEPA), nos termos 
do art. 37, XIX, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 19/1998, nos arts. 21, caput, e 91, IX, da Constituição 
do Estado do Pará.”
Em que pese a relevância material da proposição parlamentar, resolvi vetar 
por inconstitucionalidade.
Mister considerar que a criação de pessoa jurídica autônoma não consta do 
rol de competências exclusivas de que trata o art. 92, inciso II, da Cons-
tituição Estadual.
 Nos termos do art. 105, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, a 
criação de fundação pública, com personalidade jurídica de direito público, 
atrai a competência do Governador do Estado para deflagrar o processo 
legislativo, motivo pelo qual se constata a presença de vício de iniciativa 
na presente proposta.
Ademais, a criação de cargos e, por conseguinte, de despesa, nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias do mandato do titular dessa Casa Legislativa 
incide na vedação do art. 21, incisos II e III da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei Complementar em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 093/2022-GG                                                                  
 BELÉM, 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, da 
Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei Complementar 
nº 16/22, de 29 de novembro de 2022, que “Cria a Fundação Rádio e Televisão 
Assembleia Legislativa do Pará (FRTPA)”.
Em que pese a relevância material da proposição parlamentar, resolvi vetar 
por inconstitucionalidade.
Mister considerar que a criação de pessoa jurídica autônoma não consta do 
rol de competências exclusivas de que trata o art. 92, inciso II, da Cons-
tituição Estadual.
  O Projeto em questão, ao revogar integralmente a Lei Complementar nº 
62, de 23 de novembro de 2007, que autorizava a instituição, pela Assem-
bleia Legislativa, de Fundação Pública com a mesma finalidade, excluiu do 
mundo jurídico o permissivo legal para que a Assembleia Legislativa insti-
tua a citada entidade, o que atrai a incidência do art. 105, inciso II, alínea 
“d”, da Constituição Estadual.
Por fim, a criação de cargos e, por conseguinte, de despesa, nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias do mandato do titular dessa Casa Legislativa 
incide na vedação do art. 21, incisos II e III da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei Complementar em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 892483

DECRETO Nº. 2.852, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Torna facultativo o expediente nas repartições públicas integrantes da Ad-
ministração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, e dá outras 
providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder Execu-
tivo Estadual em função das festas de Final de Ano,

R E S O L V E:
Art. 1º Facultar o expediente nos órgãos e entidades da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual no dia 30 de dezembro de 2022.
Art. 2° Os órgãos e entidades que atuam nas áreas de arrecadação, saúde 
pública, defesa social, parques, museus, teatros e espaços de visitação 
turística, incluindo os equipamentos públicos administrados por organiza-
ções sociais, estabelecerão escalas de serviço a fim de que o atendimento 
à população não sofra solução de continuidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo, 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Declara luto oficial pelo falecimento do senhor EDSON ARANTES DO NAS-
CIMENTO, PELÉ, “Rei do Futebol”, no dia 29 de dezembro de 2022 e dá 
outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o falecimento do senhor EDSON ARANTES DO NASCIMENTO, 
PELÉ, “Rei do Futebol”, e;
Considerando, o justo reconhecimento pelo exemplo e pela contribuição 
legada a todos os brasileiros,
DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial em todo o Estado do Pará, pelo período de 3 (três) dias, 
contados da data de publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo fale-
cimento do senhor EDSON ARANTES DO NASCIMENTO, PELÉ, ex-jogador, 
reconhecido como “Rei do Futebol”.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº  2.854, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado 
nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 
192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, 
apuração, repasse e dedução do imposto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022;
Considerando o Acordo de Conciliação firmado nos autos da Ação por Des-
cumprimento de Preceito Fundamental nº 984, de relatoria do Min. Gilmar 
Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF);
Considerando a decisão judicial prolatada em caráter cautelar no âmbito da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7164, pelo Min. André Mendonça;
Considerando o disposto no Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º  Enquanto vigorar o Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 
2022, celebrado entre os Estados e o Distrito Federal com fundamento no 
inciso IV do § 4º e no § 5º do art. 155 da Constituição da República, em subs-
tituição ao regime normal de incidência plurifásica previsto na Lei nº 5.530, 
de 13 de janeiro de 1989, observar-se-á as regras previstas neste Decreto.
§ 1º Ao que não for contrário ao disposto neste Decreto, aplicam-se subsi-
diariamente as demais disposições da legislação tributária.
§ 2º Cessados os efeitos do Convênio ICMS nº 199/22 em relação a 
determinado combustível previsto neste Decreto, aplica-se o regime 
normal de incidência plurifásica previsto na Lei nº 5.530 de 1989.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES INICIAIS

Art. 2º  O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação (ICMS) incidirá uma única vez, qualquer que seja a 
sua finalidade, nas operações, ainda que iniciadas no exterior com diesel, 
biodiesel e gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado do gás natural.
Parágrafo único. Neste Decreto, utilizar-se-ão as seguintes siglas:
I - B100: Biodiesel;
II - Óleo Diesel A: combustível puro, sem adição de B100;
III - Óleo Diesel B: combustível obtido da mistura de óleo diesel A com B100;
IV - GLP: gás liquefeito de petróleo;
V - GLGN: gás liquefeito de gás natural;
VI - GLGNi: gás liquefeito de gás natural importado;
VII - GLGNn: gás liquefeito de gás natural nacional;
VIII - GLP/GLGN: denominação para quaisquer composições que conte-
nham GLP e/ou GLGNn e/ou GLGNi, em quaisquer percentuais;
IX - TRR: transportador revendedor retalhista;
X - CPQ: central de matéria-prima petroquímica;
XI - UPGN: unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento 
produtor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão 
federal competente;
XII - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis;
XIII - INMET: Instituto Nacional de Meteorologia;
XIV - FCV: fator de correção do volume;
XV - PBM: percentual de biocombustível na mistura;
XVI - CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
XVII - COTEPE/ICMS: Comissão Técnica Permanente do ICMS;
XVIII - UF - unidade federada.
Art. 3º  Para todos os efeitos deste Decreto, nos termos da Lei Complementar 
nº 192, de 11 de março de 2022, serão observadas as seguintes disposições:
I - em relação a cada combustível, as alíquotas serão uniformes em todo 
o território nacional;
II - em relação a cada combustível, as alíquotas serão específicas (ad rem) 
por unidade de medida (litro ou quilograma);
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III - não se aplicará o disposto na alínea “b” do inciso X do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal de 1988;
IV - nas operações com óleo diesel A ou GLP, o imposto caberá a UF onde 
ocorrer o consumo;
V - nas operações interestaduais com B100 ou GLGN, destinadas a não 
contribuinte, o imposto caberá a UF de origem;
VI - nas operações interestaduais com B100 ou GLGN, entre con-
tribuintes, o imposto será repartido entre a UF de origem e a UF de 
destino, nas seguintes proporções, conforme a origem da mercadoria, 
se nacional ou importada, e, também, conforme as UF de origem e de 
efetivo consumo:
a) B100 ou GLGN de origem importada na proporção de 22,22% (vinte e 
dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) para a UF do importador 
e 77,78% (setenta e sete inteiros e setenta e oito centésimos por cento) 
para a UF de destino;
b) B100 ou GLGN de origem nacional na proporção de 38,89% (trinta e 
oito inteiros e oitenta e nove centésimos por cento) para a UF do produtor 
e 61,11% (sessenta e um inteiros e onze centésimos por cento) para a 
UF de destino nas operações originadas em Minas Gerais, Paraná, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina ou São Paulo e não destinadas 
a nenhuma delas;
c) B100 ou GLGN de origem nacional na proporção de 66,67% (sessenta e 
seis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) para a UF do produtor 
e 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) para 
a UF de destino, nas operações não referidas na alínea “b” deste inciso;
VII - na operação com óleo diesel B, o imposto da parcela de óleo diesel A, 
contido na mistura, caberá a UF onde ocorrer o consumo, e o imposto da 
parcela do B100 contido na mistura será repartido entre a UF de origem e 
a UF de destino nas proporções definidas no inciso VI deste artigo;
VIII - nas operações com GLP/GLGN, entre contribuintes, o imposto da 
parcela de GLP contido na mistura caberá a UF onde ocorrer o consumo e o 
imposto da parcela de GLGN contido na mistura será repartido entre as UF 
de origem e de destino nas proporções definidas no inciso VI deste artigo.
Art. 4º  São contribuintes do imposto de que trata este Decreto, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 192/22:
I - o produtor nacional de biocombustíveis;
II - a refinaria de petróleo e suas bases;
III - a CPQ;
IV - a UPGN;
V - o formulador de combustíveis; e
VI - o importador.
Parágrafo único. O disposto neste Decreto também se aplica ao distribuidor 
de combustíveis em suas operações como importador. 
Art. 5º  Nos termos da Lei Complementar nº 192/22, o imposto incidi-
rá uma única vez sobre as operações com combustíveis, considerando-se 
ocorrido o fato gerador no momento:
I - do desembaraço aduaneiro do combustível, nas operações de importação; 
II - da saída de combustível de estabelecimento de contribuinte, exceto se importado.
§ 1º Não se considera fato gerador do imposto a comercialização de com-
bustível à temperatura ambiente, pelos estabelecimentos distribuidores, 
em volume superior ao recebido de seus fornecedores, faturado a 20ºC 
(vinte graus Celsius), decorrente de variação volumétrica, cuja variação 
esteja dentro do limite previsto pelo FCV divulgado em Ato COTEPE/ICMS.
§ 2º Na constatação de comercialização de combustível à temperatura 
ambiente, pelos estabelecimentos distribuidores, em volume superior ao 
recebido de seus fornecedores, faturado a 20ºC (vinte graus Celsius), de-
corrente de variação volumétrica, cuja variação esteja acima do limite pre-
visto pelo FCV divulgado em Ato COTEPE/ICMS, a UF do distribuidor deverá 
considerar como base de cálculo a diferença entre o volume de estoque 
final adicionado ao volume total de saídas à temperatura ambiente e o 
volume de estoque inicial adicionado ao volume total de entradas à tem-
peratura ambiente, aplicando-se a correção volumétrica sobre o volume 
recebido a 20ºC (vinte graus Celsius), conforme a seguinte fórmula:
Base de Cálculo = (Volume em Estoque Final a Temperatura Ambiente + 
Volume Total de Saídas a Temperatura Ambiente) – [Volume em Estoque 
Inicial a Temperatura Ambiente + Volume Total de Entradas a Temperatura 
Ambiente + (Volume Total de Entradas a 20ºC / FCV)]
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da constatação 
de mercadoria desacobertada de documentação fiscal regulamentar, nos 
termos da legislação.
Art. 6º  Poderá ser exigido a inscrição nos cadastros de contribuintes do 
ICMS da refinaria de petróleo ou suas bases, do estabelecimento produtor 
de biocombustível, das CPQ, da UPGN, do formulador de combustíveis, da 
distribuidora de combustíveis, do distribuidor de GLP, do importador e do 
TRR localizados em outra UF que efetuem remessa de combustíveis para 
seu território ou que adquiram B100.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também a con-
tribuinte ou agente da cadeia de comercialização que apenas receber de 
seus clientes informações relativas a operações interestaduais e tiver que 
registrá-las nos termos do inciso II do caput do art. 15.
Art. 7º  A refinaria de petróleo ou suas bases, a CPQ, a UPGN e o Formula-
dor de Combustíveis deverão inscrever-se no cadastro de contribuintes do 
ICMS da UF a qual, em razão das disposições contidas no Capítulo V, tenha 
que efetuar repasse do imposto.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO

Art. 8º  As alíquotas do ICMS ficam instituídas e fixadas, nos termos do in-
ciso IV do § 4º do art. 155 da Constituição Federal, nos seguintes valores: 
I - para o diesel e biodiesel, em R$ 0,9456;
II - para o GLP/GLGN, inclusive o derivado do gás natural, em R$ 1,2571.
Parágrafo único. As alíquotas de que trata o caput desta cláusula são fixa-
das em quilograma para GLP/GLGN e em litro para os demais combustíveis.

Art. 9º  As operações com Óleo Diesel A têm como base de cálculo o volume do 
combustível convertido a 20ºC (vinte grau Celsius), faturado pelo contribuinte.
Art. 10.  O valor do imposto, nos termos deste Decreto, corresponderá à 
multiplicação da alíquota específica do combustível pelo peso ou volume 
do combustível. 
Art. 11.  O imposto incidente, nos termos deste Decreto, deverá ser recolhido:
I - nas operações de importação, no momento do desembaraço aduaneiro, 
a crédito da UF:
a) do importador de Óleo Diesel A:
1. correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do imposto sobre o 
Óleo Diesel A; e
2. correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do imposto sobre o 
B100 que vier a compor a saída futura da mistura de Óleo Diesel B;
b) do importador de GLP, de GLGN ou de GLP/GLGN correspondente a 
100% (cem inteiros por cento) do imposto;
II - nas operações de saídas realizadas pela refinaria de petróleo ou suas 
bases, pela CPQ, pela UPGN e pelo formulador de combustíveis, até o 10º 
(décimo) dia subsequente ao término do período de apuração em que tiver 
ocorrido a operação ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não útil ou 
sem expediente bancário, no primeiro dia útil subsequente, a crédito da UF:
a) de origem do B100, na proporção definida no inciso VI do caput do art. 
3º, nos termos do art. 12;
b) de destino do Óleo Diesel B resultante da mistura de Óleo Diesel A com B100:
1. correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do imposto sobre o 
Óleo Diesel A contido na mistura; e
2. correspondente à proporção definida no inciso VI do caput do art. 3º, do 
imposto do B100, nos termos do art. 12;
c) de origem do GLGN, na proporção definida no inciso VI do caput do art. 3º;
d) de destino do GLP, do GLGN ou do GLP/GLGN:
1. correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do imposto sobre o GLP 
comercializado puro ou do GLP contido na mistura; e
2. correspondente à proporção definida no inciso VI do caput do art. 3º 
para o GLGN comercializado puro ou contido na mistura;
e) de destino do Óleo Diesel A ou do GLP, observado o § 10 do art. 17, 
correspondente a 100% (cem inteiros por cento) do imposto.
§ 1º Fica diferido o recolhimento do imposto nas operações de importação 
de óleo diesel “A”, GLP e GLGN realizadas pela refinaria de petróleo e suas 
bases, pela CPQ, pela UPGN e pelo formulador de combustíveis, devendo 
ser recolhido por ocasião da operação subsequente.
§ 2º Fica diferido o recolhimento do imposto nas operações de importa-
ção e nas operações de saída de B100 dos estabelecimentos produtores, 
devendo ser recolhidos nos termos deste artigo e nos termos do art. 12.
§ 3º À exceção dos §§ 2º e 3º deste artigo, fica vedada a concessão de 
tratamento tributário que dispense o recolhimento do imposto no desem-
baraço aduaneiro de combustíveis de que trata este Decreto em relação às 
operações realizadas pelo importador, conforme inciso VI do caput do art. 
4º, e pelo distribuidor de combustíveis.
Art. 12.  Fica atribuída à refinaria de petróleo ou suas bases, a CPQ, a 
UPGN, ao Formulador de Combustíveis e ao importador, nas operações 
com Óleo Diesel A a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do 
ICMS incidente nas importações de B100 ou sobre as saídas do estabeleci-
mento produtor de B100.
§ 1º O valor do imposto de que trata este artigo deverá ser retido engloba-
damente com o imposto devido pelas operações com Óleo Diesel A, de forma 
que componha integralmente o imposto devido as UF de destino do Óleo 
Diesel B resultantes da mistura, e o imposto devido as UF de origem do B100;
§ 2º O cálculo do imposto retido corresponderá, a cada operação, à apli-
cação da seguinte fórmula: IRBM = [QTDA/ (1 – IM)] X IM X ALIQ, consi-
derando-se:
I - IRBM: imposto retido sobre o biocombustível (B100) a ser adicionado 
para composição do Óleo Diesel B;
II - QTDA: quantidade de Óleo Diesel A, convertidos a 20ºC (vinte graus 
Celsius) e faturados pelo contribuinte sujeito passivo da tributação mono-
fásica na operação tributada;
III - IM: índice de mistura do B100 no Óleo Diesel B instituído pelo órgão 
regulamentador;
IV - ALIQ: alíquota específica sobre o B100.
§ 3º O imposto retido nos termos deste artigo será recolhido:
I - em favor da UF de origem do B100, na proporção definida no inciso VI 
do caput do art. 3º, nos prazos previstos no art. 11;
II - englobadamente com o imposto cobrado sobre o Óleo Diesel A, em fa-
vor da UF de destino do Óleo Diesel B resultantes da mistura, na proporção 
definida no inciso VI do caput do art. 3º, nos prazos previstos no art. 11.
Art. 13.  O recolhimento do imposto referente às operações de que trata 
este convênio caberá:
I - à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de 
Combustíveis, decorrentes de suas operações próprias com Óleo Diesel A:
a) em relação ao ICMS devido a UF de origem, na proporção definida no 
inciso VI do caput do art. 3º, referente às importações ou operações de 
saída do estabelecimento produtor de B100, nos termos da alínea “a” do 
inciso II do caput do art. 11, observado o art. 12;
b) em relação ao ICMS devido a UF de destino do Óleo Diesel B, nos termos 
da alínea “b” do inciso II do caput do art. 11, observado o art. 12;
II - à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de 
Combustíveis, decorrentes de operações com Óleo Diesel A importado:
a) em relação ao ICMS devido a UF de origem, quando diversa da UF do 
importador, na proporção definida no inciso VI do caput do art. 3º, referen-
te às importações ou operações de saída do estabelecimento produtor 
de B100, nos termos da alínea “a” do inciso II do caput do art. 11, 
observado o art. 12;
b) em relação ao ICMS devido a UF de destino, quando diversa da UF do 
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importador, do Óleo Diesel B, nos termos da alínea “b” do inciso II do caput 
do art. 11, observado o art. 12;
III - à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ e UPGN em relação ao 
ICMS devido a UF, decorrentes de suas operações próprias com GLP/GLGN:
a) de origem do GLGN comercializado puro ou na mistura de GLP/GLGN, na 
proporção definida no inciso VI do caput do art. 3º e nos termos do inciso 
II do caput do art. 11;
b) de destino do GLP ou do GLGN comercializados puros ou da mistura de 
GLP/GLGN, na proporção definida no inciso VI do caput do art. 3º e nos 
termos do inciso II do art. 11;
IV - à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ e UPGN em relação ao ICMS 
devido a UF, decorrentes de operações com GLP/GLGN importado:
a) de origem do GLGN comercializado puro ou na mistura de GLP/GLGN, 
quando diversa da UF do importador, na proporção definida no inciso VI do 
caput do art. 3º e nos termos do inciso II do caput do art. 11;
b) de destino do GLP ou do GLGN comercializados puros ou da mistura de 
GLP/GLGN, quando diversa da UF do importador, na proporção definida no 
inciso VI do caput do art. 3º e nos termos do inciso II do caput do art. 11.

CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES SUBSEQUENTES À OPERAÇÃO TRIBUTADA

COM COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO
Art. 14.  O disposto neste capítulo aplica-se às operações subsequentes à 
tributação monofásica, inclusive àquelas com atribuição de responsabilidade 
pela retenção e pelo recolhimento do ICMS incidente sobre as importações ou 
sobre as saídas do estabelecimento produtor de B100 nos termos do art. 12.
Art. 15.  O estabelecimento que tiver importado ou recebido combustível 
derivado de petróleo ou GLGN diretamente do contribuinte sujeito passivo 
da tributação monofásica, deverá:
I - quando efetuar operações internas ou interestaduais com combustível 
derivado de petróleo puro ou GLGN:
a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo “Infor-
mações Complementares” da nota fiscal o valor do imposto cobrado sujeito 
a tributação monofásica em operação anterior com o combustível derivado 
de petróleo e o valor do imposto retido relativo ao biocombustível desti-
nado a UF de destino, se for o caso, e a expressão “ICMS a ser recolhido e 
repassado nos termos do Capítulo V deste Decreto”;
b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º 
do art. 20, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;
c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão ele-
trônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clien-
tes, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VII;
II - quando não tiver realizado operações internas ou interestaduais e ape-
nas receber de seus clientes informações relativas a suas operações, regis-
trá-las, observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS OPERAÇÕES COM B100

Art. 16.  O imposto incidente sobre as operações com B100 realizadas pelo 
produtor e pelo importador atenderá ao disposto nos arts. 11 e 12.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS DA REFINARIA DE PETRÓLEO OU SUAS 

BASES, DA CPQ, DA UPGN E DO FORMULADOR DE COMBUSTÍVEIS
Art. 17.  A refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e o Formulador de 
Combustíveis deverão:
I - incluir, no programa de computador de que trata o § 2º do art. 20, os dados:
a) informados por estabelecimento que tenha recebido a mercadoria dire-
tamente do contribuinte sujeito passivo da tributação monofásica;
b) informados por estabelecimento que realizar importação;
c) relativos às próprias operações com imposto cobrado por tributação monofá-
sica e das notas fiscais de saída de combustíveis derivados ou não do petróleo;
d) informados pelos distribuidores de gás;
II - apurar, utilizando o programa de computador de que trata o § 2º do art. 20, o 
valor do imposto a ser repassado as UF de origem e de consumo das mercadorias;
III - efetuar:
a) em relação às operações cujo imposto tenha sido cobrado por tributação mo-
nofásica ou retido por atribuição de responsabilidade da refinaria de petróleo ou 
suas bases, da CPQ, da UPGN e do Formulador de Combustíveis, o repasse do 
valor do imposto devido as UF de origem e de destino das mercadorias, limitado 
ao valor do imposto efetivamente cobrado e retido, até o 10° (décimo) dia do 
mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, 
ou, no caso do 10º (décimo) dia cair em dia não útil ou sem expediente bancário, 
no primeiro dia útil subsequente;
b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente cobrado 
por tributação monofásica ou retido por atribuição de responsabilidade por 
outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido as UF de ori-
gem e de destino das mercadorias, limitado ao valor efetivamente recolhi-
do a UF de origem, para o repasse que será realizado até o 20° (vigésimo) 
dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações 
interestaduais, observado o disposto no § 3º deste artigo;
c) o repasse do valor do imposto devido as UF de origem e destino do 
GLP, do GLGNn e do GLGNi, limitado ao valor do imposto efetivamente 
cobrado, nos prazos da alínea “a” deste inciso;
IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III do caput deste 
artigo, por transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabeleci-
dos no Capítulo VII.
§ 1º A refinaria de petróleo ou suas bases, a CPQ, a UPGN e o Formulador 
de Combustíveis deduzirão, até o limite da importância a ser repassada, 
o valor do imposto cobrado por tributação monofásica em favor da UF 
de origem da mercadoria, abrangendo os valores do imposto cobrado por 
tributação monofásica e retido por atribuição de responsabilidade, do reco-
lhimento seguinte que tiver de efetuar em favor desta UF.
§ 2º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o contribuinte 

que tenha prestado informação relativa à operação interestadual, identificará 
o sujeito passivo por tributação monofásica do qual o imposto foi cobrado an-
teriormente, com base na proporção da participação daquele sujeito passivo 
no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no 
mês, exceto para as operações com GLP, GLGNn e GLGNi.
§ 3º A UF de origem, na hipótese da alínea “b” do inciso III do caput deste 
artigo terá até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em 
que tenham ocorrido as operações interestaduais, para verificar a ocorrên-
cia do efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de 
forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor 
anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor.
§ 4º O disposto no § 3° deste artigo não implica homologação dos lança-
mentos e procedimentos adotados pelo sujeito passivo.
§ 5º Caso a UF adote período de apuração diferente do mensal ou prazo 
de recolhimento do imposto devido pela tributação monofásica anterior ao 
10° (décimo) dia de cada mês, a dedução prevista no § 1º será efetuada 
nos termos definidos na legislação de cada UF.
§ 6º Se o imposto cobrado por tributação monofásica e retido por atribui-
ção de responsabilidade for insuficiente para comportar a dedução do valor 
a ser repassado a UF de destino, a referida dedução poderá ser efetuada 
do ICMS cobrado por tributação monofásica e devido por outro estabele-
cimento da refinaria ou suas bases, da CPQ, da UPGN e do Formulador de 
Combustíveis, ainda que localizado em outra UF.
§ 7° A refinaria de petróleo ou suas bases, a CPQ, a UPGN e o Formulador 
de Combustíveis que efetuarem a dedução, em relação ao ICMS recolhido 
por outro sujeito passivo, sem a observância do disposto na alínea “b” do 
inciso III do caput deste artigo, será responsável pelo valor deduzido inde-
vidamente e respectivos acréscimos.
§ 8º Nas hipóteses do § 5º deste artigo ou de dilação, a qualquer título, 
do prazo de pagamento do ICMS pela UF de origem, o imposto deverá ser 
recolhido integralmente a UF de destino no prazo fixado neste Decreto.
§ 9º Para efeitos de repasses a UF de destino, fica presumido o consumo in-
terno na UF destinatária dos produtos caso não seja informada subsequente 
operação interestadual no mesmo período.
§ 10. Para efeito do cálculo do imposto a ser repassado as UF de origem 
do B100 e de consumo dos combustíveis derivados de petróleo e do B100 
contido na mistura do Óleo Diesel B, serão consideradas as alíquotas espe-
cíficas vigentes na data da operação tributada.

CAPÍTULO VI
DA IMPOSSIBILIDADE DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO NO 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA
Art. 18.  Em face das características do regime de tributação monofásica, 
incompatível com o regime geral de apuração do imposto, fica vedada a 
apropriação de créditos das operações e prestações antecedentes às saídas 
de Óleo Diesel A, B100, GLP e GLGN qualquer que seja a sua natureza, ca-
bendo ao contribuinte promover o devido estorno na proporção das saídas 
destes produtos.

CAPÍTULO VII
DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS
Art. 19.  A entrega das informações relativas às operações com combustíveis 
derivados de petróleo, GLGN e B100 em que o imposto tenha sido cobrado 
anteriormente por tributação monofásica ou retido por atribuição de respon-
sabilidade, será efetuada, por transmissão eletrônica de dados, de acordo 
com as disposições deste capítulo e nos termos dos seguintes anexos, nos 
modelos aprovados em Ato COTEPE/ICMS e disponíveis nos sítios eletrônicos 
do CONFAZ e http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a:
I - Anexo I-A: apurar e informar a movimentação de combustíveis deriva-
dos de petróleo realizada por distribuidora, importador e TRR;
II - Anexo II-A: informar as operações interestaduais com combustíveis 
derivados de petróleo;
III - Anexo III-A: informar o resumo das operações interestaduais com com-
bustíveis derivados de petróleo e apurar os valores de imposto cobrado na 
origem, imposto devido no destino, imposto a repassar, inclusive da parcela 
sobre o B100, retidos por atribuição de responsabilidade, englobadamente 
com o imposto cobrado por tributação monofásica sobre o Óleo Diesel A;
IV - Anexo IV-A: informar as aquisições interestaduais de B100 reali-
zadas por distribuidora de combustíveis;
V - Anexo V-A: informar o resumo das aquisições interestaduais de 
B100 realizadas por distribuidora de combustíveis, e apurar os valores 
de imposto devidos a UF de origem e a UF de destino;
VI - Anexo VI-A: demonstrar o recolhimento do ICMS devido pelas refina-
rias de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis 
para as diversas UF;
VII - Anexo VII-A: demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pelas 
refinarias de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Com-
bustíveis;
VIII - Anexo IX: apurar e informar a movimentação com GLP, GLGNn e 
GLGNi, por distribuidor de GLP;
IX - Anexo X: informar as operações interestaduais com GLP, GLGNn e 
GLGNi, realizadas por distribuidor de GLP;
X - Anexo XI: informar o resumo das operações interestaduais com GLP, 
GLGNn e GLGNi, realizadas por distribuidor de GLP e apurar os valores de 
imposto cobrado na operação tributada, imposto devido na UF de origem, 
imposto devido na UF de destino, imposto a repassar.
Art. 20.  A entrega das informações relativas às operações com combustí-
veis derivados de petróleo ou GLGN em que o imposto tenha sido cobrado 
anteriormente por tributação monofásica, com B100, inclusive misturado no 
Óleo Diesel B, cuja retenção do ICMS devido a UF de origem e de destino 
tenha sido realizada por atribuição de responsabilidade, será efetuada, por 
transmissão eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo.
§ 1° A distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador e o 
TRR, ainda que não tenham realizado operação interestadual com combustí-
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vel derivado de petróleo, B100, deverão informar as demais operações.
§ 2º Para a entrega das informações de que trata este Decreto, deverá ser 
utilizado programa de computador aprovado pela COTEPE/ICMS, destinado 
à apuração e demonstração dos valores de dedução e repasse. 
§ 3º Ato COTEPE/ICMS aprovará o manual de instrução contendo as orien-
tações para o atendimento do disposto neste Decreto.
Art. 21.  A utilização do programa de computador de que trata o § 2º do 
art. 20 é obrigatória, devendo o sujeito passivo por tributação monofásica, o 
responsável por atribuição de responsabilidade, e os estabelecimentos que re-
alizarem operações subsequentes com combustíveis derivados de petróleo ou 
GLGN ou adquirirem B100, procederem a entrega das informações relativas 
às mencionadas operações por transmissão eletrônica de dados.
Art. 22.  Com base nos dados informados pelos contribuintes e estabeleci-
mentos que realizarem operações subsequentes, o programa de computa-
dor de que trata o § 2º do art. 20 calculará:
I - o imposto a ser repassado em favor da UF de origem do B100 e de des-
tino decorrente das operações interestaduais com combustíveis derivados 
de petróleo e do B100 contido na mistura do Óleo Diesel B;
II - o imposto cobrado em favor da UF de origem da mercadoria, o imposto 
devido em favor da UF de origem e o imposto a ser repassado em favor da UF 
de destino decorrentes das operações interestaduais com GLP, GLGNn e GLGNi.
§ 1° Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor da UF de origem 
do B100 e de consumo dos combustíveis derivados de petróleo e do B100 
contido na mistura do Óleo Diesel B, observado o § 11 do art. 17, o pro-
grama de computador de que trata o § 2º do art. 20 utilizará como base 
de cálculo, a quantidade comercializada, aplicando sobre a quantidade as 
respectivas alíquotas específicas, observado o art. 3º.
§ 2° Tratando-se de Óleo Diesel B, da quantidade desse produto, será 
repassado 100% (cem inteiros por cento) do ICMS sobre o Óleo Diesel A 
em favor da UF de destino, e o ICMS incidente sobre o B100 contido na 
mistura será repassado em favor da UF de origem e da UF de destino nas 
proporções definidas no inciso VI do art. 3º.
§ 3° O ICMS sobre o B100 retido por atribuição de responsabilidade, cor-
respondente à parcela devida a UF de destino do Óleo Diesel B será cal-
culado, deduzido e repassado, englobadamente com o ICMS cobrado por 
tributação monofásica nas operações com Óleo Diesel A.
§ 4º Com base nas informações prestadas pelos contribuintes e estabele-
cimentos que realizarem operações subsequentes à tributação monofásica, 
o programa de computador de que trata o § 2º do art. 20 gerará relató-
rios nos modelos dos anexos a que se refere o art. 19, aprovados em Ato 
COTEPE/ICMS e disponíveis nos sítios do CONFAZ e http://scanc.fazenda.
mg.gov.br/scanc.
Art. 23.  As informações relativas às operações referidas nos Capítulos III 
e IV, relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviadas, com 
utilização do programa de computador de que trata o § 2° do art. 20:
I - a UF de origem;
II - a UF de destino;
III - ao fornecedor do combustível;
IV - à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de 
Combustíveis.
§ 1° O envio das informações será feito nos prazos estabelecidos em Ato 
COTEPE/ICMS de acordo com a seguinte classificação:
I - TRR;
II - estabelecimento que tiver recebido o combustível de outro estabeleci-
mento subsequente à tributação monofásica;
III - estabelecimento que tiver recebido o combustível exclusivamente do 
sujeito passivo por tributação monofásica;
IV - importador;
V - refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Com-
bustíveis nas hipóteses previstas no inciso III do art. 17.
§ 2° As informações somente serão consideradas entregues após a emissão do 
respectivo protocolo.
Art. 24.  Os bancos de dados utilizados para a geração das informações na 
forma prevista neste capítulo deverão ser mantidos pelo contribuinte, em 
meio magnético, pelo prazo decadencial.
Art. 25.  A entrega das informações fora do prazo estabelecido em Ato CO-
TEPE/ICMS, pelo contribuinte ou estabelecimento que promover operações 
interestaduais com combustíveis derivados de petróleo ou com GLGN ou 
com B100, far-se-á nos termos deste capítulo, observado o disposto no 
manual de instrução de que trata o § 3º do art. 20.
§ 1º O contribuinte ou estabelecimento que der causa a entrega das informações 
fora do prazo deverá protocolar os relatórios extemporâneos apenas nas UF 
envolvidas nas operações interestaduais.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a entrega dos relatórios extemporâneos a 
outros estabelecimentos, contribuintes, à refinaria de petróleo ou às suas bases, 
CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis que implique repasse/dedução não 
autorizado por ofício da UF, sujeitará o estabelecimento ou contribuinte ao res-
sarcimento do imposto deduzido e acréscimos legais.
§ 3º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a UF responsável por 
autorizar o repasse terá o prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do 
protocolo dos relatórios extemporâneos para, alternativamente:
I - realizar diligências fiscais e emitir parecer conclusivo, entregando ofício 
a refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Com-
bustíveis autorizando o repasse;
II - formar grupo de trabalho com a UF destinatária do imposto, para 
a realização de diligências fiscais.
§ 4º Não havendo manifestação da UF que suportará a dedução do imposto 
no prazo definido no § 3º deste artigo, fica caracterizada a autorização para 
que a refinaria ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis efe-
tue o repasse do imposto, por meio de ofício da UF destinatária do imposto.
§ 5º Para que se efetive o repasse a que se refere o § 4º deste artigo, a UF 
de destino do imposto oficiará a refinaria ou suas bases, enviando cópia do 

ofício a UF que suportará a dedução.
§ 6º O ofício a ser encaminhado à refinaria ou suas bases, CPQ, UPGN e 
Formulador de Combustíveis, deverá informar: o CNPJ e a razão social 
do emitente dos relatórios, o tipo de relatório, se Anexo III-A, Anexo V-A 
ou Anexo XI, o período de referência com indicação de mês e ano e os 
respectivos valores de repasse, bem como a unidade da refinaria, CPQ, 
UPGN e Formulador de Combustíveis com indicação do CNPJ que efetuará 
o repasse/dedução.
§ 7º A refinaria ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis 
de posse do ofício de que trata o § 6º deste artigo, deverá efetuar o paga-
mento na próxima data prevista para o repasse.
§ 8º O disposto nesta cláusula aplica-se também ao contribuinte ou esta-
belecimento que receber de seus clientes informações relativas às opera-
ções interestaduais e não efetuar a entrega de seus anexos no prazo citado 
no caput deste artigo.
§ 9º Para fins de cálculo dos acréscimos legais devidos pelo atraso no reco-
lhimento do ICMS relativo às operações que tiverem sido informadas fora do 
prazo, as UF deverão adotar, como período de atraso, o intervalo de tempo 
entre a data em que o imposto deveria ter sido recolhido e, transcorridos 30 
(trinta) dias da data do protocolo de que trata o § 1º deste artigo, a data 
seguinte estipulada para o recolhimento do ICMS a repassar, pela refinaria de 
petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis.
Art. 26.  Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de entrega 
fora do prazo estabelecido no Ato COTEPE/ICMS de que trata o § 1º do art. 
23, TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP e o impor-
tador deverão protocolar, na UF de sua localização e nas UF para as quais 
tenham remetido combustíveis derivados de petróleo ou GLGN, ou dos 
quais tenha recebido B100, os relatórios a que se refere o caput do art. 20.

CAPÍTULO VIII
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Art. 27.  O disposto nos Capítulos III a V não exclui a responsabilidade do TRR, 
da distribuidora de combustíveis, do distribuidor de GLP, do importador, da re-
finaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de combustíveis, 
pela omissão ou pela apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo 
as UF aplicarem penalidades ao responsável pela omissão ou pelas informações 
falsas ou inexatas bem como exigir diretamente do estabelecimento responsável 
pela omissão ou pelas informações falsas ou inexatas o imposto devido e seus 
respectivos acréscimos.
Art. 28.  O estabelecimento que realizar operação interestadual subse-
quente à tributação monofásica com combustíveis derivados de petróleo, 
com GLGN e com B100 será responsável solidário pelo recolhimento do 
imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer 
motivo, não tiver sido objeto de cobrança ou recolhimento, ou se a ope-
ração não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, nas formas e 
prazos definidos nos Capítulos III a V. 
Art. 29.  O TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP ou o im-
portador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legis-
lação da UF a que se destina o imposto, na hipótese de entrega das informações 
fora dos prazos estabelecidos no art. 23.
Art. 30.  Na falta da inscrição prevista no art. 6º, caso exigida, fica atri-
buída à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de 
Combustíveis, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o 
importador ou o TRR, por ocasião da saída do produto de seu estabeleci-
mento, a responsabilidade pelo recolhimento, por meio de Guia Nacional 
de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE), do imposto devido em 
favor da UF de destino, devendo a via específica da GNRE e do compro-
vante de seu recolhimento acompanhar o seu transporte.
§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, se a refinaria de petróleo ou suas 
bases, CPQ, UPGN ou formulador de Combustíveis tiverem efetuado o re-
passe na forma prevista no art. 22 o remetente da mercadoria poderá 
solicitar a UF, nos termos previstos na legislação estadual, a restituição do 
imposto que tiver sido pago em decorrência da aquisição do produto, inclu-
sive da parcela cobrada antecipadamente por tributação monofásica, me-
diante requerimento instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:
I - cópia da nota fiscal da operação interestadual;
II - cópia da GNRE;
III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações a que 
se refere o Capítulo V;
IV - cópias dos Anexos II-A e III-A, IV-A e V-A ou X e XI, de que trata o art. 19, 
conforme o caso.
§ 2º Fica atribuída ao destinatário da mercadoria a responsabilidade pelo 
recolhimento do imposto e seus acréscimos legais quando, notificado, dei-
xar de apresentar a cópia da GNRE e/ou do comprovante de pagamento 
de que trata o caput deste artigo, podendo a UF de destino cobrar o ICMS 
incidente nas operações com a mercadoria adquirida, ressalvado o direito 
do remetente à restituição da parcela do imposto efetivamente repassado 
nos termos do § 1° deste artigo.
Art. 31.  As UF interessadas poderão, mediante comum acordo, em 
face de diligências fiscais e de documentação comprobatória em que 
tenham constatado entradas e saídas de mercadorias nos respectivos 
territórios, em quantidades ou valores omitidos ou informados com 
divergência pelos contribuintes, oficiar à refinaria de petróleo ou suas 
bases, CPQ, UPGN ou Formulador de Combustíveis para que efetuem a 
dedução e o repasse do imposto, com base na situação real verificada.
Art. 32.  As UF poderão, até o 8º (oitavo) dia de cada mês, comunicar à 
refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combus-
tíveis a não aceitação da dedução informada tempestivamente, nas se-
guintes hipóteses:
I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto não 
tenha sido destacado pelo sujeito passivo da tributação monofásica;
II - erros que impliquem elevação indevida de dedução.
§ 1º A UF que efetuar a comunicação referida no caput deste artigo deverá:
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I - anexar os elementos de prova que se fizerem necessários;
II - encaminhar, na mesma data prevista no caput deste artigo, cópia da 
referida comunicação às demais UF envolvidas na operação.
§ 2º A refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de 
Combustíveis que receberem a comunicação referida no caput deste artigo 
deverão efetuar provisionamento do imposto devido às UF, para que o re-
passe seja realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele 
em que tenham ocorrido as operações interestaduais.
§ 3º A UF que efetuou a comunicação prevista no caput deste artigo de-
verá, até o 18º (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que 
tenha ocorrido as operações interestaduais, manifestar-se de forma escrita 
e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente 
provisionado para repasse será recolhido em seu favor.
§ 4º Caso não haja a manifestação prevista no § 3º deste artigo, a refinaria 
de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis deverão 
efetuar o repasse do imposto provisionado até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenha ocorrido as operações interestaduais.
§ 5º O contribuinte responsável pelas informações que motivaram a co-
municação prevista neste Decreto será responsável pelo repasse glosado e 
respectivos acréscimos legais.
§ 6º A refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN ou Formulador 
de Combustíveis comunicadas nos termos deste artigo, que efetuarem a 
dedução, serão responsáveis pelo valor deduzido indevidamente e respec-
tivos acréscimos legais.
§ 7º A refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN ou Formulador de 
Combustíveis que deixarem de efetuar repasse em hipóteses não previstas 
neste artigo serão responsáveis pelo valor não repassado e respectivos 
acréscimos legais.
§ 8º A não aceitação da dedução prevista no inciso II do caput deste artigo 
fica limitada ao valor da parcela do imposto deduzido a maior.
Art. 33.  O protocolo de entrega das informações de que trata este Decreto não 
implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo contribuinte.
Art. 34.  O disposto neste Decreto não dispensa o contribuinte da entrega 
da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributá-
ria (GIA-ST), prevista no Ajuste SINIEF nº 4, de 9 de dezembro de 1993, 
quando exigida, devendo a apuração do imposto de que trata este convê-
nio estar inserida nesta declaração.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1° de abril de 2023 para as operações com Óleo 
Diesel A, B100, Óleo Diesel B, GLP, GLGNn, GLGNi e GLP/GLGN.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 892481

D E C R E T O  Nº 2837, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 97.504.674,58 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 97.504.674,58 (Noventa e Sete Mi-
lhões, Quinhentos e Quatro Mil, Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e 
Cinquenta e Oito Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

011010112214968552 - ALE 0101 339030 1.400.000,00
071011512115088890 - SEDOP 0101 444042 1.511.641,47
071011545114897645 - SEDOP 0101 444042 1.500.000,00
071011545114897645 - SEDOP 0101 444142 240.000,00
071011545114897645 - SEDOP 0101 449051 10.408.888,16
071011545115087556 - SEDOP 0101 444042 70.000,00
071011569514987658 - SEDOP 0101 444042 2.680.699,88
071011581114997659 - SEDOP 0101 444042 1.146.138,30
071011751214897480 - SEDOP 0101 449051 10.000.000,00
071011751214897567 - SEDOP 0101 444042 1.774.945,00
081012781214998321 - SEEL 0101 339039 2.040.275,84
081012781314998796 - SEEL 0101 335041 2.745.000,00

161011233112978312 - SEDUC 0102 339049 14.345,00
181011442215008211 - SEJUDH 0101 335041 1.800.000,00
181011442215008798 - SEJUDH 0101 335041 3.800.000,00

251010312212978338 - PGE 0101 449052 2.790.908,08
251022884600009010 - Enc. PGE 0101 319091 6.999.999,60
291012678214867430 - SETRAN 0101 444042 1.891.141,58
291012678214867505 - SETRAN 0101 444042 2.812.910,00
431051133315048948 - FET/PA 0101 339039 5.269.637,61

462021339215038850 - FCP 0101 339030 4.900.000,00
901011012212978338 - FES 0101 449052 8.006.492,36
901011030215077582 - FES 0101 444042 2.880.912,20
901011030215078289 - FES 0101 449040 4.014.000,00
901011030215078877 - FES 0101 445085 16.806.739,50

TOTAL 97.504.674,58

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011278515096413 - SEDUC 0102 339033 14.345,00
251010312212978339 - PGE 0101 319011 2.790.908,08

251020306215088153 - Enc. PGE 0101 459093 539.467,46
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319091 890.094,94
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319113 130.102,27
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 339091 203.681,31
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319091 985.041,27
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319113 206.162,04
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 339091 45.450,31

842020927200019027 - FINANPREV 0101 319003 72.079.772,40
842020927200019028 - FINANPREV 0101 319001 3.598.661,30

901011012212978339 - FES 0101 319011 15.662.021,57
901011030115078874 - FES 0101 334181 358.966,63

TOTAL 97.504.674,58

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.234, de 
27/12/2022

D E C R E T O Nº 2851, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 26.799.438,53 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 26.799.438,53 (Vinte e Seis Milhões, 
Setecentos e Noventa e Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Cin-
quenta e Três Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215097603 - SEDUC 0102 449051 1.324.886,32

161011212215097674 - SEDUC 0102 444042 2.024.365,09

161011212215097674 - SEDUC 0102 449051 4.764.914,42

161011236315018530 - SEDUC 0102 449051 1.184.422,70

261010612212978339 - PMPA 0101 319012 500.000,00

481011933112978311 - SECTET 0101 339046 850,00

662010612212978338 - DETRAN 0261 339037 207.000,00

662010612212978338 - DETRAN 0261 449052 4.000.000,00

662010612515028271 - DETRAN 0261 339033 1.160.000,00

662010612515028271 - DETRAN 0261 339040 2.500.000,00

662010612515028273 - DETRAN 0261 339039 4.783.000,00

662010612615088238 - DETRAN 0261 339040 4.350.000,00

TOTAL 26.799.438,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):
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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236215098906 - SEDUC 0102 319004 9.298.588,53

842010912212978338 - IGEPREV 0261 339037 2.500.000,00

842010912212978338 - IGEPREV 0261 339039 4.350.000,00

842010912212978338 - IGEPREV 0261 449052 390.000,00

842010912615088238 - IGEPREV 0261 339040 1.160.000,00

842010913115088255 - IGEPREV 0261 339039 4.000.000,00

842010945115087552 - IGEPREV 0261 449039 4.600.000,00

842020927200019027 - FINANPREV 0101 319003 850,00

842020927200019028 - FINANPREV 0101 319003 500.000,00

TOTAL 26.799.438,53

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2853, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 11.946.131,14 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 11.946.131,14 (Onze Milhões, Nove-
centos e Quarenta e Seis Mil, Cento e Trinta e Um Reais e Quatorze Centa-
vos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

481011936415068866 - SECTET 0101 335041 9.687.533,80

481011957114908698 - SECTET 0101 335041 403.477,48

481011957114908701 - SECTET 0101 335041 1.528.713,18

481011957114908929 - SECTET 0101 335041 326.406,68

TOTAL 11.946.131,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 892485

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
EXTRATO DE PORTARIA Nº 1553/2022 – DI/CMG, DE 29 DE DE-
ZEMBRO DE 2022
Objetivo: a serviço do Governo do Estado; Destino: Salinópolis/PA; Pe-
ríodo: 29 a 30/12/2022; Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação); Ser-
vidores/MF: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior, 3405915/4; CB PM 
Daniel Oliveira de Andrade, 57232576/3. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Marco Anto-
nio Sirotheau Corrêa Rodrigues;

Protocolo: 892482

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 549, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 - DPO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2022 e conside-
rando o (s) decreto (s) nº 2853, de 29/12/2022.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 549, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL

DETRAN

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 13.000.000,00 13.000.000,00

Contrato Estimativo

 0261 0,00 0,00 0,00 12.793.000,00 12.793.000,00

Despesas Ordinárias

 0261 0,00 0,00 0,00 207.000,00 207.000,00

PMPA

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

DEA

 0101 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SECTET

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 11.946.981,14 11.946.981,14

Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 11.946.981,14 11.946.981,14

POLÍTICA SOCIAL

FHCGV

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00

Despesas Ordinárias

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0101 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00

SESPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 3.347.138,58 3.347.138,58

Despesas Ordinárias
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DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0101 0,00 0,00 0,00 3.347.138,58 3.347.138,58

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

SEDUC

Investimentos 0,00 0,00 0,00 9.298.588,53 9.298.588,53

Obras e Instalações

 0102 0,00 0,00 0,00 9.298.588,53 9.298.588,53

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Ciência, Tecnologia 
e Inovação 0,00 0,00 0,00 2.258.597,34 2.258.597,34

SECTET
 0101 0,00 0,00 0,00 2.258.597,34 2.258.597,34

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 8.114.165,83 8.114.165,83
SEDUC

 0102 0,00 0,00 0,00 8.114.165,83 8.114.165,83
Educação 

Profissional e 
Tecnológica

0,00 0,00 0,00 1.184.422,70 1.184.422,70

SEDUC
 0102 0,00 0,00 0,00 1.184.422,70 1.184.422,70

Educação Superior 0,00 0,00 0,00 9.687.533,80 9.687.533,80
SECTET

 0101 0,00 0,00 0,00 9.687.533,80 9.687.533,80
Governança 

Pública 0,00 0,00 0,00 4.350.000,00 4.350.000,00

DETRAN
 0261 0,00 0,00 0,00 4.350.000,00 4.350.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 707.850,00 707.850,00

DETRAN
 0261 0,00 0,00 0,00 207.000,00 207.000,00

PMPA
 0101 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

SECTET
 0101 0,00 0,00 0,00 850,00 850,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 5.547.138,58 5.547.138,58
FHCGV

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0101 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00 2.200.000,00
SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0101 0,00 0,00 0,00 3.347.138,58 3.347.138,58
Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 8.443.000,00 8.443.000,00

DETRAN
 0261 0,00 0,00 0,00 8.443.000,00 8.443.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 17.994.119,72 17.994.119,72

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 9.298.588,53 9.298.588,53

0261 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
0,00 0,00 0,00 13.000.000,00 13.000.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 40.292.708,25 40.292.708,25

PORTARIA Nº 551, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 - DPO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2579, de 25 de agosto de 2022, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2022.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 34.294.811,91 (Trinta e Quatro Milhões, 
Duzentos e Noventa e Quatro Mil, Oitocentos e Onze Reais e Noventa e 
Um Centavos), a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) ane-
xo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 551, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

GESTÃO
IGEPREV

Investimentos 0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
Obras e Instalações

 0261 0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 8.500.000,00 3.500.000,00 12.000.000,00

Contrato Global
 0261 0,00 0,00 8.500.000,00 3.500.000,00 12.000.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

SEDUC
Investimentos 0,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00

Obras e Instalações
 0101 0,00 0,00 0,00 160.000,00 160.000,00

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 1.265,35 1.265,35

Despesas Ordinárias
 0143 0,00 0,00 0,00 1.265,35 1.265,35

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 2.844.958,03 14.288.588,53 17.133.546,56

Folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 0,00 4.990.000,00 4.990.000,00
 0102 0,00 0,00 2.844.958,03 9.298.588,53 12.143.546,56

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2022
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Educação Básica 0,00 0,00 2.844.958,03 14.449.853,88 17.294.811,91
SEDUC

 0101 0,00 0,00 0,00 5.150.000,00 5.150.000,00
 0102 0,00 0,00 2.844.958,03 9.298.588,53 12.143.546,56
 0143 0,00 0,00 0,00 1.265,35 1.265,35

Governança 
Pública 0,00 0,00 13.500.000,00 3.500.000,00 17.000.000,00

IGEPREV
 0261 0,00 0,00 13.500.000,00 3.500.000,00 17.000.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2022

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 5.150.000,00 5.150.000,00

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 2.844.958,03 9.298.588,53 12.143.546,56

0143 - Fundo de Manut. e 
Desenv. da Ed. Básica e Va-
lorização dos Profissionais de 
Educação - FUNDEB Retorno

0,00 0,00 0,00 1.265,35 1.265,35

0261 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadado pela 

Administração Indireta
0,00 0,00 13.500.000,00 3.500.000,00 17.000.000,00

TOTAL 0,00 0,00 16.344.958,03 17.949.853,88 34.294.811,91

Protocolo: 892486
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DE 

ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ (FSCMP)

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 
CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR

CONCURSO PÚBLICO C-217
EDITAL NO 01/SEPLAD-FSCMP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DE ADMINISTRAÇÃO 
(SEPLAD) e a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ (FS-
CMP), no uso das atribuições legais, TORNAM PÚBLICA a realização do 
CONCURSO PÚBLICO C-217 destinado ao provimento de vagas em cargos 
efetivos de níveis médio e superior e à formação de cadastro de reserva da 
FSCMP, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1. DAS NORMAS APLICÁVEIS.
1.1)  Constituição da República Federativa do Brasil; Constituição do Esta-
do do Pará; Lei Estadual n.º 5.810/94 e suas alterações (Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autar-
quias e das Fundações Públicas do Estado do Pará); Lei Complementar 
Estadual nº. 052, de 30 de janeiro de 2006 e suas alterações; e demais 
normas pertinentes.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
2.1) O concurso público será regulado pelas normas contidas no presente 
edital e seus anexos, além da legislação citada no item 1 deste edital, e 
será executado pelo Centro de Extensão, Treinamento e Aperfeiçoamento 
Profissional Ltda. - CETAP.
2.2) O acompanhamento e a supervisão de todo o processo de seleção 
pública, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o 
regular desenvolvimento do certame, serão feitos pela Comissão do Concur-
so, designada pela Portaria-SEPLAD nº.  0269, de 13 de setembro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 15 de setembro de 2022.
2.3) O concurso público destina-se a selecionar candidatos visando ao pre-
enchimento do número total de 250 (duzentas e cinquenta) vagas para 
provimento de cargo efetivo e formação de cadastro de reserva no quadro 
de servidores da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, 
conforme previsto no item 4 deste edital.
2.4)  O concurso público compreenderá a realização de 2 (duas) etapas, 
conforme a seguir:
a) 1ª Etapa – Avaliação de Conhecimentos, com Prova Objetiva e Discur-
siva, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada para todos os 
cargos de níveis médio e superior, abordando todas as disciplinas constan-
tes do Conteúdo Programático previsto no Anexo I;
b) 2ª Etapa – Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, a ser realizada 
apenas para os cargos de nível superior.
2.5)  A Avaliação de Conhecimentos (Provas Objetiva e Discursiva) e a 
Avaliação de Títulos serão realizadas no município de Belém/PA.
2.6) Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Úni-
co dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará, instituído pela Lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e suas alterações; e, pela Lei Comple-
mentar Estadual nº. 052, de 30 de janeiro de 2006 e suas alterações além, 
das demais normas aplicáveis, inclusive as internas da Entidade de lotação.
2.7) As nomeações estão condicionadas ao preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no item 5 deste edital, à ordem final de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público, à necessidade de serviço e à 
disponibilidade orçamentária-financeira da Administração Pública Estadual, 
durante o prazo de validade do concurso, qual seja, 01 (um) ano, a contar 
da data de publicação da homologação do certame, podendo ser prorroga-
do por igual período, a critério da FSCMP.
2.8) Os candidatos integrantes do cadastro de reserva poderão ser nomeados 
diante do surgimento de novas vagas ou de desistência de candidatos classifi-
cados dentro do número de vagas previstas no item 4 deste edital, observada 
a ordem classificatória e o prazo de validade do concurso público.
2.9)   Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais e 
comunicados a serem publicados para este concurso público obedecerão ao 
horário oficial de Brasília.
2.10) São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Conteúdo Programático;
b) ANEXO II – Cronograma Completo;
c) ANEXO III – Informações dos Cargos;
d) ANEXO IV – Solicitação de Atendimento Especial.
2.11)  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
no Diário Oficial do Estado do Pará (https://www.ioepa.com.br), bem como 
aqueles que forem divulgados na internet, no endereço eletrônico do CE-
TAP (https://www.cetapnet.com.br).
2.12)  O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes 
de sua participação nas Etapas deste concurso.
2.13)  O cronograma inicial para a realização deste concurso público é o des-
crito no Anexo II deste edital, sujeito a eventuais alterações posteriores.
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
3.1) É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação 
ao presente edital e(ou) eventuais retificações, a partir da sua publicação 
no Diário Oficial do Estado até o dia 03 de janeiro de 2023.
3.2) O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Aten-
dimento ao Candidato do CETAP (CAC-CETAP), localizada na Av. Presidente 
Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, Centro, Belém/PA (Horá-
rio de funcionamento: 08:00 às 18:00 horas) e indicar o(s) item(ns) a 
ser(em) impugnado(s).
3.2.1) Alternativamente, o pedido de impugnação poderá ser realizado na 
página do concurso público no site https://www.cetapnet.com.br, fazendo 
o login, clicando no botão “Impugnação contra o Edital de Abertura” e 

preenchendo eletronicamente o formulário próprio, com protocolo até às 
23h59min do dia 03 de janeiro de 2023.
3.3) Os pedidos de impugnação serão analisados e julgados pelo CETAP.
3.4) Ao término da apreciação das solicitações de impugnação de que trata 
o subitem anterior, o CETAP divulgará em seu sítio eletrônico, endereço 
https://www.cetapnet.com.br, relatório contendo a análise e o julgamento 
dos pedidos de impugnação.
3.5)  Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o 
resultado do julgamento dos pedidos de impugnação.
4. DAS VAGAS.
4.1) O presente concurso se destina ao preenchimento de 250 (duzentas e 
cinquenta) vagas em cargos de provimento efetivo, bem como à formação 
de cadastro de reserva. Os cargos e vagas ofertados são os indicados na 
tabela a seguir:

CARGO VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA VAGAS PCD TOTAL DE VAGAS

NÍVEL MÉDIO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 21 02 23+CR
ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 03 - 03+CR
TÉCNICO DE CONTABILIDADE 04 - 04+CR
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 73 04 77+CR

NÍVEL SUPERIOR
ANALISTA DE SISTEMAS 02 - 02+CR

ENGENHEIRO CIVIL 01 - 01+CR
ESTATÍSTICO 01 - 01+CR

FISIOTERAPEUTA 02 - 02+CR
FONOAUDIÓLOGO 01 - 01+CR

MÉDICO - POR ESPECIALIDADE
ANESTESIOLOGIA 08 01 09+CR
CIRURGIA GERAL 03 - 03+CR

CIRURGIA PEDIÁTRICA 07 01 08+CR
CIRURGIA PLÁSTICA 01 - 01+CR

CLÍNICA MÉDICA 06 01 07+CR
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 01 - 01+CR

MEDICINA DO TRABALHO 02 - 02+CR
NEFROLOGIA 02 - 02+CR

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 19 02 21+CR
INFECTOLOGIA 02 - 02+CR

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 01 - 01+CR
PEDIATRIA 53 03 56+CR

MEDICINA INTENSIVA 12 01 13+CR
GENÉTICA MÉDICA 01 - 01+CR

REUMATOLOGIA 04 - 04+CR
NUTRICIONISTA 01 - 01+CR

PSICÓLOGO 02 - 02+CR
TERAPEUTA OCUPACIONAL 02 - 02+CR

TOTAL GERAL 235 15 250 +CR

4.2) As informações referentes às Atribuições, Nível de Escolaridade, Re-
quisitos para Provimento no Cargo, Remuneração, Carga Horária e Quan-
tidade de Vagas estão dispostas no Anexo III – Informações dos Cargos 
deste edital. 
4.3) Os candidatos aprovados e após nomeados devem estar disponíveis 
para a posse no prazo legal e lotação imediata de acordo com a necessida-
de da entidade, respeitando o interesse da Administração Pública.
5. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO.
5.1)  O candidato aprovado no presente concurso público deverá atender, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos para a investidura no cargo: 
a) ter sido aprovado no CONCURSO PÚBLICO C-217;
b) ser brasileiro nato/naturalizado ou possuir os direitos inerentes a tal 
nas condições previstas no §2º do artigo 12 da Constituição da República 
Federativa do Brasil; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do artigo 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 
artigo 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos completos, na data da posse;
d) provar o cumprimento das obrigações eleitorais e, no caso de candidato 
do sexo masculino, das obrigações militares;
e) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
f) apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o exercício do cargo constantes no Anexo III – In-
formações dos Cargos deste edital, bem como outros documentos que se 
fizerem necessários, na forma da lei vigente;
g) apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio, na 
forma do Decreto Estadual nº. 1.712, de 12 de julho de 2021;
h) apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou fun-
ção pública, ou proventos de inatividade; ressalvadas as possibilidades de 
acumulação lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e no Decreto Estadual nº. 1.950, de 28 de 
dezembro de 2017;
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i) ser considerado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo no 
exame médico pré-admissional, realizado pela perícia médica oficial, de-
vendo o candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais, os quais 
correrão às suas expensas;
j) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público por qual-
quer órgão público ou entidade, da esfera federal, estadual ou municipal;
k) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por crimes cometidos 
com violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme previsto no 
art. 6º-A e seu parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/94 e pela prá-
tica de crimes contra a Administração Pública capitulados no Título XI da 
Parte Especial do Código Penal Brasileiro e suas alterações, na Lei Federal 
nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e suas alterações, e na Lei Federal nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e suas alterações.
6. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO.
6.1)  O valor da taxa de inscrição será de:
a) R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) para os cargos de nível médio; e,
b) R$ 79,00 (setenta e nove reais) para os cargos de nível superior 
6.2)  As inscrições serão feitas exclusivamente via internet no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br, no período entre 8h (oito horas) 
do dia 18 de janeiro de 2023 e 23h e 59 min (vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos) do dia 15 de março de 2023.
6.2.1)  O CETAP, a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e a Secre-
taria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) não se respon-
sabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.2)  Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o pa-
gamento da taxa de inscrição por meio do Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), pagável apenas nos seguintes Bancos: 
a) Banco do Brasil;
b) Caixa Econômica;
c) Bradesco;
d) Itaú;
e) Banpará;
f) Banco da Amazônia (BASA).
6.2.2.1) O candidato que não cumprir a determinação prevista no subitem 
6.2.2 do presente edital poderá ter o seu pagamento não reconhecido, 
sendo cancelada a inscrição.
6.3)   O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 16 
de março de 2023, podendo ser efetivado nas agências bancárias constan-
tes no subitem 6.2.2 e seus correspondentes ou através de pagamento do 
boleto online, observado o horário limite das operações bancárias. 
6.3.1)  As inscrições somente serão efetivadas após a quitação do valor da 
taxa de inscrição, por meio do DAE, ou do deferimento da isenção da taxa 
de inscrição validado pelo CETAP.
6.3.2)  O DAE gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP terá 
vencimento datado para os dois dias subsequentes à data em que foi ge-
rado, exceto os DAE’s que forem gerados ou reimpressos no último dia de 
inscrição, que observarão o prazo de vencimento indicado no subitem 6.3 
deste edital.
6.3.3)  Após o vencimento do DAE, o título não poderá ser utilizado para 
pagamento da inscrição, podendo, entretanto, ser reimpresso por meio do 
Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP que irá gerar novo DAE com 
nova data de vencimento, observando as mesmas condições do subitem 
6.3.2 deste edital. 
6.3.4)  O pagamento da taxa de inscrição após o prazo previsto no pre-
sente edital, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não 
seja pela quitação do DAE e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado 
neste edital implicam o cancelamento da inscrição. 
6.3.5)  Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de ins-
crição, o mero comprovante de agendamento bancário. 
6.3.6) Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em 
caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, PIX, DOC, 
TED, cheque, cartão de crédito, ordem de pagamento ou por qualquer ou-
tra via que não as especificadas neste Edital. 
6.3.7) Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agên-
cias bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá an-
tecipar o pagamento do DAE, devendo ser respeitado o prazo limite deter-
minado neste edital. 
6.3.8) O candidato deverá conferir os dados do DAE referente à taxa de 
inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a não conferência dos 
respectivos dados, bem como o pagamento de DAE falso. A não observa-
ção destas orientações por parte do candidato poderá ocasionar a sua não 
inscrição e participação no certame. 
6.3.9) Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá manter 
em segurança o DAE devidamente autenticado e/ou o comprovante de 
pagamento, que deverá ser conservado até a publicação do resultado final 
do concurso. 
6.4) O candidato poderá inscrever-se para concorrer a apenas um cargo de 
nível médio e a um cargo de nível superior. 
6.4.1) Caso o candidato realize mais de uma inscrição para cargos que exi-
jam o mesmo grau de escolaridade, será considerada como oficial apenas 
a mais recente, considerando a data, hora, minuto e segundo do preenchi-
mento da inscrição no Sistema Eletrônico de Inscrições do CETAP.
6.5)  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
6.5.1) O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais 
informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
6.5.2) É vedada a inscrição fora do prazo previsto de inscrições estipulado 
no presente edital e no Anexo II – Cronograma Completo deste edital.

6.5.3) Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) do candidato, emitido pelo Ministério da Economia.
6.5.4) As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabi-
lidade do candidato, dispondo o CETAP do direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher o formulário de forma completa.
6.5.4.1) O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma com-
pleta o campo referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como 
deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
6.5.5) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será de-
volvido, salvo em caso de anulação ou cancelamento do certame e nas 
condições legalmente previstas. 
6.5.5.1) É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago 
da taxa de inscrição.
6.5.6) O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem 
ciência e que aceita que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da 
posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o res-
pectivo cargo, conforme o disposto no item 5 e no Anexo III – Informações 
dos Cargos deste edital, sob pena de impedimento ao ato de investidura.
6.5.7) A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a de-
sistência do candidato.
6.5.8) O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, con-
siderando que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos nes-
te edital, será automaticamente considerada não efetivada pelo CETAP.
6.5.9)  No momento da inscrição, o candidato concorda com os termos que 
constam neste edital, bem como aceita que os seus dados pessoais, sensí-
veis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 
execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação 
e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, nú-
meros de inscrição, notas, entre outros, em observância aos princípios da 
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos 
termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candi-
datos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atual-
mente existentes. 
7. DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
7.1) Em conformidade com a legislação em vigor, a isenção da taxa de 
inscrição será concedida para:
a) o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa 
renda nos termos do Decreto Federal no 11.016/2022; e (ou)
b) a pessoa com deficiência, de acordo com o item 8 deste edital, que 
terá direito à isenção da taxa de inscrição nos termos da Lei Estadual nº 
6.988/2007.
7.2) Os candidatos inscritos no CadÚnico deverão cumulativamente: 
a) Solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição, selecionando o “Tipo de So-
licitação”, “Candidato Hipossuficiente” e preencher os dados requeridos, 
indicando o Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, 
tudo isso disponibilizado no Formulário Eletrônico de Inscrição no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br; 
b) Preencher e entregar/enviar a “Declaração de Hipossuficiência Finan-
ceira” (ver modelo disponível na página de acompanhamento do concurso 
público https://www.cetapnet.com.br), nos termos do Decreto Federal n.º 
11.016, de 29 de março de 2022, devidamente preenchida.
7.3) Os candidatos que sejam Pessoas com Deficiência (PcD) deverão 
cumulativamente:
a) Solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição, selecionando o “Tipo de So-
licitação”, “Candidato com Deficiência” e preencher os dados requeridos, 
tudo isso disponibilizado no Formulário Eletrônico de Inscrição no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
b) Entregar/enviar Laudo médico, emitido com data dos últimos 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação do presente edital, atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência e conter o nome, a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM); ou, alternativamente, carteirinha, documento de identificação 
ou declaração de cadastramento do candidato na instituição de apoio a 
deficientes a qual pertence, nos termos do parágrafo único do art. 1º da 
Lei Estadual nº 6.988, de 02 de julho de 2007; e,
c) Entregar/enviar cópia do documento de identidade (ver subitem 12.4 
do presente edital).
7.4)  Para a entrega/envio dos documentos previstos na alínea “b” dos 
subitens 7.2 e 7.3 do presente edital, o candidato poderá utilizar-se de um 
dos meios a seguir descritos:
a) presencial: dirigir-se à CAC-CETAP (ver item 20 deste edital) e proto-
colar a documentação indicada na alínea “b” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do 
presente edital. O candidato poderá apresentar cópia simples acompanha-
da do documento original para verificação; ou
b) via postal: envio da documentação indicada na alínea “b” dos subitens 
7.2 e/ou 7.3 do presente edital, em cópia autenticada, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento, para a sede do CETAP em Belém/PA 
(ver endereço no item 20 deste Edital); ou
c) via internet: por upload da documentação indicada na alínea “b” nos 
subitens 7.2 e/ou 7.3 do presente edital em formato PDF, PNG ou JPG, no 
tamanho máximo de 2MB, por meio de link específico, disponível no ende-
reço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
7.5) A Solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser realizada 
conforme determinado na alínea “a” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do presente 
edital, impreterivelmente, entre os dias 18 e 19 de janeiro de 2023.
7.5.1) Os documentos referentes à solicitação de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição indicados na alínea “b” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do 
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presente edital deverão ser entregues/enviados, impreterivelmente, entre 
os dias 18 e 20 de janeiro de 2023.
7.5.2)  Para documentos enviados via postal, valerá a data da postagem.
7.6) O deferimento da Solicitação de isenção da taxa de inscrição ficará condi-
cionado à comprovação da condição de inscrito ativo no CadÚnico e/ou à com-
provação da deficiência, bem como pelo encaminhamento da documentação 
especificada na alínea “b” dos subitens 7.2 e 7.3 do presente edital.
7.7) A veracidade das informações prestadas na Solicitação de isenção da 
taxa de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações in-
verídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 
acarretará a eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o disposto 
no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal no. 83.936/1979.
7.8)  O simples preenchimento dos dados necessários para a Solicitação da 
isenção de taxa de inscrição não garante ao interessado a sua concessão, 
a qual estará sujeita à análise e deferimento do pedido por parte do CETAP, 
conforme o caso.
7.9) O candidato que tiver a Solicitação de isenção da taxa de inscrição deferida, 
mas que tenha efetivado o pagamento do DAE terá a sua isenção cancelada.
7.10) Não será permitida, após o período de entrega/envio dos documen-
tos referentes à Solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indicados na alínea “b” dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do presente edital, com-
plementação da documentação, bem como solicitação de revisão.
7.11) Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição 
ao candidato que:
a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; e/ou
b) fraudar e/ou falsificar documentação.
7.11.1)  Nos casos previstos no subitem 7.7 do presente edital, o candi-
dato terá sua situação informada à autoridade policial competente para as 
providências cabíveis.
7.12)  Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a)  omitir informações;
b)  fraudar e/ou falsificar documentação;
c)  estiver inscrito/a no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal há menos de 45 dias;
d)  estiver com o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral desatualizado há mais de 48 meses;
e)  informar dados no cadastro do site do CETAP que divergem dos dados 
cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
f) os documentos enviados/entregues forem ilegíveis, inviabilizando sua 
análise;
g) solicitar a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; 
h) não observar a forma de envio/entrega, o prazo e os horários estabele-
cidos no Anexo II – Cronograma Completo deste edital;
i) não possuir condição contemplada no subitem 7.1 do presente edital;
j) solicitar a isenção sem apresentar os documentos previstos nos subitens 
7.2 e 7.3 deste edital.
7.13) Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de 
inscrição via fax, via correio eletrônico ou qualquer outro meio que não os 
informados neste edital.
7.14) A entrega da documentação exigida será de responsabilidade ex-
clusiva do candidato, o CETAP não se responsabilizará por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada completa ou incompleta da referida 
documentação.
7.15) A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isen-
ção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise por 
parte do CETAP nos termos das regras previstas neste edital. Os documentos 
listados nos subitens 7.2 e/ou 7.3 apresentados não serão devolvidos. 
7.16) O não-cumprimento das diretrizes previstas sobre a isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição, a falta ou inconformidade de alguma docu-
mentação e/ou informação, ou a solicitação apresentada fora do período 
fixado implicará indeferimento do referido pedido.
7.17) Ao término da apreciação das Solicitações de isenção da taxa de 
inscrição e dos respectivos documentos, será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico http://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 07 de fevereiro de 2023, a Relação Preliminar 
das Solicitações de Isenção da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas.
7.18) Caberá recurso contra a Relação Preliminar das Solicitações de Isen-
ção da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas, nos termos do item 19 do 
presente edital, o qual deverá ser interposto no período compreendido de 
2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
7.19) Ao término da apreciação dos recursos contra a Relação Preliminar 
das Solicitações de Isenção da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas, 
será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço 
eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 17 de feve-
reiro de 2023, a Relação Definitiva das Solicitações de Isenção da taxa de 
inscrição Deferidas e Indeferidas.
8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
8.1) Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas destinadas a cada cargo, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo. As disposições deste edital referentes às pes-
soas com deficiência são correspondentes às da Lei Federal nº. 7.853/1989 
e as do Decreto Federal nº. 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº. 
5.296/2004, da Lei Federal nº. 12.764/2012 regulamentada pelo Decreto 
Federal nº. 8.368/2014, da Lei Federal nº. 13.146/2015 e da Lei Federal 
nº 14.126/2021. 
8.1.1) Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste 
edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primei-
ro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do artigo 15, parágrafo 
único, da Lei nº. 5.810/1994.

8.1.2)  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com 
deficiência nos cargos com quantidade de vagas igual ou superior a 5 (cinco).
8.2) A pessoa com deficiência participará do concurso público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, aos critérios de correção, avalição e aprovação, ao horário e 
ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas e a todas as 
demais normas de regência do concurso previstas neste edital. 
8.3) São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 
4º do Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal n°. 
5.296/2004, nos termos da Lei Federal nº. 7.853/1989, Lei Federal nº. 
12.764/2012, regulamentada pelo Decreto Federal nº. 8.368/2014, a Lei 
Federal nº. 13.146/2015 e a Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 
2021, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir:
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmen-
tos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, mo-
noparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemi-
paresia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desem-
penho de funções;
II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores;
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente infe-
rior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: co-
municação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da 
comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho; 
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências; e
VI – deficiência sensorial: visão monocular.
8.3.1) A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pes-
soa com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei Federal nº. 
12.764/2012 2012 e a Lei Estadual nº 9.262/2021.
8.4) O candidato que, no ato de inscrição, se declarar com deficiência, se 
aprovado e classificado no presente concurso público, terá seu nome publi-
cado em lista à parte e, caso obtenha a classificação necessária, figurará 
também na lista de classificação geral.
8.5) As vagas definidas no subitem 8.1 deste edital que não forem provi-
das por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação na perícia 
médica ou no concurso público serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem de classificação do cargo.
8.6) O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que tange ao horário de início, 
ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso, observa-
dos os requerimentos deferidos nos termos do item 9 deste edital.
8.7) As atribuições dos cargos não serão modificadas para se adaptarem 
à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência.
8.8) O candidato que queira concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência deverá indicar tal condição no Formulário Eletrônico de Inscri-
ção e, ainda, enviar no período de 18 de janeiro de 2023 a 16 de março de 
2023, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento (com data 
de postagem até o último dia do período de envio/entrega da documenta-
ção) para o CAC do CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 20 deste 
edital), OU via upload, por meio de link específico, disponível no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br , OU entregar, pessoalmente, no 
CAC do CETAP no Município de Belém/PA (ver endereço no item 20 deste 
Edital), o seguinte documento comprobatório: Laudo Médico legível ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como, a provável causa da deficiência, emitido com data dos últimos 
12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. Deve, ainda, 
conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).
8.8.1) Somente serão aceitos documentos enviados via upload no formato 
PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.
8.8.2)  A documentação comprobatória da pessoa com deficiência que for 
enviada ou entregue pessoalmente, deverá ser acondicionada em envelope 
tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado, conforme o modelo a seguir:

SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO C-217

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ (FSCMP)
Nome completo do candidato
CPF do candidato
8.8.3)  O envio da imagem legível do Laudo Médico ou do documento aten-
dendo às exigências deste edital é de responsabilidade exclusiva do can-
didato. O CETAP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica 
dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem o envio.
8.8.4) O simples envio/entrega do Laudo Médico exigido não garante ao 
candidato o direito a concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi-
ciência, o qual estará sujeito à análise por parte do CETAP nos termos das 
regras previstas neste edital.
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8.9)  O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição, ou, ainda, mesmo tendo indicado tal condição no Formulário 
Eletrônico de Inscrição e não enviar via SEDEX ou Carta Registrada, via 
upload ou entregar, pessoalmente, o documento comprobatório tratado no 
subitem 8.8 deste edital, não concorrerá às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência e terá indeferido qualquer recurso em favor de sua situa-
ção, concorrendo às demais vagas para Ampla Concorrência.
8.10) Não será permitida, após o envio ou entrega da documentação com-
probatória para a solicitação para concorrer às vagas reservadas às pesso-
as com deficiência, a complementação da mesma, ainda que em período 
de recurso.
8.11)  O Laudo Médico (original, cópia autenticada em cartório ou cópia 
simples acompanhada do original para fins de conferência no CAC do CE-
TAP) terá validade somente para este concurso público e para esta fina-
lidade de solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, e não será devolvido.
8.12)  A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade 
do candidato, motivo pelo qual não haverá qualquer verificação de regu-
laridade do envelope no momento da entrega, apenas, quando preciso e 
solicitado, a conferência da cópia simples com o original.
8.13) A publicação do Resultado Final do concurso será divulgada através 
de duas listas, a primeira contendo a classificação de todos os candidatos, 
inclusive dos candidatos que concorreram às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência, desde que tenham alcançado a pontuação necessária, e a 
segunda somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência.
8.14) Ao término da apreciação dos requerimentos de solicitações para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e dos respec-
tivos documentos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e 
divulgada no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data 
provável de 24 de março de 2023, a Relação Preliminar de Solicitações 
para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos 
e Indeferidos.
8.15) Caberá recurso contra a Relação Preliminar de solicitações para con-
correr às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos e In-
deferidos, nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser 
interposto no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua di-
vulgação.
8.16) Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Relação 
Preliminar de solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas 
com Deficiência Deferidos e Indeferidos, será publicada no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgada no endereço eletrônico http://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 05 de abril de 2023, a Relação Definitiva de 
solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
Deferidos e Indeferido para realização da prova.
8.17)  Os candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas re-
servadas às pessoas com deficiência que não forem eliminados no concur-
so serão convocados para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial, 
em período descrito no Anexo II - Cronograma Completo, promovida por 
equipe multiprofissional de responsabilidade da SEPLAD, que analisará a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º 
do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, dos artigos 3º e 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art.1º da Lei Federal n.º 12.764/2012, 
e da Lei Federal n.º 14.126/2021.
8.17.1)  A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candi-
dato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
8.17.2)  Os candidatos convocados à avaliação biopsicossocial deverão 
comparecer com 01 (uma) hora de antecedência, munidos de documento 
de identidade original e laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com ex-
pressa referência ao CID-10, bem como a provável causa da deficiência, 
emitido com data dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de realiza-
ção da avaliação biopsicossocial, contendo ainda o nome, a assinatura e o 
carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), e, se for o caso, de exames complementares específicos 
que comprovem a deficiência.
8.17.3)  O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) será 
retido pela SEPLAD, por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial 
e não será devolvido em hipótese alguma.
8.17.4)  Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apre-
sentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiometria (original 
ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.
8.17.5)  Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá con-
ter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem cor-
reção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
8.17.6)  Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);
b) apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à 
data de realização da avaliação biopsicossocial;
c) deixar de cumprir as exigências deste edital;
d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
e) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
f) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar 
por todos os procedimentos da avaliação;
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida 
neste edital.

8.17.7)  O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso às vagas reservadas à 
ampla concorrência, figurará na lista de classificação geral.
8.17.8)  O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial e não estiver aprovado no concurso às vagas reservadas à 
ampla concorrência, será eliminado do concurso.
8.17.9)  As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem 
providas por falta de candidatos com deficiência aprovados, serão preen-
chidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
8.18)  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argui-
da para justificar a concessão de aposentadoria por invalidez permanente.
9. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS, DAS LACTANTES E DO USO DO 
NOME SOCIAL  
9.1)   O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento especial 
para a realização das Etapas, inclusive o candidato com deficiência, deverá 
indicar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) especial(is) 
necessário(s) e, ainda, enviar impreterivelmente até o dia 16 de março 
de 2023, via SEDEX ou Carta Registrada (com data de postagem até o 
último dia do período de envio da documentação), para a sede do CETAP 
em Belém/PA (ver endereço no item 20 deste edital) OU via upload, por 
meio de link específico, disponível no endereço eletrônico https://www.
cetapnet.com.br , OU entregar, pessoalmente, no CAC do CETAP no Mu-
nicípio de Belém/PA (ver endereço no item 20 deste edital), a Solicitação 
de Atendimento Especial preenchida corretamente (ANEXO IV deste edital) 
acompanhada de Laudo Médico emitido com data dos últimos 12 (doze) 
meses, a contar da data da publicação do presente edital, todos legíveis e 
que justifiquem o(s) recurso(s) especial(ais) solicitado(s). O Laudo Médico 
deve, ainda, conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico com o 
número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). Após 
esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, 
devidamente justificados e comprovados.
9.1.1) As condições específicas disponíveis para realização das provas são: 
prova em braille, prova ampliada (fontes 14, 16 ou 28), prova no computa-
dor, fiscal ledor, intérprete de Libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo 
adicional de até 1 (uma) hora para realização das provas. O candidato com 
deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de Parecer emitido por 
profissional especialista na área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º 
do artigo 4º do Decreto Federal no.  9.508/2018.
9.1.1.1) É assegurado, independentemente de requerimento, aos candi-
datos beneficiários da Lei Estadual nº 8.774, de 03 de outubro de 2018, 
(deficientes visuais) um tempo adicional de uma hora para realização das 
provas, o direito de realizarem as provas em salas individuais e em sepa-
rado dos demais candidatos, desde que seja entregue/enviado o Laudo 
Médico previsto no subitem 9.1 deste edital.
9.1.2)  Caso o candidato opte pelo envio via upload, somente serão aceitos 
documentos no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB.
9.1.3)  A inexistência de Laudo Médico, de Solicitação de Atendimento Es-
pecial (ANEXO IV deste edital) ou de qualquer outro documento exigido no 
subitem 9.1 deste edital para qualquer solicitação de atendimento especial 
implicará em seu não atendimento.
9.2)  O Laudo Médico referido no subitem 9.1 deste edital não será devolvido.
9.3) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas, deverá anexar junto à solicitação de atendimento especial, 
cópia da certidão de nascimento da criança, salvo se o nascimento ocorrer 
após essa data, quando então deverá levar a certidão de nascimento (ori-
ginal ou cópia autenticada), no dia da prova.
9.3.1) A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um 
acompanhante maior de idade, sob pena de ser impedida de realizar as 
provas. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em 
sala reservada para amamentação. Durante a amamentação, é vedada a 
comunicação da lactante com o acompanhante.
9.3.2)  Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos obje-
tos e equipamentos descritos nos subitens 12.9, 13.11 e 13.12 deste edital 
durante a realização do certame.
9.3.3) Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se até 30 (trinta) mi-
nutos da sala de prova acompanhada de um fiscal.
9.3.4) O tempo despendido pela amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
9.3.5)  O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
9.4)   Ficam assegurados às pessoas transexuais, transgêneros e travestis 
o direito à identificação por meio do seu nome social e à escolha de tra-
tamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis, 
transgênero e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por 
sua comunidade e em seu meio social.
9.4.1) O candidato que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá re-
querê-lo por meio do Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome 
Social, disponível na página do CETAP no endereço eletrônico https://www.
cetapnet.com.br, no período respectivo fixado no Anexo II – Cronograma 
Completo deste edital.
9.4.2) O candidato somente conseguirá fazer o preenchimento do Formu-
lário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social após ter concluído o 
seu processo de inscrição no presente concurso público.
9.4.3) No Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social, o 
candidato deverá indicar o NOME SOCIAL a ser utilizado, o qual estará 
vinculado ao seu nome civil, bem como ao documento de identidade, CPF 
e data de nascimento.
9.4.4)  Além da informação do NOME SOCIAL, o candidato deverá fazer o 
carregamento (upload) dos seguintes arquivos:
a) fotografia atual nítida, individual, colorida, com fundo branco que en-
quadre desde a cabeça até os ombros, de rosto inteiro sem o uso de óculos 
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escuros e artigos de chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou 
similares;
b) cópia digitalizada da frente e do verso de um documento de identificação 
oficial com foto.
9.4.5)  Os documentos de que trata o subitem 9.4.4 devem conter todas 
as especificações citadas, serem legíveis para análise, sob pena de serem 
considerados documentos inválidos para comprovação do atendimento.
9.4.6)  Somente serão aceitos documentos no formato PDF, PNG ou JPG, 
no tamanho máximo de 2MB, enviados por meio do Formulário de Solicita-
ção de Atendimento pelo Nome Social.
9.4.7)  Não serão considerados válidos documentos apresentados por via 
postal, fax, correio eletrônico ou entregues no dia de aplicação das provas, 
mesmo que estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital.
9.4.8)  O candidato que solicitou o atendimento pelo NOME SOCIAL terá o 
seu pedido indeferido quando:
a) não anexar os documentos relacionados no subitem 9.4.4 do presente edital;
b) os documentos anexados forem ilegíveis, inviabilizando sua análise;
c) for identificada qualquer fraude nas informações prestadas e/ou nos 
documentos apresentados.
9.4.9) Não serão aceitas outras formas de Solicitação de Atendimento pelo 
Nome Social, tais como: via postal, telefone ou fax.
9.4.10) A anotação do nome social de travestis, transgêneros e transexuais 
constará por escrito nos Editais, Relações e Resultados do concurso, entre 
parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais, trans-
gêneros e travestis, candidatas a este concurso, deverão apresentar como 
identificação oficial no dia de aplicação das provas um dos documentos 
previstos no subitem 12.4 do presente edital.
9.4.11) O CETAP reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, docu-
mentos que atestem a condição que motiva a solicitação do atendimento 
declarado.
9.5) O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica 
deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, de acordo com 
as instruções contidas no subitem 9.1 do presente edital, sob pena de ser 
eliminado, conforme previsão constante do item 13.12.1 deste edital.
9.6) O candidato que por convicção religiosa necessitar realizar a prova 
objetiva e a prova discursiva após horário impeditivo, deverá protocolar 
Requerimento indicando a sua condição, solicitando o atendimento espe-
cial. Nesse caso, será reservada sala especial para aguardar o término do 
horário impeditivo.
9.7) O candidato que necessitar fazer uso do porte de arma deverá apre-
sentar documentação que comprove estar amparado pelo art. 6º da Lei 
Federal nº. 10.826/2003, em especial o Certificado de Registro de Arma de 
Fogo ou Autorização de Porte.
9.7.1) O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação 
de Local de Prova, para desmuniciamento da arma, antes do início da re-
alização das provas. Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de 
candidato portando arma de fogo na sala de aplicação da prova.
9.7.2) A Polícia Civil do Estado do Pará, em conjunto com o CETAP, garan-
tirá a devida guarda e o acautelamento das armas, em ambiente seguro, 
até a finalização das provas pelo candidato, desde que o pedido tenha sido 
previamente solicitado (de acordo com o prazo indicado no subitem 9.1 do 
presente edital) e justificado.
9.8) Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
9.9) Ao término da apreciação dos requerimentos de solicitações de aten-
dimento especial e dos respectivos documentos, será publicada no Diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço eletrônico https://www.
cetapnet.com.br, na data provável de 24 de março de 2023, a Relação 
Preliminar de solicitações de atendimento especial Deferidos e Indeferidos.
9.10) Caberá recurso contra a Relação Preliminar de solicitações de atendi-
mento especial Deferidos e Indeferidos, nos termos do item 19 do presente 
edital, o qual deverá ser interposto no período compreendido de 2 (dois) 
dias úteis após a sua divulgação.
9.11) Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Relação 
Preliminar de solicitações de atendimento especial Deferidos e Indeferidos, 
será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço 
eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 05 de abril de 
2023, a Relação Definitiva de solicitações de atendimento especial Deferi-
dos e Indeferidos para realização da prova.
10. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO.
10.1) A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista Provisória de 
Candidatos Inscritos a ser publicada no Diário Oficial do Estado do Pará na 
data provável de 24 de março de 2023 e divulgada no endereço eletrônico 
https://www.cetapnet.com.br.
10.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no concurso público, 
serão divulgadas, em ordem alfabética, as seguintes relações:
a)  Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas 
e indeferidas;
b)  Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para con-
correr às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas e inde-
feridas;
c)  Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de aten-
dimento especial para a realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva 
deferidas e indeferidas.
10.2)  Caberá recurso contra a Lista Provisória de Candidatos Inscritos, 
nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no 
período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação, obser-
vando o período determinado para a Confirmação das Inscrições no Anexo 
II – Cronograma Completo deste edital.
10.3)  O candidato que confirmar a presença de seu nome na Lista Provi-
sória de Candidatos Inscritos e verificar que todos os seus dados encon-
tram-se de forma correta terá sua inscrição confirmada e deverá aguardar 

a publicação do edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos 
Locais e Horários da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
10.4)  Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
de seus dados na Lista Provisória de Candidatos Inscritos, a qual passará a 
ser oficial e imutável àqueles que não interponham qualquer tipo de recur-
so no prazo previamente estabelecido.
10.5)  Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido neste edital serão 
indeferidos sem análise do mérito, sendo considerada para tanto a data de 
recebimento do recurso interposto via internet.
10.6) Será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos 
nos termos e condições do item 19 deste edital, o Edital de Homologação 
das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova Objetiva e 
da Prova Discursiva.
11. DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA OBJETI-
VA E DA PROVA DISCURSIVA.
11.1)  Será divulgado, no Diário Oficial do Estado do Pará e no endere-
ço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, o Edital de Homologação das 
Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova Objetiva e da 
Prova Discursiva.
11.2)  O CETAP não enviará telegramas e nem informará por telefone, fax 
ou e-mail, o local de prova do candidato, sendo de responsabilidade exclu-
siva do mesmo a obrigação de obter esta informação no respectivo edital.
11.3)  O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de Inscrição, que 
contém informações a respeito de seu local e horário de prova, poderá 
fazê-lo utilizando o Portal de Acompanhamento do CETAP no endereço ele-
trônico https://www.cetapnet.com.br.
11.3.1)  O Cartão de Inscrição contém informações a respeito dos dados 
cadastrais do candidato, assim como o local e horário de realização da 
Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
11.3.2)  A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do candidato, 
uma vez que as informações contidas no mesmo serão divulgadas no Edital 
de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horário da 
Prova Objetiva e da Prova Discursiva. 
11.3.3)  Não será cobrada a apresentação do Cartão de Inscrição no dia da 
realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
12. DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS PROVAS OBJETIVA E 
DISCURSIVA
12.1) Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de 
prova, importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, 
seja qual for o motivo alegado.
12.2) Não será aplicada prova fora dos locais, datas e horários determina-
dos no presente edital e nos editais de convocação para cada etapa, salvo 
disposto no subitem 9.6 deste edital.
12.3) Por ocasião da realização de qualquer prova, o candidato que não 
apresentar o documento de identidade original (ver subitem 12.4) na for-
ma definida no presente edital, quando exigido, não poderá fazer a prova 
e será automaticamente eliminado deste concurso público, à exceção da 
situação prevista no subitem 12.5 deste edital.
12.3.1) No dia da realização da prova, o candidato que não estiver portan-
do o documento de identidade original, na forma definida por este edital, 
não poderá permanecer dentro do Local de Prova e será automaticamente 
eliminado do concurso. 
12.4) Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação, pelas Polícias Civil  e Militares e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; 
e Carteira Nacional de Habilitação, ainda que vencidas (somente o modelo 
aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997).
12.4.1)  Não serão aceitos como documento de identidade qualquer docu-
mento digital, bem como certidão de nascimento; cartão de inscrição no CPF; 
título eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo/sem foto); 
carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; carteiras 
de identidade digitais (modelo eletrônico); e documentos ilegíveis, não identi-
ficáveis e/ou danificados e cópias simples e/ou autenticadas.
12.5) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
aplicação das provas e/ou etapas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máxi-
mo, 30 (trinta) dias da data de realização da prova e/ou etapa respectiva, 
ocasião em que o candidato será submetido à identificação especial que 
compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.
12.6)  Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, 
é facultado ao CETAP realizar procedimentos adicionais de identificação. A 
identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 
de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
12.7)  No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não cons-
te das listagens oficiais relativas aos locais de prova pré-estabelecidos, o 
CETAP poderá proceder a inclusão do referido candidato através do pre-
enchimento de identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, mediante a apre-
sentação do DAE pago devidamente autenticado.
12.7.1)  A inclusão de que trata o subitem 12.7 terá caráter condicional, 
passível de confirmação pelo CETAP, na fase de correção da Prova Objetiva, 
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão, sob pena de 
improcedência de sua inscrição.
12.8) Em hipótese alguma será permitido o ingresso de candidato portando 
arma de fogo nas salas de aplicação de provas e/ou etapas. 
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12.9) Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do 
concurso público o candidato que, durante a realização de qualquer uma 
das provas e/ou etapas:
a)  utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização e/ou para obter vantagens para si e/ou para terceiros;
b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a 
execução de prova e/ou etapa;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de caneta esferográfica de tinta com cor diferente de preta, 
lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e /ou impressos e quais-
quer objetos que não forem expressamente permitidos em edital, bem 
como se comunicar com outro candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: 
garrafa de água, suco, refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, 
barras de cereais, chocolates, balas, etc), que não seja fabricado com ma-
terial transparente. Os alimentos devem ser acondicionados em saco de 
plástico transparente; ou porta objetos de plástico transparente, que de-
verá ser providenciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio 
de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets ele-
trônicos, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução 
de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, 
régua de cálculo, máquina de calcular e/ou equipamento similar, fones de 
ouvido, óculos escuros, protetor auricular, acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc.;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, 
examinadores, auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua iden-
tificação no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio;
i) for surpreendido portando e/ou utilizando aparelhos eletrônicos e/ou ou-
tros objetos, tais como os listados nos subitens 13.11 e 13.12 deste edital;
j) recusar-se a entregar o Cartão Resposta e a Folha de Redação das Pro-
vas Objetiva e Discursiva respectivamente, e demais materiais relaciona-
dos às provas ao término do tempo regulamentar;
k) afastar-se do local das provas, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal ou membro da coordenação do CETAP;
l) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando o Cartão 
Resposta e a Folha de Redação das Prova Objetiva e Discursiva respectiva-
mente, bem como portando o Caderno de Provas antes do horário permiti-
do para que o candidato possa levá-lo;
m) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital, sua 
fotografia ou outros mecanismos de identificação de candidatos a serem 
utilizados pelo CETAP;
n) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas, no Cartão 
Resposta e na Folha de Redação, bem como nos editais de convocações e 
demais instruções de regulamentação das provas e etapas;
o) se recusar a transcrever para o Cartão Resposta a frase-mestra apresen-
tada durante a aplicação da Prova Objetiva para posterior exame grafológico;
p) se recusar ao registro fotográfico realizado pelo CETAP, se for o caso, para 
confirmação da presença e da identidade quando da realização das provas;
q) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
r) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrôni-
cos ou relógio de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo 
que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou 
conforme as orientações deste edital, durante a realização das provas; ou
s) descumprir este edital e/ou outros que vierem a ser publicados.
12.10) O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado 
de procedimento ilícito, terá sua prova anulada e será imediatamente eli-
minado do concurso.
12.11) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação das Provas Objetiva e Discursiva, em virtude de afasta-
mento do candidato do local de prova, exceto os casos previstos no item 
9 deste edital.
12.12) O CETAP, quando da realização das provas, poderá submeter os 
candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e ba-
nheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido.
12.13) Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso, 
o CETAP poderá proceder a coleta de registro fotográfico de todos os can-
didatos, de forma individual ou coletiva, para confirmação da presença e 
da identidade quando da realização das provas.
13. DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA 
PROVA DISCURSIVA
13.1) A Prova Objetiva e a Prova Discursiva terão a duração de 5 (cinco 
horas) e serão aplicadas na data provável de 16 de abril de 2023, no turno 
da manhã para os cargos de nível médio e no turno da tarde para os cargos 
de nível superior.
13.2) Os locais, datas e horários de aplicação da Prova Objetiva e da Prova 
Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico http://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 05 de abril de 2023.
13.3) O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada com material transparente, as respostas da Prova Objetiva 
para o Cartão Resposta e da Prova Discursiva para a Folha de Redação, 
que serão os únicos documentos válidos para a correção das provas. O 
preenchimento do Cartão Resposta e da Folha de Redação será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas neste edital, no Caderno de Provas, no 
Cartão Resposta e na Folha de Redação. Em hipótese alguma haverá subs-
tituição do Cartão Resposta e da Folha de Redação por erro do candidato.
13.3.1)  O candidato é responsável pela devolução do seu Cartão Resposta 
e da sua Folha de Redação devidamente preenchidos ao final da prova. 

Em hipótese alguma o candidato poderá sair da sala de aplicação da prova 
com o Cartão Resposta e com a Folha de Redação, sob pena de eliminação 
do certame.
13.3.2)  O preenchimento do Cartão Resposta e da Folha de Redação deve-
rá ser feito dentro do prazo de duração estipulado no subitem 13.1.
13.4) Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
do preenchimento indevido do Cartão Resposta e da Folha de Redação. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo 
com este edital e/ou com o Cartão Resposta, tais como: marcação rasura-
da ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente e/ou 
mais de uma marcação por questão.
13.5) O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qual-
quer modo, danificar o seu Cartão Resposta ou Folha de Redação, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura eletrônica do documento.
13.6) Não será permitido que as marcações no Cartão Resposta sejam 
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tiver sua so-
licitação de atendimento especial deferida conforme item 9 do presente 
edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do CETAP, 
devidamente treinado.
13.7) Não serão fornecidas, por telefone, fax e/ou e-mail, informações 
a respeito de data, local e horário de aplicação das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem publi-
cados na internet, no sítio eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
13.8) O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 
das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado 
para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada 
com material transparente, e de documento de identidade original confor-
me previsto no subitem 12.4 do presente edital. Não será permitido em 
hipótese alguma o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a 
realização das provas.
13.8.1)  Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário fixado para fechamento do portão de acesso. 
13.9)  Não será permitida a presença de acompanhante nas dependên-
cias do local de realização da prova, exceto para os casos de candidatas 
lactantes, sendo que tal condição deverá ser mencionada previamente à 
realizadora do certame, conforme item 9 deste edital. 
13.10) O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá 
retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanhada, 
durante todo o tempo de ausência, de fiscal ou de membro da coordenação 
do CETAP.
13.11) Não será permitida, durante a realização das provas, a comuni-
cação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/
ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
13.12) No dia de realização das provas, não será permitido o ingresso de 
candidato portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho portátil de armazenamen-
to e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda 
eletrônica, notebook, tablets eletrônicos, palmtop, receptor, gravador, fone 
de ouvido, dentre outros). Caso o candidato leve algum aparelho eletrôni-
co, este deverá permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada 
durante todo o período de prova, devendo, ainda, ser acondicionado em 
embalagem fornecida pelo CETAP. O descumprimento do disposto neste 
subitem implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de 
fraude.
13.12.1) Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização 
de aparelho auditivo, salvo o candidato que teve seu uso autorizado em 
conformidade com o subitem 9.5 deste edital.
13.13)  O CETAP recomenda que o candidato não leve, no dia de realização 
das provas, objeto algum citado nos subitens 13.11 e 13.12 deste edital. O 
funcionamento de qualquer tipo de aparelho eletrônico durante a realiza-
ção das provas implicará a eliminação automática do candidato.
13.14)  Caso o candidato leve algum dos objetos citados no subitem ante-
rior, este deverá requerer ao Fiscal de Sala embalagem apropriada para a 
guarda dos mesmos, com exceção de qualquer tipo de arma, ocasião em 
que deverão ser observados os procedimentos previstos no subitem 9.7 
deste edital.  
13.15)  Quando do término da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, o can-
didato deverá retirar-se da sala de prova portando sua embalagem com os 
objetos citados nos subitens 13.11 e 13.12.
13.16)  Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, 
lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do 
candidato.
13.17) O CETAP não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, 
nem por danos a eles causados.
13.18) O controle de horário de duração da prova será efetuado conforme 
critério definido pelo CETAP e divulgado no início da realização das provas.
13.19) O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de 
aplicação da prova após 2 (duas) horas de seu início e não poderá levar o 
Caderno de Provas.
13.20) O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da pro-
va, levando o Caderno de Provas, faltando 30 (trinta) minutos para o final 
do tempo destinado à realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva.
13.21) A inobservância dos subitens 13.19 e 13.20 deste edital acarretará 
a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato 
no concurso público.
13.22) Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, esta-
tístico, visual, grafológico e/ou por meio de investigação policial, ter o 
candidato utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público.
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13.23) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
de prova, salvo na exceção prevista no subitem 9.3.4 do presente edital.
13.24) No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação da prova e/ou pelas autoridades presen-
tes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.
13.25)  No dia de realização da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, para 
abertura do envelope contendo as provas, o fiscal de cada sala chamará 
3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem 
como ao final da prova, os 3 (três) últimos candidatos só poderão deixar a 
sala após entregarem seus Cartões Resposta e Folhas de Redação, e assi-
narem o Termo de Fechamento da Ata de Sala.
13.25.1) Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas só pode-
rão sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de 
aplicação antes de autorizado pelo fiscal de sala, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelo fiscal de sala e pelo coordenador do local de provas.
14. DA PROVA OBJETIVA
14.1)  A Prova Objetiva será realizada em local e horário a serem estabe-
lecidos pelo Edital de Homologação e de Divulgação dos Locais e Horários 
da Prova Objetiva e da Prova Discursiva, conforme determina o item 11 
deste edital.
14.1.1)  O candidato deverá, obrigatoriamente, verificar o seu local de 
prova no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
14.1.2)  O candidato somente poderá realizar as provas no local designado 
pelo CETAP.
14.1.3)  São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta de seu local de realização da Prova Objetiva e o comparecimento 
no horário determinado.
14.2)  A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será apli-
cada a todos os candidatos inscritos.
14.3)  À Prova Objetiva, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.4)  A Prova Objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões, confor-
me as tabelas seguintes:
a)  Para os Cargos de Nível Médio: 

Disciplinas Questões Pontos Total
Língua Portuguesa 10 0,2 2

10
Legislação e Ética no Serviço Público 05 0,1 0,5

Noções de Informática 05 0,1 0,5
Legislação Básica da Saúde 10 0,1 1
Conhecimentos Específicos 20 0,3 6

b)  Para os Cargos de Nível Superior:

Disciplinas Questões Pontos Total
Língua Portuguesa 10 0,2 2

10
Legislação e Ética no Serviço Público 05 0,1 0,5

Noções de Informática 05 0,1 0,5
Legislação Básica da Saúde 10 0,1 1
Conhecimentos Específicos 20 0,3 6

14.5)  Para cada questão, existirão 05 (cinco) alternativas de resposta (A, 
B, C, D e E), da qual apenas uma será correta, de acordo com o comando 
da questão.
14.6)  O conteúdo programático de cada disciplina da Prova Objetiva en-
contra-se no Anexo I - Conteúdo Programático deste edital. 
14.6.1)  As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data 
de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que não con-
templadas nos objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital.
14.6.2)  A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas no conteúdo 
programático previsto no Anexo I - Conteúdo Programático deste edital.
14.7)  O candidato receberá 01 (um) Caderno de Provas que consistirá na 
Prova Objetiva e na Prova Discursiva, 01 (um) Cartão Resposta, onde de-
verá marcar suas respostas das questões objetivas de múltipla escolha, e 
01 (uma) Folha de Redação, onde deverá ser realizada a Prova Discursiva. 
14.7.1)  O Cartão Resposta será utilizado para correção da Prova Objetiva 
e a Folha de Redação para a correção da Prova Discursiva.
14.8)  O candidato deverá respeitar as instruções contidas na capa do Ca-
derno de Provas sob pena de eliminação no concurso público.
14.9)  A correta utilização do Cartão Resposta e da Folha de Redação é de 
inteira responsabilidade do candidato.
14.9.1)  Não serão fornecidos Cartão Resposta e/ou Folha de Redação 
substituto(s) ao candidato.
14.10)  Não serão computadas questões não respondidas (falta de mar-
cação no Cartão Resposta), nem questões que contenham mais de uma 
resposta marcada, rasura, emenda, ainda que legível.
14.11)  As informações extras acerca da correta utilização do Cartão Res-
posta e da Folha de Redação estarão impressas nos mesmos, devendo 
serem rigidamente seguidas, sob pena de invalidação de tais documentos.
14.12)  No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormali-
dade gráfica, deverá manifestar-se imediatamente ao Fiscal de Sala.
14.13)  Os eventuais erros nos dados pessoais constantes do Cartão Res-
posta, da Folha de Redação ou na Ata de Sala deverão ser corrigidos na 
Ata de Correção.
14.14)  Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala 
o Caderno de Provas, o Cartão Resposta e a Folha de Redação, bem como 

todo e qualquer material cedido para a execução da prova, com exceção 
da embalagem apropriada à guarda dos objetos citados no subitem 13.14.
14.15)  Será permitido ao candidato levar consigo o Caderno de Provas 
desde que nos últimos 30 (trinta) minutos antes do término da prova. 
14.16)  Todos os candidatos poderão, ainda, ter acesso à imagem digitali-
zada do Cartão Resposta preenchido por eles durante a realização da Prova 
Objetiva no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
14.17) A referida imagem ficará disponível até 30 (trinta) dias corridos da 
data de publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
14.18)  O candidato somente poderá ausentar-se da sala de prova, deixan-
do o local de prova, após 02 (duas) horas do início da mesma. 
14.19)  O candidato que se retirar do local de prova não poderá retornar 
em hipótese alguma.
14.20)  Não haverá, por qualquer motivo, com exceção dos casos de aten-
dimento especial, prorrogação do tempo previsto para aplicação das pro-
vas, em razão do afastamento do candidato da sala de prova.
14.20.1) Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu 
início ou necessitar de suspensão momentânea durante a realização da 
Prova Objetiva e da Prova Discursiva, será concedido prazo adicional aos can-
didatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste 
edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 
14.20.2) Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concur-
so, sob pena de eliminação do certame. 
14.21)  A transcrição da “frase mestra” é obrigatória e servirá para identi-
ficar o Cartão Resposta do candidato, bem como para possibilitar o Exame 
Pericial Grafotécnico, quando for o caso.
14.21.1) Todos os candidatos terão as suas Provas Objetivas corrigidas 
por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos 
candidatos no Cartão Resposta.
14.22) Será considerado APROVADO na Prova Objetiva o candidato que 
obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da pro-
va e que não obtenha pontuação igual a 0 (zero) nas questões de Língua 
Portuguesa.
14.23) Será REPROVADO na Prova Objetiva e ELIMINADO do concurso pú-
blico o candidato que obtiver pontuação inferior a 50% (cinquenta por 
cento) da pontuação total da prova OU que obtenha pontuação igual a 0 
(zero) nas questões de Língua Portuguesa.
14.24) O candidato eliminado na forma do subitem 14.23 deste edital não 
terá classificação alguma no concurso público.
14.25) Os candidatos aprovados na forma do subitem 14.22 deste edital 
serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da pontuação final 
na Prova Objetiva e terão a prova discursiva corrigida, conforme previsto 
no subitem 15.2. 
14.26) Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data provável de 03 
de maio de 2023, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
14.27) Caberá recurso contra a Resultado Preliminar da Prova Objetiva, 
nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no 
período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
14.28) Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Re-
sultado Preliminar da Prova Objetiva, será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico https://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 11 de maio de 2023, o Resultado Definitivo 
da Prova Objetiva.
14.29) Na hipótese de candidatos empatados com a mesma pontuação 
obtida na Prova Objetiva, o nome dos mesmos será divulgado respeitada a 
ordem alfabética, não sendo ainda, neste momento, aplicados os critérios 
de desempate previstos, os quais serão utilizados somente para fins de 
divulgação do Resultado Final do concurso.
15. DA PROVA DISCURSIVA
15.1) A Prova Discursiva será aplicada no mesmo dia, turno e dentro dos 
prazos de duração previstos para a realização da Prova Objetiva.
15.2) Somente serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos 
APROVADOS na Prova Objetiva de acordo com o subitem 14.22 E que 
estejam classificados até 2 (duas) vezes o número de vagas ofertado para 
cada cargo indicado no item 4 deste edital, respeitados os empates na 
última colocação.
15.2.1)  Não serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos RE-
PROVADOS na Prova Objetiva na forma do subitem 14.23 deste edital, os 
quais serão considerados ELIMINADOS e não terão classificação alguma no 
concurso público. 
15.2.2)  Não serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos APRO-
VADOS na Prova Objetiva nos termos do subitem 14.22 deste edital E que 
NÃO estejam classificados até 2 (duas) vezes o número de vagas ofertado 
para cada cargo indicado no item 4 deste edital, os quais serão conside-
rados ELIMINADOS e não terão classificação alguma no concurso público. 
15.3) À Prova Discursiva, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
15.4) A Prova Discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo e 
(ou) argumentativo, com extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima 
de 30 (trinta) linhas, com base em tema formulado pela banca examinado-
ra, primando pela clareza, precisão, consistência e concisão.
15.5) A Prova Discursiva terá o objetivo de avaliar os conhecimentos gerais 
e os conhecimentos específicos, pertinentes a cada cargo, constantes do 
conteúdo programático e, ainda, a capacidade de expressão na modalidade 
escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa.
15.6) A Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com ca-
neta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, não 
sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial 
para a realização das provas quanto a esse aspecto nos termos do item 9 
do presente edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal 
do CETAP, devidamente treinado, para o qual deverá ditar a redação, espe-
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cificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
15.7) O texto definitivo da Prova Discursiva deverá ter início na linha iden-
tificada com o número 1 (um), na Folha de Redação da Prova Discursiva. 
A falta de observação dessa orientação acarretará a anulação da prova do 
candidato. 
15.8)  A Folha de Redação será o único documento válido para a avaliação 
da Prova Discursiva.
15.9) A(s) folha(s) para rascunho, contida no Caderno de Provas, é(são) 
de preenchimento facultativo e não valerá(ão) para a finalidade descrita 
no subitem anterior.
15.10) Para a correção da Prova Discursiva, o CETAP adotará as regras do 
Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.
15.11)  O candidato deverá escrever a Prova Discursiva primando pelo uso 
das normas do registro formal e culto da Língua Portuguesa (de acordo 
com o novo acordo ortográfico) e Coesão Textual e, ainda, demonstrar o 
domínio do Conteúdo e Conhecimento do Tema.
15.12) A Prova Discursiva observará os seguintes critérios e pontuações 
definidos a seguir:

TABELA DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
CRITÉRIOS PONTOS

1) Uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa e Coesão Textual 5
1.1) Usa norma culta quanto aos aspectos gramaticais 1
1.2) Emprega coesão textual 1
1.3) Estrutura a frase adequadamente 1
1.4) Emprega pontuação corretamente 1
1.5) Utiliza ortografia e acentuação gráfica corretamente 1
2) Domínio do Conteúdo e Argumentação pertinente ao Tema 5

2.1) Apresenta adequação ao tema proposto 2
2.2) Demonstra adequação à tipologia textual: dissertação 2
2.3) Apresenta coerência textual – texto completo com início, desenvolvimento e fim, sem contradições 1

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROVA DISCURSIVA 10

15.13) Ao candidato que incorrer em erro na prova discursiva, será reali-
zado o seguinte desconto da pontuação da mesma:
a) 0,25 (vinte e cinco décimos) para cada erro referente aos critérios pre-
vistos nos subitens de 1.1 até 1.5 da tabela do subitem 15.12;
b) 1,0 (um ponto) para o caso de haver tangenciamento ao tema proposto 
no subitem 2.1 da tabela do subitem 15.12 ou para o caso de haver apenas 
a expressão parcial ao solicitado nos subitens de 2.2 e 2.3 da mesma tabela.
15.13.1) A falta de contemplação a qualquer dos critérios previstos nos 
subitens de 2.1 até 2.3 do subitem 15.12 acarretará pontuação igual à 0 
(zero) ao critério respectivo.
15.14) Será atribuída a pontuação integral a um dos critérios previstos nos 
subitens de 1.1 até 1.5 do subitem 15.12 quando o candidato não incorrer 
em qualquer erro no respectivo critério.
15.15) Será atribuída a pontuação integral a um dos critérios previstos 
nos subitens de 2.1 até 2.3 do subitem 15.12 quando o candidato atender 
integralmente ao critério proposto.
15.16) Quando a Prova Discursiva fugir ao tema ou estiver escrita com 
grafia ilegível será atribuída pontuação igual a 0 (zero) nos dois critérios 
de avaliação.
15.17) A Prova Discursiva deverá respeitar o mínimo de 20 (vinte) linhas e 
o máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda na pontuação da mes-
ma. Não serão corrigidas as Provas Discursivas com menos de 20 linhas, 
sendo atribuída nota 0 (zero) às mesmas.
15.18) Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo 
menos uma palavra inteira, não se considerando fragmentos de palavras 
resultantes da divisão silábica ao final da linha anterior.
15.19) A Folha de Redação não poderá ser assinada, rubricada nem conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a 
identifique, sob pena de anulação da Prova Discursiva. Assim, a detecção 
de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do 
texto definitivo acarretará a anulação da Prova.
15.20)  Serão considerados APROVADOS na Prova Discursiva os candidatos que 
obtiverem o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação total da prova.
15.21)  Será considerado REPROVADO na Prova Discursiva e ELIMINADO 
do concurso público o candidato que obtiver rendimento inferior a 60% 
(sessenta por cento) na referida Prova.
15.22)  Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data provável de 17 
de maio de 2023, o Resultado Preliminar da Prova Discursiva.
15.23) Caberá recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Discursiva, 
nos termos do item 19 do presente edital, o qual deverá ser interposto no 
período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
15.24) Ao término da apreciação dos recursos interpostos contra a Resul-
tado Preliminar da Prova Discursiva, será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico http://www.cetapnet.
com.br, na data provável de 30 de maio de 2023, o Resultado Definitivo 
da Prova Discursiva.
16. DA PROVA DE TÍTULOS
16.1) A Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, será 
aplicada apenas aos candidatos inscritos nos cargos de Nível Superior con-
vocados através do Edital de Convocação para a Prova de Títulos, sendo 
realizada em data fixada no Anexo II – Cronograma Completo deste edital.
16.2) Serão convocados, através de edital de convocação contendo horá-
rio, local e prazo, para entrega ou envio da documentação relativa à Prova 
de Títulos os candidatos APROVADOS nas Provas Objetiva e Discursiva, de 
acordo com o subitem 15.20 deste edital, a ser publicado no sítio eletrônico 

https://www.cetapnet.com.br e no Diário Oficial do Estado do Pará.
16.3) A Prova de Títulos valerá 3,0 (três) pontos, ainda que a soma dos 
valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
16.4) Somente serão aceitos os títulos a seguir relacionados, expedidos 
até a data da entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir:

ALÍNEAS TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO
A Doutorado 1,25 1,25
B Mestrado 1,00 1,00

C Pós-graduação - especialização 
(lato sensu) 0,50 0,50

D Aprovação em concurso público 0,25 0,25

16.5) Os títulos serão somados concomitantemente até o valor máximo de 
03 (três) pontos, respeitando o valor máximo apresentado na Tabela do 
subitem 16.4 do presente edital, para cada tipo de título. 
16.6) Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, 
no prazo, no horário e no local estipulados no edital de convocação para a 
Prova de Títulos.
16.7) A documentação comprobatória para obtenção de pontos na Prova 
de Títulos seguirá os seguintes critérios: 
16.7.1)  Para os títulos referentes às alíneas “A” e “B” do subitem 16.4 
serão aceitos: Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado e (ou) declaração 
de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que 
foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do jul-
gamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de 
alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado 
e (ou) declaração não será aceito.
16.7.1.1) Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não 
serão aceitos como títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.
16.7.1.2) Para Curso de Doutorado ou Mestrado concluído no exterior, será 
aceito apenas o Diploma, desde que revalidado por Instituição de Ensino Su-
perior no Brasil, na conformidade com as normas estabelecidas pelo MEC. 
16.7.2) Para os títulos referentes à alínea “C” do subitem 16.4 serão acei-
tos: Certificado atestando que o curso atende às normas da Lei Federal nº 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional 
de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho 
Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo 
histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação 
e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da 
Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou que está de acordo com as normas 
do extinto CFE.
16.7.2.1) Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da 
Lei Federal nº 9.394/1996, do CNE ou que está de acordo com as normas 
do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela 
organização e realização do curso atestando que este atendeu a uma das 
normas estipuladas no subitem anterior.
16.7.2.2) O certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de 
especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360 (trezen-
tos e sessenta) horas/aula não será pontuado.
16.7.3)  Para os títulos referentes à alínea “D” do subitem 16.4 serão 
aceitas as seguintes documentações, todas elas devendo conter o cargo/
emprego concorrido; o pré-requisito do cargo/emprego concorrido (esco-
laridade); identificação expressa do candidato (nome completo e número 
do CPF); aprovação e/ou classificação;
a) Certidão expedida pelo setor de pessoal do órgão de pessoal;
b) Certificado do órgão executor do certame;
c) Homologação do Resultado Final de concurso publicado em Diário Oficial 
ou impresso divulgado na Internet, desde que acompanhado do respecti-
vo código de autenticação eletrônica. Neste documento deve constar que 
se trata da Homologação do Resultado Final do certame. O documento 
apresentado que não constar a identificação clara, com o assinalamento 
do nome do candidato (destacado ou grifado), não será considerado para 
efeito de pontuação.
16.7.3.1) Não será aceito documento que comprove a aprovação em sele-
ção constituída apenas de provas de títulos e/ou de análise de currículos e/
ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos e/ou entrevistas.
16.8) Os documentos de certificação que forem representados por declara-
ções ou certificados/certidões de conclusão de curso deverão estar acom-
panhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação 
de grau, bem como deverão ser expedidos por instituição oficial ou reco-
nhecidos, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento.
16.9) Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior so-
mente serão considerados quando forem compatíveis com o exercício de ati-
vidades correspondentes ao cargo pleiteado e mediante a sua tradução para 
a língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidado por 
universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.
16.10) Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apre-
sentação dos títulos serão passíveis de pontuação na avaliação.
16.11) Todo documento expedido em língua estrangeira somente será con-
siderado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
16.12) Apenas os Títulos que tenham relação direta com o cargo escolhido 
pelo candidato no presente concurso Público terão validade para o cômputo 
de pontos na Prova de Títulos. 



 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.239  19 Quinta-feira, 29 DE DEZEMBRO DE 2022

16.13) Quando o nome do candidato for diferente do constante dos docu-
mentos apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do 
nome (por exemplo: certidão de casamento com averbação).
16.14) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a avaliação com clareza.
16.15) A comprovação dos Títulos deverá ser através de envio, via upload, 
das imagens dos títulos, por meio de link específico, disponível no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br , OU entregue, no CAC do CETAP, 
através de fotocópia autenticada ou cópia simples mediante a apresenta-
ção do original para fins de conferência.
16.15.1) O envio da documentação referente à Prova de Títulos é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O CETAP não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a 
seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem 
o envio. Esses documentos, que valerão somente para este Certame, não 
serão devolvidos nem dele serão fornecidas cópias.
16.16) Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Qua-
dro de Atribuição de Pontos da Prova de Títulos serão desconsiderados. 
16.17) Não serão recebidos documentos originais. 
16.18)  Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também os emitidos 
via fax, página eletrônicas sem a respectiva autenticação do cartório ou 
outras formas que não aquelas exigidas no presente edital. 
16.19) Os documentos apresentados não serão devolvidos. 
16.20) O candidato que decidir entregar os títulos presencialmente no CAC 
– CETAP deverá fazê-lo pessoalmente ou através de Procurador.
16.20.1) O candidato que for entregar pessoalmente deverá apresentar, 
além da documentação referente à Prova de Títulos, sua identidade oficial 
com foto de acordo com os termos do subitem 12.4 do edital deste certa-
me, para fins de confirmação de sua identidade.
16.20.2) O Procurador deverá apresentar, além da documentação referen-
te à Prova de Títulos do candidato, a Procuração do interessado em Instru-
mento Particular com Firma reconhecida, juntamente com a cópia legível 
do documento de identidade e do CPF seus e do candidato. 
16.20.2.1) As informações prestadas e os Títulos entregues pelo Procu-
rador do candidato serão de inteira responsabilidade do candidato, o qual 
arcará com todas as consequências de eventuais erros cometidos por seu 
Representante. 
16.21) No ato da entrega dos Títulos, o candidato ou seu respectivo Procu-
rador, deverá preencher Formulário de Entrega dos Documentos referentes 
à Prova de Títulos, o qual estará disponível em anexo ao Edital de Convoca-
ção para a Prova de Títulos a ser divulgado no endereço eletrônico https://
www.cetapnet.com.br. 
16.21.1) Todas as instruções para o preenchimento do Formulário de En-
trega dos Documentos referentes à Prova de Títulos serão informadas no 
Edital de Convocação para a Prova de Títulos. 
16.21.2) O Formulário de Entrega dos Documentos referentes à Prova de 
Títulos deverá ser acompanhado dos respectivos documentos previstos no 
subitem 16.7, na forma exigida pelo presente edital. 
16.22) A entrega dos documentos referentes à Prova de Títulos deverá 
ser realizada no período mencionado no Anexo II – Cronograma Completo 
deste edital.
16.23) A não apresentação dos documentos referentes à Prova de Títulos, 
nos termos do item 16 do presente edital e do Edital de Convocação para a 
Prova de Títulos, implicará na atribuição de 0 (zero) pontos na referida Prova. 
16.24) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos documentos da Prova de Títulos apresentados, a respectiva 
pontuação do candidato será anulada.
16.25) Em data fixada no Anexo II - Cronograma Completo deste edital, 
será divulgado Resultado Preliminar da Prova de Títulos, do qual poderá se 
interposto recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação, 
nos termos do item 19 do presente edital. 
16.26) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar 
da Prova de Títulos, será divulgado o Resultado Definitivo da Prova de Títulos.
17. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
17.1) Todos os candidatos terão as suas Provas Objetivas corrigidas por 
meio de processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos can-
didatos no Cartão Resposta.
17.2) Será considerado APROVADO no concurso público o candidato APRO-
VADO nas Provas Objetiva e Discursiva.
17.2.1)  Será considerado REPROVADO e ELIMINADO no concurso público o can-
didato REPROVADO na Prova Objetiva OU REPROVADO na Prova Discursiva.
17.3) Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO no concurso público 
o candidato APROVADO nos termos do subitem 17.2 do presente edital e 
que obtiver Nota Final suficiente à classificação para o número de vagas 
ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso.
17.4) Será considerado APROVADO EM CADASTRO DE RESERVA no concur-
so público o candidato APROVADO nos termos do subitem 17.2 do presente 
edital com Nota Final insuficiente à classificação para o número de vagas 
ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso.
17.5) A Nota Final de cada candidato será encontrada através da seguinte equação:
Cargo de Nível Médio
Nota Final = NPO + NPD 
Cargos de Nível Superior
Nota Final = NPO + NPD + NPT 
Em que:
NPO: Nota da Prova Objetiva
NPD: Nota da Prova Discursiva
NPT: Nota da Prova de Títulos
17.6) Os candidatos APROVADOS serão classificados de acordo com os 
valores decrescentes da Nota Final. 

17.7)  Serão publicadas duas listas de classificação, a primeira contendo 
todos os candidatos aprovados inclusive aqueles que concorreram às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, desde de que tenham alcançado a 
pontuação necessária, e a segunda somente com a classificação dos can-
didatos que concorreram às vagas reservadas as pessoas com deficiência, 
conforme subitem 8.13 deste edital.
18. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
18.1) Apurado o total de pontos que compõe a Nota Final, na hipótese 
de empate entre os candidatos APROVADOS, serão adotados os seguintes 
critérios de desempate na respectiva ordem:
a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n° 10.741/2003, alterada pela 
Lei nº 14.423/2022 (Estatuto da Pessoa Idosa);
b) obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;
c)  obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa;
d)  obtiver maior nota na Prova de Legislação e Ética no Serviço Público;
e)  obtiver maior nota na Prova de Legislação Básica de Saúde;
f)  obtiver maior nota na Prova de Noções de Informática;
g) obtiver maior nota na Prova Discursiva;
h) obtiver maior nota na Prova de Títulos;
i) possuir a maior idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subi-
tem), considerando o dia, mês e ano de nascimento.
18.2) Em data fixada no Anexo II - Cronograma Completo deste edital, 
será divulgado o Resultado Preliminar do concurso público, do qual poderá 
ser interposto recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a sua divulga-
ção, nos termos do item 19 do presente edital. 
18.3) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Final Preliminar do 
Concurso Público, será divulgado o Resultado Final Definitivo do concurso público.
19. DOS RECURSOS
19.1) Os gabaritos oficiais preliminares das Provas Objetivas e as grades 
de resposta das Provas Discursivas serão divulgados na internet, no ende-
reço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, a partir das 10h (dez horas) 
no dia subsequente ao da realização das provas.
19.2) O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito prelimi-
nar da Prova Objetiva e contra a grade de resposta da Prova Discursiva, 
ou de qualquer outro resultado divulgado em caráter preliminar, disporá 
de até 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
sua divulgação no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br e no 
Diário Oficial do Estado do Pará.
19.2.1)  Os recursos contra os resultados preliminares deverão ser in-
terpostos on-line, através da Área do Candidato no endereço eletrônico 
https://www.cetapnet.com.br.
19.3) Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos subitens 
19.2 e 19.2.1 deste edital e (ou) enviados fora dos prazos estipulados 
neste e nos demais editais. Não serão aceitos recursos enviados via postal, 
via fax, por correio eletrônico e (ou) qualquer outro meio via internet, fora 
do ambiente do CETAP. 
19.4) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito 
e preencher devidamente todos os campos solicitados no(s) formulário(s) 
de recursos disponibilizados pelo CETAP. Recursos incompletos, inconsis-
tentes, intempestivos, em formulário diferente do exigido e (ou) fora das 
especificações estabelecidas neste edital e em outros editais serão consi-
derados não conhecidos.
19.5) O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminar-
mente não conhecido.
19.6) Não será aceita documentação complementar durante o período de 
recurso.
19.7)  Se do exame de recursos da Prova Objetiva resultar anulação de 
questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugna-
ções, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
Em hipótese alguma, o quantitativo de questões da Prova Objetiva sofrerá 
alterações.
19.8) Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, 
tampouco recurso de recurso ou recurso contra o(s) gabarito(s) e (ou) 
resultado(s) oficial(is) definitivo(s).
19.9) Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminar-
mente não conhecido.
19.10)  Não serão apreciados recursos que forem apresentados com ar-
gumentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s).
19.11) A resposta do recurso indeferido do candidato será disponibiliza-
da no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, pelo prazo de 6 
(seis) meses a contar da data de sua disponibilização. Não serão encami-
nhadas respostas individuais aos candidatos.
19.11.1) Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos 
pedidos de disponibilização da resposta do recurso indeferido.
19.12) Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das altera-
ções/anulações do gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva serão di-
vulgadas, no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br e no Diário 
Oficial do Estado do Pará na mesma data de divulgação do gabarito oficial 
definitivo.
19.13) A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
20. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL
20.1) Durante todo o período de realização do certame, a Central de Aten-
dimento ao Candidato do CETAP (CAC-CETAP) funcionará em dias úteis e 
no horário compreendido entre 08h (oito horas) e 18h (dezoito horas), 
à Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, Centro, 
Belém/PA. 
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20.2) A CAC-CETAP disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de 
documentos e solicitações, protocolo de recursos administrativos e peda-
gógicos, esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições.
20.3) O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar 
fatos ocorridos referentes ao concurso público na CAC-CETAP por meio do 
telefone (91) 3241-0520 e (ou) via mensagens eletrônicas para o e-mail 
faleconosco@cetapnet.com.br.
20.4) Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via postal (SE-
DEX), para o CETAP - Concurso Público da Fundação Santa Casa de Miseri-
córdia do Pará - FSCMP, à Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 
66.010-000, Centro, Belém/PA, a exceção dos recursos e documentação 
diretamente relacionada às fases do presente concurso público que deverá 
observar o subitem 20.1 deste edital.
20.5) Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, lo-
cais e horários de realização das provas e demais etapas do concurso público. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a 
serem divulgados no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1) Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que 
lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em comunicado 
ou aviso oficial, oportunamente divulgado pela SEPLAD no Diário Oficial do 
Estado do Pará.
21.2) A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros a 
serem publicados.
21.3) É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
publicados no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgados na internet, no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br.
21.4) Qualquer inexatidão e(ou) irregularidade constatada nas informa-
ções e documentos do candidato, ou quando constatada a omissão ou 
declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na reali-
zação das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste concurso público 
e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, 
sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
21.5) O prazo de validade do concurso é de 01 (um) ano, a contar da data 
de publicação da Homologação do Resultado Final, podendo ser prorroga-
do, uma única vez, por igual período, a critério da Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará. 
21.6) Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e co-
muns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumpri-
mento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.
21.7) Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, 
em todas as etapas do concurso público, são de uso exclusivo do CETAP, 
sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a de-
volução ao candidato. 
21.8)  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório 
de aprovação e(ou) classificação no concurso público, valendo para esse 
fim a Homologação do Resultado Final publicada no Diário Oficial do Estado 
do Pará.
21.9) As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos 
procedimentos do concurso público de que trata este edital correrão por 
conta dos candidatos, mesmo quando houver alterações nas datas previs-
tas no presente edital. 
21.10) Acarretará a eliminação sumária do candidato no concurso público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a quaisquer das normas estipuladas neste edital e nos demais que vierem 
a ser publicados.
21.11) É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais 
atualizados para viabilizar os contatos necessários e serão de sua exclusiva 
responsabilidade os prejuízos advindos da não atualização de seus dados 
pessoais.
21.11.1) O candidato deverá manter atualizado seus dados pessoais e de 
endereço/contato perante o CETAP enquanto estiver participando do con-
curso público, por meio de requerimento a ser enviado à CAC-CETAP (ver 
item 20), e perante a Secretaria de Estado de Planejamento e Administra-
ção (SEPLAD), após a Homologação do Resultado Final, desde que aprova-
do e(ou) em caso de candidato em situação sub judice até o trânsito em 
julgado da decisão.
21.12)  A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) e o CETAP não se res-
ponsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail 
incorreto e/ou desatualizado; endereço residencial incompleto, incorreto e/
ou desatualizado; correspondência devolvida pela Empresa de Correios e 
Telégrafos (ECT) por razões diversas a que deu causa o candidato; outras 
informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais 
como: dados pessoais, telefones e documentos.
21.13)  A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele 
posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos objetos de 
avaliação constantes do Anexo I - Conteúdo Programático deste edital.
21.14) Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente 
poderão ser feitas por meio de outro edital.
21.15) Os casos omissos serão resolvidos pela SEPLAD, ouvido o CETAP.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 29 de dezembro de 2022.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
TIAGO DE LIMA RIBEIRO 
Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, em exercício

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. NÍVEL MÉDIO 
1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
1.1.1 - LÍNGUA PORTUGUESA: 1- Leitura, compreensão e interpretação 
de texto(s) original(is) ou adaptado(s), de natureza diversa: descritivo, 
narrativo e dissertativo, e de diferentes gêneros, como por exemplo: poe-
ma, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto ficcio-
nal, texto argumentativo, informativo, normativo, charge, tirinha, cartun, 
propaganda, ensaio e outros. 1.1. Identificar a ideia central de um texto; 
1.2. Identificar informações no texto; 1.3. Estabelecer relações entre ideia 
principal e ideias secundárias; 1.4. Relacionar uma informação do texto 
com outras informações oferecidas no próprio texto ou em outro texto; 
1.5. Relacionar uma informação do texto com outras informações pressu-
postas pelo contexto; 1.6. Analisar a pertinência de uma informação do 
texto em função da estratégia argumentativa do autor; 1.7. Depreender de 
uma afirmação explícita outra afirmação implícita; 1.8. Inferir o sentido de 
uma palavra ou expressão, considerando: o contexto e/ou universo temá-
tico e/ou estrutura morfológica da palavra (radical, afixos e flexões); 1.9. 
Relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com 
informações de ilustrações ou fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esque-
mas; 1.10. Relacionar informações constantes de texto com conhecimen-
tos prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, 
valores implícitos e pressuposições. 2- Conhecimentos linguísticos gerais e 
específicos relativos à leitura e interpretação de texto, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões e ilustrações. 
3- Interpretação de recursos coesivos na construção do texto. 4- Conteú-
dos gramaticais e conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto 
da língua: 4.1. FONÉTICA: acento tônico, sílaba, sílaba tônica, ortoépia e 
prosódia; 4.2. ORTOGRAFIA: divisão silábica, acentuação gráfica, correção 
ortográfica; 4.3. MORFOLOGIA: estrutura dos vocábulos; elementos mór-
ficos; processos de formação de palavras; derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras; classificação, flexões nominais e verbais, 
emprego; 4.4. SINTAXE: teoria geral da frase e sua análise: frase, oração, 
período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência no-
minal e verbal; crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. 
4.5. SEMÂNTICA: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. 4.6. 
PONTUAÇÃO: emprego dos sinais de pontuação. 
1.1.2 - LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO:  Lei Estadual n. º 
5.810/1994 e alterações (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do 
Estado do Pará.). Lei Complementar Estadual nº. 052, de 30 de janeiro de 
2006 e suas alterações. Lei Federal n. 13.853/2019 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). Lei Federal n. 8.429/1992 e suas alterações. Decreto 
Federal n. 11.129/2022. Lei Federal n. 12.846/2013 e suas alterações. Lei 
Federal n. 7.716, de 05 de janeiro de 1989, e suas alterações. Lei Estadual 
n. 9.341, de 11 de novembro de 2021, e suas alterações. Ética e moral. 
Ética, princípios, valores e a lei. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Conduta ética. Ética profissional. Ética e responsabilidade social. Ética e 
função pública. Ética no setor público. 
1.1.3 - NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  Sistema operacional e ambiente, Win-
dows 8, Windows 10. Edição de textos, planilhas e apresentações utilizan-
do LibreOffice (Calc, Write e Impress), no ambiente Windows. Conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. Conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos 
de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Conceitos Básico de Computação em Nuvem (Cloud Compu-
ting): Definição e tipos de nuvens (privada, pública e híbrida). 
1.1.4 - LEGISLAÇÃO BÁSICA DA SAÚDE: Legislação da Saúde: Consti-
tuição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo II - Seção II); Lei Federal 
nº 8142/90 e suas alterações; Lei Federal nº 8080/90 e suas alterações; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS/1996; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS - SUS/2001; Lei Federal 
nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações; 
Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) e suas alterações; 
Lei Federal nº. 12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) e suas alterações; Lei Federal 
nº. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e suas alterações. 
1.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1.2.1 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA Características básicas das organizações formais modernas: tipos de 
Estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamen-
talização. Organização Administrativa: centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração. Organização Administrativa do Estado: 
Administração direta e indireta. Gestão de Processos. Gestão de Contra-
tos. Noções gerais de licitação e contratos (Lei Federal nº 8.666/1993 e 
Lei Federal nº 14.133/2021). NOÇÕES BÁSICAS DE SECRETARIA Preparo, 
preenchimento e tratamento de documentos; preparo de relatórios, formu-
lários e planilhas. Controle de documentos: envio e recebimento. Técnicas 
de arquivo. Noções sobre os modelos de gestão: competência, processos, 
projetos e resultados. Noções de atendimento ao público. Manual de reda-
ção da Presidência da República. NOÇÕES BÁSICAS DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL Noções básicas de planejamento: tipos de planos, abrangência e 
horizonte temporal. Plano de Ação 5W2H. Ciclo PDCA como ferramenta 
de gestão. Princípios e conceitos do gerenciamento de projetos: conceito 
de projeto, tipos diferença entre projetos e processos, tipos de projetos, 
stakeholders, benefícios, ciclo de vida do projeto, papel do gerente de pro-
jetos. NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA Princípios e conceitos fundamentais de 
arquivologia; Gestão de documentos; Protocolos (recebimento, registro, 
distribuição, tramitação e expedição de documentos); Classificação de do-
cumentos; Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo; Tabela 
de temporalidade de documentos de arquivo; Gerenciamento da informa-
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ção e a gestão de documentos; Tipologias documentais e suportes físicos. 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS Administração 
de compras e materiais; Classificação de materiais; Processos de compras 
governamentais e gerenciamento de materiais e estoques; Recebimento e 
Armazenagem; Gestão Patrimonial.
1.2.2 - ASSISTENTE DE INFORMÁTICA: Hardware e Software: Conceitos 
básicos. Mídias para armazenamento de dados. Montagem e desmonta-
gem de microcomputadores; Placa mãe: barramentos: (ISA, PCI, AGP), 
controladora de disco rígido (SCSI, SATA e IDE), portas de e/s (paralela, 
serial, ps/2, USB), componentes on-board (vídeo, som, rede, modem); 
Processador: Arquitetura de 32 e 64 bits, famílias das marcas AMD e Intel; 
Configuração do Setup da BIOS; Fonte de alimentação, filtros de linha, 
estabilizadores e nobreaks; Arquitetura de memórias: Cache, ROM e RAM 
(SDRAM, DDR, DDR2, DDR3); Características, Instalação e Configuração 
de Adaptadores: Vídeo, som, rede, rede sem-fio, modem (on-board e of-
f-board); Sistema de arquivos FAT16, FAT32, NTFS, EXT (e suas versões) 
gerenciamento de partições no Windows 8 e Windows 10,; Características, 
Instalação e Configuração de Dispositivos de armazenamento (Disco rígi-
do, cartões de memória, pendrive, CD, DVD, HD externo, SSDs); Caracte-
rísticas, Instalação e Configuração de periféricos: Mouse, teclado, impres-
sora, scanner, monitor, câmera digital, web-cam, duplicador de sinal vídeo; 
Instalação e configuração do sistema operacional Microsoft Windows 8 e 
10; Internet: conceitos básicos. Configuração de rede (Protocolo TCP-IP); 
Noções de instalação física de rede: cabos de rede, hub, switch, roteador, 
roteador sem-fio e acess point. Correios eletrônicos (Outlook, Outlook Ex-
press, Thunderbird e Windows Live) e Navegadores de Internet (Internet 
Explorer, Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome); Configuração 
de Windows Server 2012/2016: Configuração de Serviços: DNS e DHCP, 
Configuração do ACTIVE DIRECTORY; Internet das Coisas (IoT) Criação e 
administração de usuários; Instalação e configuração do Microsoft Office 
e software livre. Pacote escritório LibreOffice: Editoração e diagramação 
de textos avançados: Edição de texto, formatação de textos, tabelas, es-
tilos, índices, figuras, objetos, equações, desenhos, arquivos, segurança, 
autocorreção, dicionários, importação/exportação, tabulações, colunas, 
estrutura de tópicos, numeração de páginas, configuração de páginas, ca-
beçalhos, rodapés, legendas, notas, referências cruzadas, bordas e som-
breamentos, marcadores e numeração, mala direta, envelopes e etiquetas, 
assistentes, controles de alterações, integração das ferramentas do Libre-
office e autoresumo. Editoração e diagramação de planilhas: Entrada de 
dados, edição, fórmulas, referências de células, referência circular, células 
linhas, colunas, planilhas, gráficos, dados, classificação, exportação, mó-
dulos adicionais, suplementos, análise de dados, importação/exportação, 
impressão, segurança, salvar, recuperar, formatação condicional, autofor-
matação, estilo. Computações em Nuvem (Cloud Computing): Conceitos, 
benefícios, tipos de nuvens (pública, provada e híbrida), Modelo de servi-
ços (IaaS, PaaS e SaaS). 
1.2.3 - TÉCNICO DE CONTABILIDADE: Contabilidade geral: Decreto-Lei 
n. 9.295/1946 e suas alterações. Resolução CFC n. 803/1996 e suas alte-
rações (Código de Ética Profissional do Contador). Normas Brasileiras de 
Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Princípios de 
Contabilidade (Resoluções n. 750/93, n. 1.111/2007 e n. 1.282/2010). 
Normas Brasileiras de Contabilidade NBC TG Estrutura Conceitual – Es-
trutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Fi-
nanceiro: objetivos, pressupostos básicos, características qualitativas das 
demonstrações contábeis, mensuração e reconhecimento dos elementos 
das demonstrações. Lei Federal n. 6404/76 e suas alterações. Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis: conjunto completo, reconhecimento, 
mensuração, divulgação e notas explicativas. Livros Obrigatórios e Facul-
tativos; Registros contábeis; Métodos das partidas dobradas; Regime de 
competência e de caixa; Contas Patrimoniais e Contas de Resultado; Ativos 
e Passivos Circulantes e Não Circulantes; Patrimônio Líquido. Ativo Imobi-
lizado. Contabilidade pública: Conceito, objeto e regime. Campo de aplica-
ção. Contabilidade segundo a Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações: 
conceitos; regimes adotados pela contabilidade pública; Exercício financei-
ro; Controles de competência: interno e externo; Sistemas: Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial e de Compensação; Receitas e Despesas da Dívida 
Pública; Registros contábeis; Variações patrimoniais ativas e passivas, va-
riações orçamentárias e extra-orçamentárias; Contabilização dos Principais 
Fatos Contábeis: Previsão de Receita, Fixação de Despesa, Descentraliza-
ção de Crédito, Liberação Financeira, Realização de Receita e Despesa; 
Balancete: características, conteúdo e forma. Demonstrações Contábeis: 
Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e Demons-
tração das Variações Patrimoniais. Decreto Federal n.º 93.872/86. Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Parte I - Procedimentos Con-
tábeis Orçamentários; Parte II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos; Parte IV – Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público; Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas 
ao Setor Público. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (9ª 
edição) – Secretaria do Tesouro Nacional/STN. Sistema Público de Escritu-
ração Digital (SPED) e sua regulamentação.
1.2.4 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Exercício e ética profissional: Código 
de ética dos profissionais de enfermagem. Regulamentação do exercício 
profissional. Biossegurança. Educação em saúde. Relações humanas. Hi-
giene e profilaxia. Anatomia e fisiologia humanas. Microbiologia e parasito-
logia. Atendimento de emergência e primeiros socorros. Técnicas básicas 
de enfermagem: Sinais vitais, Mensuração de altura e peso, Assepsia e 
controle de infecção. Biossegurança. Administração de medicamentos (no-
ções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de 
administração e cuidados na aplicação, venoclise). Prevenção de úlceras de 
pressão. Sondagens gástrica e vesical. Coleta de material para exames la-
boratoriais. Oxigenioterapia. Curativo. Enfermagem médico-cirúrgica: Cui-
dados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovascu-

lares, pulmonares, auto-imunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos 
e do sistema hematopoiético. Preparo, acondicionamento e métodos de 
esterilização e desinfecção de materiais. Atendimento de emergência: pa-
rada cardiorespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédi-
cas. Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relaciona-
dos a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência à gestante no período pré-natal, préparto, parto e puerpério. 
Crescimento e desenvolvimento da criança. Aleitamento materno. 
2. NÍVEL SUPERIOR
2.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS 
2.1.1 - LÍNGUA PORTUGUESA 1- Leitura, compreensão e interpretação de 
texto(s) original(is) ou adaptado(s), de natureza diversa: descritivo, nar-
rativo e dissertativo, e de diferentes gêneros, como por exemplo: poema, 
crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto ficcional, 
texto argumentativo, informativo, normativo, charge, tirinha, cartun, pro-
paganda, ensaio e outros. 1.1. Identificar a ideia central de um texto; 
1.2. Identificar informações no texto; 1.3. Estabelecer relações entre ideia 
principal e ideias secundárias; 1.4. Relacionar uma informação do texto 
com outras informações oferecidas no próprio texto ou em outro texto; 
1.5. Relacionar uma informação do texto com outras informações pressu-
postas pelo contexto; 1.6. Analisar a pertinência de uma informação do 
texto em função da estratégia argumentativa do autor; 1.7. Depreender de 
uma afirmação explícita outra afirmação implícita; 1.8. Inferir o sentido de 
uma palavra ou expressão, considerando: o contexto e/ou universo temá-
tico e/ou estrutura morfológica da palavra (radical, afixos e flexões); 1.9. 
Relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com 
informações de ilustrações ou fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esque-
mas; 1.10. Relacionar informações constantes de texto com conhecimen-
tos prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, 
valores implícitos e pressuposições. 2- Conhecimentos linguísticos gerais e 
específicos relativos à leitura e interpretação de texto, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões e ilustrações. 
3- Interpretação de recursos coesivos na construção do texto. 4- Conteú-
dos gramaticais e conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto 
da língua: 4.1. FONÉTICA: acento tônico, sílaba, sílaba tônica, ortoépia e 
prosódia; 4.2. ORTOGRAFIA: divisão silábica, acentuação gráfica, correção 
ortográfica; 4.3. MORFOLOGIA: estrutura dos vocábulos; elementos mór-
ficos; processos de formação de palavras; derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras; classificação, flexões nominais e verbais, 
emprego; 4.4. SINTAXE: teoria geral da frase e sua análise: frase, oração, 
período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência no-
minal e verbal; crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. 
4.5. SEMÂNTICA: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. 4.6. 
PONTUAÇÃO: emprego dos sinais de pontuação.
2.1.2 - LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO:  Lei Estadual n. º 
5.810/1994 e alterações (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do 
Estado do Pará.). Lei Complementar Estadual nº. 052, de 30 de janeiro de 
2006 e suas alterações. Lei Federal n. 13.853/2019 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). Lei Federal n. 8.429/1992 e suas alterações. Decreto 
Federal n. 11.129/2022. Lei Federal n. 12.846/2013 e suas alterações. Lei 
Federal n. 7.716, de 05 de janeiro de 1989, e suas alterações. Lei Estadual 
n. 9.341, de 11 de novembro de 2021, e suas alterações. Ética e moral. 
Ética, princípios, valores e a lei. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Conduta ética. Ética profissional. Ética e responsabilidade social. Ética e 
função pública. Ética no setor público. 
2.1.3 - NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  Sistema operacional e ambiente, Win-
dows 8, Windows 10. Edição de textos, planilhas e apresentações utilizan-
do LibreOffice (Calc, Write e Impress), no ambiente Windows. Conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. Conceitos 
básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos 
de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Conceitos Básico de Computação em Nuvem (Cloud Compu-
ting): Definição e tipos de nuvens (privada, pública e híbrida). 
2.1.4 - LEGISLAÇÃO BÁSICA DA SAÚDE: Legislação da Saúde: Consti-
tuição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo II - Seção II); Lei Federal 
nº 8142/90 e suas alterações; Lei Federal nº 8080/90 e suas alterações; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS/1996; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS - SUS/2001; Lei Federal 
nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações; 
Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) e suas alterações; 
Lei Federal nº. 12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista) e suas alterações; Lei Federal 
nº. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e suas alterações.
2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
2.2.1 - ANALISTA DE SISTEMAS: Bancos de Dados: Modelo relacional; De-
pendências funcionais e formas normais; Álgebra relacional e SQL; Mode-
lagem e Projeto de Bancos de Dados; Sistemas de Gerenciamento de Ban-
cos de Dados (SGBD): arquitetura, segurança, integridade, concorrência, 
recuperação após falha, gerenciamento de transações; Bancos de Dados 
Distribuídos. Conceitos e tecnologias de Internet: Princípios e arquitetura 
da internet e de sistemas web; Usabilidade, Acessibilidade, Interoperabi-
lidade em sistemas web. Gerência de projetos: Gerenciamento do ciclo 
de vida do sistema: determinação dos requisitos, projeto lógico, projeto 
físico, teste, implementação; Diagrama de Rede, Caminho Crítico, Folgas, 
Estrutura Analítica do Projeto; O conceito e os objetivos da gerência de 
projetos; Abertura e definição do escopo de um projeto; Planejamento de 
um projeto; Execução, acompanhamento e controle de um projeto; Revi-
são e avaliação de um projeto; Fechamento de um projeto; Metodologias, 
técnicas e ferramentas da gerência de projetos. Lógica Matemática: Senti-
do lógico-matemático convencional dos conectivos; Argumentos; A lógica 
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sentencial; A lógica de predicados de primeira ordem; Regras de formação 
de fórmulas; Sistemas dedutivos; Decidibilidade da lógica sentencial; Va-
loresverdade; Funções de avaliação. Segurança da Informação: NBR/ISO 
27002. Modelagem de Processos de Negócio: Indicadores de desempenho 
de processos; Conceitos de gestão de processos integrados de negócios 
(BPM); Modelagem do processo atual (as is) e futuro (to be); Processos, 
subprocessos e atividades; Identificação de processos; Conceitos de Pro-
cessos e Funções; Eficiência e Eficácia; Técnicas de controle. Sistemas de 
Informações Gerenciais e de Apoio a Decisão: Banco de Dados relacionais 
versus Banco de Dados multidimensionais; Conceitos de OLTP, OLAP, MO-
LAP, ROLAP; Definições: fatos, dimensões; Modelagem multidimensional; 
Conceitos de datawarehousing. Engenharia de software: Levantamento, 
análise e gerenciamento; Principais diagramas UML; O processo de softwa-
re e o produto de software; Ciclo de vida de sistemas e seus paradigmas; 
Uso de modelos, metodologias, técnicas e ferramentas de análise e projeto 
de sistemas (paradigma estruturado e paradigma orientado a objetos); 
Verificação, validação e teste; Ambientes de Desenvolvimento de Software. 
Estrutura de dados e algoritmos: Tipos básicos de dados; Algoritmos para 
pesquisa e ordenação; Listas lineares e suas generalizações: Listas orde-
nadas, listas encadeadas, pilhas e filas; Árvores e suas generalizações: 
Árvores binárias, árvores de busca, árvores balanceadas (AVL), árvores 
B e B+. Sistemas de Informação: Conceitos de “workflow”; Conceitos de 
Sistemas Integrados de Gestão (ERP); Conceitos de Arquitetura Orientada 
a Serviços (SOA); Classificação dos sistemas; Modelagem de Sistemas; Os 
conceitos, objetivos, funções e componentes dos Sistemas de Informação; 
As dimensões tecnológica, organizacional e humana dos Sistemas. Gerên-
cia de projetos de sistemas de informação – Aspectos técnicos, gerenciais e 
organizacionais. Metodologia de gerência de projetos. Conceitos do PMBOK 
(Project Management Book Of Knowledge). 
2.2.2 - ENGENHEIRO CIVIL: Projetos de obras civis. Projetos de Topogra-
fia; Planialtimentria; NBR13133/1994 – Execução de Levantamento Topo-
gráfico. Projetos Arquitetônicos; Execução e Projetos Estruturais (concreto, 
aço, madeira e rochas); Execução e Projetos de instalações hidrosanitárias 
e elétricas. Execução e projeto de Fundações e Contenções. Mecânica dos 
solos. Execução e Projeto de instalações especiais e Telefonia. Instalação 
de Elevadores. Execução e Projeto de Instalações de ventilação, exaustão 
e Ar condicionado. Execução e Projeto de instalações de Combate a Incên-
dio. Projetos de Estações de tratamento de água, estações de tratamento 
de esgoto, estações elevatórias de água e estações elevatórias de esgoto. 
Especificação normalizada de materiais e serviços. Propriedades dos ma-
teriais de construção civil. Programação de obras. Orçamento e compo-
sição de custos unitários, parciais e totais: levantamentos quantitativos. 
Planejamento e cronograma físico– financeiro: PERT–CPM. Gerenciamento 
de obras. Construção. Procedimentos normalizados de: organização do 
canteiro de obras; execução de fundações (fundações rasas e fundações 
profundas). Vedações: Alvenarias e sistemas de vedações industrializados, 
vedações pré–moldadas; estruturas de concreto, aço e madeira; cober-
turas e impermeabilização; esquadrias; pisos e revestimentos; pinturas, 
instalações (água, esgoto, eletricidade; telefonia; instalações especiais); 
fiscalização de obras; acompanhamento da aplicação de recursos (me-
dições, emissão de fatura etc.); controle de materiais (cimento, agrega-
dos, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, 
etc.); controle de execução de obras e serviços terceirizados. Hidráulica 
e Hidrologia; Irrigação e drenagem, barragens, canais. Solos e obras de 
terra (barragens, estradas, aterros etc.). Saneamento básico e saneamen-
to ambiental (disposição de resíduos, aterros sanitários etc.). Obras de 
Infraestrutura urbana e rural. Estradas e pavimentação rígida e flexível. 
Terraplenagem. Legislação e Engenharia legal. Legislação Ambiental. Li-
citações e contratos. Legislação específica para obras de engenharia civil. 
Vistoria e elaboração de pareceres. Princípios de planejamento e de orça-
mento público. Elaboração de orçamentos. Normas Regulamentadoras de 
Saúde e segurança no trabalho. Noções de geoprocessamento. Engenharia 
de Avaliação: Noções da normalização de Avaliação de imóveis urbanos. 
Normas de desenho técnico; desenho auxiliado por computador – Auto-
CAD. Procedimentos de construção civil de acordo com as normas da ABNT. 
Normalização de serviços. 
2.2.3 - ESTATÍSTICO: 1. Estatística descritiva e análise exploratória de 
dados: distribuição de frequências – medidas descritivas de locação e de 
dispersão (média, mediana, moda, quartis), variância, desvio padrão, coe-
ficiente de variação, intervalos entre quartis, valores atípicos, histogramas, 
boxplot e ramo e folhas). 2. Cálculo de Probabilidade: definições básicas 
e axiomas, probabilidade condicional e independência, variáveis aleatórias 
discretas e contínuas, função de distribuição, função de probabilidade, fun-
ção de densidade de probabilidade, esperança, variância e desvio-padrão; 
Principais distribuições de probabilidade: distribuição binomial, distribuição 
multinominal, distribuição normal e distribuição de poisson, distribuição 
condicionais e independência, esperança condicional, funções geradoras de 
momentos, lei dos grandes números, teorema central do limite, amostras 
aleatórias, distribuições amostrais. Inferência Estatística: estimação pon-
tual – métodos de estimação, propriedade dos estimadores, estimação por 
intervalos, testes de hipóteses – hipóteses simples e compostas, nível de 
significância e potência, teste t de Student, testes quiquadrado, de adver-
tência, de independência e de homogeneidade em tabelas de contingência. 
Modelos lineares: mínimos quadrados, regressão linear simples, inferência na 
regressão, correlação e regressão, análise de resíduos, regressão múltipla. 3. 
Técnicas de Amostragem: amostragem aleatória simples, tamanho amostral, 
estimadores de razão e regressão, amostragem estratificada, amostragem 
sistemática, amostragem por conglomerados. 4. Bioestatística. 
2.2.4 - FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações 
e contra-indicações de termoterapia, fototerapia, hidroterapia, massote-
rapia, cinesioterapia, eletroterapia e manipulação vertebral. Fisioterapia 
em traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em neurologia. 

Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia. Fisioterapia em pediatria e geria-
tria. Mastectomias. Fisioterapia em pneumologia. Fisioterapia respiratória: 
fisioterapia pulmonar. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Desenvolvi-
mento neuropisicomotor. Fisiologia do sistema cardiorespiratório. Fisiologia 
da contração muscular. Cinestesia. Fases da marcha. Avaliação e trata-
mento de patologias pneumológicas, cardiológica, ortopédica, pediátrica, e 
neurológica. Recursos terapêuticos: Eletroterapia, Massoterapia, Termote-
rapia. Fisioterapia da Saúde do Trabalhador: Conceito Ergonomia, doenças 
relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. 
Ética profissional. 
2.2.5 - FONOAUDIÓLOGO:  Sistema do Aparelho Auditivo: Bases Anatômi-
cas e Funcionais. Audiológia Clínica: Procedimentos Subjetivos e Objetivos 
de Avaliação Audiológica. Otoemissões Acústicas. Audiologia Educacional. 
Neurofisiologia do Sistema motor da Fala. Funções Neurolinguísticas. De-
senvolvimento da Linguagem. Estimulação Essencial. Deformidades Cra-
niofaciais: Características Fonoaudiológicas; Avaliação Miofuncional; Tra-
tamento Fonoaudiológico. Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preven-
tivos, Avaliação e Fonoterapia. Distúrbios de Linguagem, da Fala e da Voz 
decorrentes de fatores neurológicos, psiquiátricos, psicológicos e socioam-
bientais. Desvios Fonológicos. Sistema Sensório - Motor - Oral - Etapas 
Evolutivas. Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial 
e Desvios da Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional. 
Tratamento fonoaudiológico das desordens relacionadas ao sistema esto-
matognático e Ética Profissional. Distúrbio Articulatório, Disfluência. Legis-
lação do Sistema Único de Saúde. Interação escola-família comunidade. 
Educação e Sociedade: a sociedade e as outras ciências; estado e socie-
dade; a relação homem, escola e sociedade; educação como redenção da 
sociedade. Função Social da Escola. Orientação Sexual na infância. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – LDB (Lei Federal no. 9.394/96). 
2.2.6 – MÉDICO – ESPECIALIDADE ANESTESIOLOGIA: Exames comple-
mentares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia mé-
dica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de 
Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacio-
nais de Saúde. Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória. 
Farmacologia dos anestésicos locais e suas indicações. Farmacologia dos 
anestésicos venosos e inalatórios e suas indicações. Ventilação artificial. 
Anestesia em pediatria. Anestesia em urgências. Anestesia em obstetrícia e 
ginecologia. Anestesia em neurocirurgia. Anestesia em cirurgia pulmonar e 
cardiovascular. Parada cardíaca e reanimação. Monitorização em anestesia. 
Sistema nervoso autônomo. Complicações de anestesia. Raquianestesia. 
Anestesia peridural. Monitorização neurofisiológica. Anestesia em cirur-
gia cardíaca. Monitorização hemodinâmica. Choque. Hipertermia Maligna. 
Transfusões sanguíneas. Avaliação pré-operatória e cuidados pós-opera-
tórios. Fisiologia humana aplicada à anestesiologia. Bloqueios de plexos e 
nervos periféricos. Anestesia em oftalmologia. Anestesia em Otorrinolarin-
gologia. Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos.
2.2.7 - MÉDICO – ESPECIALIDADE CIRURGIA GERAL: Exames comple-
mentares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia mé-
dica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de 
Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacio-
nais de Saúde. Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente 
cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente 
cirúrgico. Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia 
loco regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: 
técnica e princípios básicos. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e 
de urgência/emergência. Complicações cirúrgicas trans e pós-operató-
rias. Imunologia e transplantes. Mecanismos de rejeição. Parede abdomi-
nal. Omento. Mesentério e Retroperitônio. Hérnias da parede abdominal. 
Choque. Traumatismo abdominal. Síndrome compartimental do abdome. 
Traumatismo torácico. Traumatismo do pescoço. Urgência: abdome agudo. 
Doenças que simulam abdome agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica 
perfurada. Pancreatite aguda. Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. 
Doença diverticular dos cólons. Diverticulite. Coleciste. Litíase biliar. Reto-
colite ulcerativa. Doença de Crohn. Atendimento ao politraumatizado. Trau-
matismo crânio-encefálico e raqui-medular. Videolaparoscopia diagnóstica 
e cirúrgica. Hipertensão porta e cirrose. Queimaduras. Urgências cardior-
respiratórias. Sistema de atendimento pré-hospitalar. Resposta metabólica 
ao trauma. Hemorragia digestiva. Doenças das vias biliares. Cirurgia Geral 
no ciclo gravídico-puerperal. Videolaparoscopia diagnóstica e terapêutica 
no ciclo gravídico-puerperal. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e 
de urgência/emergência no ciclo gravídico-puerperal.
2.2.8 - MÉDICO – ESPECIALIDADE CIRURGIA PEDIÁTRICA: Exames com-
plementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clíni-
ca diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia 
médica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento 
de Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Na-
cionais de Saúde. Patologias cirúrgicas do período neonatal. RN pré-termo 
com patologia cirúrgica. RN com malformações múltiplas. Atresia de esô-
fago. Atresia de coanas no período neonatal. Hérnia diafragmática. Re-
fluxo gastro-esofágico. Onfalocele. Gastrosquise. Estenose hipertrófica do 
piloro. Obstrução intestinal. Imperfuração anal. Hérnias inguinais. Fístulas 
vesicais. Refluxo vésico-ureteral. Patologias cirúrgicas uro-genitais. Fimose 
e parafimose. Acesso venoso profundo em pacientes graves. Apendicite 
aguda na infância. Abdome agudo na infância. Tumores abdominais. Ecto-
pias renais. Patologias cirúrgicas hepato-biliares na infância. Invaginação 
intestinal. Pré e pós-operatório em pacientes pediátricos.
2.2.9 - MÉDICO – ESPECIALIDADE CIRURGIA PLÁSTICA: Exames comple-
mentares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia mé-
dica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de 
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Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Expansão tecidual: princípios e aplicação das técnicas. Fisiologia 
da microperfusão tecidual. Conceitos básicos de engenharia tecidual. Con-
ceitos de território vascular e sua aplicação. Cirurgia craniofacial: anato-
mia ligada à reconstrução. Mama: conceito da doença benigna. Câncer de 
mama: reconstruções pós-mastectomia. Queimaduras. Feridas complexas: 
conceitos e tratamento. Reconstruções do membro superior. Reconstruções 
da parede torácica. Reconstruções do membro inferior e pelve. Transplan-
tes: fisiopatologia da histocompatibilidade e enxertos. Retalhos: classifica-
ção, aplicação e atualidade. Princípios e técnicas microcirúrgicas: principais 
retalhos. Anatomia. Segurança do paciente em serviços de saúde. 
2.2.10 - MÉDICO – ESPECIALIDADE CLÍNICA MÉDICA: Exames comple-
mentares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia mé-
dica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de 
Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Doenças 
cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência 
cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias e arritmias cardíacas. Doenças 
pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica, embo-
lia pulmonar, pneumonias e abscessos pulmonares. Doenças gastrointes-
tinais e hepáticas: e insuficiência úlcera péptica, doenças intestinais infla-
matórias e parasitárias, diarreia, colelitíase e colecistite, pancreatite, hepa-
tites virais e hepatopatias tóxicas hepátopatias crônicas. Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica 
e litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos. Doenças reumáticas: ar-
trite reumatóide, espondiloartropatias e gota. Doenças infecciosas e terapia 
antibiótica. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corri-
queiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Controle de infecções 
hospitalares. Doenças neurológicas, AVC, polirradiculoneurites, polineurites e 
doenças periféricas. Doenças degenerativas e infecciosas do SNC.
2.2.11 - MÉDICO – ESPECIALIDADE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA: Exa-
mes complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prá-
tica clínica diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psi-
cologia médica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedi-
mento de Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas 
Nacionais de Saúde. Produção dinâmica e função das células sanguíneas. 
Análise e interpretação de exames hematológicos. Biologia molecular e 
hematologia. Distúrbios das hemácias: Anemias macrocríticas;  Anemia 
ferropriva e metabolismo do ferro; Anemias por insuficiência de medula ós-
sea; Anemias hemolíticas; Anemia da insuficiência renal crônica; Anemias 
das doenças crônicas; Anemias das desordens endócrinas; Eritrocitoses; 
Metahemoglobinemia e outros distúrbios que causam cianose; Porfírias; 
Anemia microangiopática; Mielodisplasia. Distúrbios dos neutrófilos, basó-
filos, eosinófilos e dos mastócitos. Distúrbios dos monócitos e macrófagos. 
Linfocitose e linfopenia. Doenças das deficiências imunológicas hereditá-
rias e adquiridas. Infecção em hospedeiro imunocomprometido: Leuce-
mias agudas; Síndromes mieloproliferativas; Doenças linfoproliferativas 
malignas; Distúrbios plasmocitários e gamapatias monoclonais. Distúrbios 
plaquetares. Distúrbios da hemostasia primária. Distúrbios da coagulação. 
Trombofilias. Medicina transfusional.
2.2.12 - MÉDICO – ESPECIALIDADE MEDICINA DO TRABALHO: Noções 
gerais de medicina. Saúde do trabalhador. Noções de estatística e epide-
miologia em medicina do trabalho. Noções de fisiologia do trabalho. Órgãos 
dos sentidos. Metabolismo e alimentação. Sistemas respiratório, cardiovas-
cular e locomotor, entre outros. Doenças profissionais e doenças ligadas ao 
trabalho. Pneumoconioses, asma ocupacional, neoplasias, surdez, hepato-
patias, nefropatias, doenças infecciosas, doenças cardiovasculares, hema-
topatias, LER/Dort, entre outras. Sofrimento psíquico e psicopatologia do 
trabalho, incluindo o estresse relacionado ao trabalho e o uso de álcool e 
outras drogas. Agentes físicos e riscos à saúde. Agentes químicos e riscos 
à saúde, incluindo noções de toxicologia. Agentes biológicos e riscos à 
saúde. Ergonomia e melhoria das condições de trabalho. Conceitos e prin-
cípios da ergonomia. Carga de trabalho. Organização do trabalho. Trabalho 
sob pressão temporal. Novas tecnologias, automação e riscos à saúde, 
entre outros. Trabalho noturno e em turnos. Riscos à saúde e noções de 
cronobiologia. Acidentes do trabalho. Definições e prevenção. Noções de 
funcionamento de um serviço de medicina e segurança do trabalho em em-
presas. Composição, funcionamento e atribuições do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT). Noções 
de avaliação e controle dos riscos ligados ao ambiente de trabalho. Noções 
de acompanhamento médico de portadores de doenças crônicas em medi-
cina do trabalho. Noções de legislação relacionada à saúde e à segurança 
do trabalho, incluindo legislação acidentária e normas internacionais da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). Previdência Social. Funcio-
namento, legislação e conduta médico-pericial.
2.2.13 - MÉDICO – ESPECIALIDADE NEFROLOGIA: Exames complementa-
res invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 
Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia médica. 
Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de Urgên-
cia e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais de 
Saúde. Doenças glomerulares: glomerulopatias primárias e secundárias, 
acometimento túbulo intersticial. Diabetes e doença renal: relação com 
hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. Hipertensão arterial: pri-
mária, secundárias e avaliação cardiovascular. Insuficiência renal aguda: 
laboratório e tratamento intensivo. Insuficiência renal crônica: tratamen-
to conservador. Doença óssea. Tratamento dialítico: hemodiálise, CAPD e 
peritoneal. Nutrição. Nefrologia intensiva. Distúrbios metabólicos e ácido 
base. Insuficiência renal aguda. Litíase e infecção urinária. Doença cística. 
Doenças túbulo intersticiais. Erros metabólicos. Transplante renal: acom-
panhamento pré e pós transplante. Laboratório e patologia renal. Labo-

ratório de análises - clínicas. Histologia das doenças renais. Treinamento 
nefro urológico. Diagnóstico por imagem. Processos obstrutivos. Tumores 
- renais. Síndrome hemolítico urêmica. Síndrome hepato renal. Síndrome 
nefrótica. Colagenoses. Nefrites intersticiais.
2.2.14 - MÉDICO – ESPECIALIDADE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA: Exa-
mes complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prá-
tica clínica diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psi-
cologia médica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedi-
mento de Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas 
Nacionais de Saúde. Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor 
feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, distúrbios 
do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença 
inflamatória aguda e crônica. Anticoncepção. Endometriose. Distopias ge-
nitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas da mama, da 
vulva, da vagina, do útero e do ovário. Anatomia e fisiologia da gestação. 
Anatomia e fisiologia da gestação. Assistência pré natal na gestação-nor-
mal e avaliação de alto risco obstétrico. Aborto, gravidez ectópica, mola 
hidatiforme. Doenças hipertensivas na gestação. Préeclampsia. Diabetes 
gestacional. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. 
Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partogra-
ma. Indicações de cesárias e fórceps. Indicações de analgesia e anestesia 
intraparto. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e 
agudo. Prevenção da prematuridade. Anticoncepção no puerpério.
2.2.15 - MÉDICO – ESPECIALIDADE INFECTOLOGIA: Exames complemen-
tares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 
Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia médica. 
Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de Urgên-
cia e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais de 
Saúde. Atendimento de urgência e emergência em doenças infecciosas; 
Acidentes por animais peçonhentos; Antimicrobianos; Arboviroses (Chi-
kungunya, Dengue, Febre amarela, Zika); Diarreias infecciosas; Doença de 
Chagas; Doenças dos viajantes; Doenças exantemáticas agudas; Endocar-
dites infecciosas; Esquistossomose mansônica; Febre de origem indeter-
minada; Hanseníase; Hepatites virais agudas e crônicas; Imunizações; In-
fecção pelo HIV/aids; Infecção pelo HTLV; Infecções abdominais; Infecções 
de pele e partes moles; Infecções do sistema nervoso central; Infecções 
do sistema respiratório superior e inferior; Infecções do sistema urinário; 
Infecções em transplantes; Infecções hospitalares / Infecções relaciona-
das à assistência à saúde (IRAS); Infecções osteoarticulares; Infecções 
pelo SARS-CoV-2 / COVID-19; Infecções por Gram-positivos; Infecções 
por Gram-negativos; Infecções por vírus herpes (Citomegalovírus, Herpes 
simples, Mononucleose infecciosa, Varicela-zóster); Infecções sexualmente 
transmissíveis; Leishmanioses; Leptospirose; Malária; Micoses sistêmicas; 
Neutropenia febril; Parasitoses intestinais; Raiva; Riquetsioses; Salmone-
loses; Sepse; Tétano; Toxoplasmose; Tuberculose e micobacterioses não 
tuberculosas.
2.2.16 - MÉDICO – ESPECIALIDADE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA: 
Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na 
prática clínica diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. 
Psicologia médica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Pro-
cedimento de Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. 
Políticas Nacionais de Saúde. Sistema músculo esquelético; Estrutura do 
tecido ósseo; Crescimento e desenvolvimento; Calcificação, ossificação e 
remodelagem; Estrutura do tecido cartilaginoso; Organização, crescimento 
e transplante; Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração inflama-
tória. Deformidades congênitas e adquiridas; Pé torto congênito; Displasia 
do desenvolvimento do quadril; Luxação congênita do joelho; Pseudoar-
trose congênita tíbia; Talus vertical; Aplasia congênita/displasia dos ossos 
longos; Polidactilia e sindactilia; Escoliose. Infecções e alterações infla-
matórias osteoarticulares; Artritepiogenica, osteomielite aguda e crônica; 
Tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral; Sinovites; Artrite reuma-
toide. Tumores ósseos e lesões pseudotumorais. Osteocondroses. Altera-
ções degenerativas osteoarticulares. Doenças osteometabolicas na prática 
ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e luxações 
da articulação do quadril e da coluna cérvico-tóraco-lombar. Fraturas, lu-
xações, lesões capsulo ligamentares e epifisárias do membro superior e 
inferior em adultos e crianças.
2.2.17 - MÉDICO – ESPECIALIDADE PEDIATRIA: Exames complementares 
invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Emer-
gências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia médica. Farma-
cologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de Urgência e 
Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais de Saú-
de. Aleitamento materno. Desnutrição. Imunizações. Crescimento e De-
senvolvimento. Doenças exantemáticas. Febre de origem indeterminada. 
Infecções respiratórias agudas. Anemias na infância. Gastroenterocolite. 
Desidratação e reidratação. Parasitoses intestinais. Constipação intestinal. 
Dermatoses da infância. Meningites e encefalites. Rinite e asma. Abdo-
me agudo. Acidentes na infância. Intoxicações na infância. Indicadores de 
mortalidade perinatal, neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor, 
Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: 
carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: 
Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hi-
pertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios 
respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquio-
lite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumo-
patias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: 
Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, 
Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios 
neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de 
mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, 
Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
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hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: 
Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tu-
mores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-conta-
giosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. 
Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites 
virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. 
Viroses respiratórias. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente 
Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e 
bacterianas.
2.2.18 - MÉDICO – ESPECIALIDADE MEDICINA INTENSIVA: Exames com-
plementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia mé-
dica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de 
Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Programa de Saúde da Família. Interpretação de sinais e sin-
tomas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e prevenção 
das doenças cardiovasculares, pulmonares, digestivas, renais, metabólicas 
e endocrinológicas, hematológicas, reumatológicas, neurológicas, infecto-
contagiosas, dermatológicas e ginecológicas. Avaliação clínica-cirúrgica do 
paciente da urgência (abdome agudo, apendicite, úlcera perfurada, etc). 
Noções de atendimento ao traumatismo crânio-encefálico. Tratamento ini-
cial do queimado. Saúde materno-infantil: o recém-nascido normal e pato-
lógico, crescimento e desenvolvimento, desnutrição protéico-calórica, alei-
tamento materno, doenças infecto-contagiosas mais freqüentes na infân-
cia, vacinação. Epidemiologia e vigilância sanitária. Indicadores de nível de 
saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Procedimentos 
em terapia intensiva: entubação orotraqueal e manutenção das vias aére-
as; caracterização de veias profundas; instalação de marca-passo provisó-
rio; tóraco-centese; traqueostomia; cardioversão e desfibrilação; punção 
arterial. Problemas cardiovasculares em UTI: arritmias; crise hipertensiva; 
parada cárdiorespiratória; tromboembolismo pulmonar; dissecção aórti-
ca; infarto agudo do miocárdio; angina instável; insuficiência cardíaca; 
choque. Problemas respiratórios em UTI: insuficiência respiratória; edema 
agudo de pulmão; cor pulmonale; pneumotórax; derrame pleural; venti-
lação mecânica; hemoptise. Problemas renais em UTI: insuficiência renal 
aguda; métodos de depuração extrarenal; distúrbios hidroeletrolíticos; 
uso de diurétricos; distúrbio ácido-básico. Problemas gastroenterológicos 
em UTI: hemorragia digestiva; insuficiência hepática; pancreatite aguda. 
Problemas endocrinológicos em UTI: cetoacidose diabética; tireotoxicose. 
Problemas neurológicos em UTI: coma, traumatismo cranioencefálico e ra-
quimedular; acidentes vasculares cerebrais; crise convulsiva; síndrome de 
Guillain-Barré; miastenia gravis; sedação. Problemas hematológicos em 
UTI: coagulopatias; púrpura trombocitopênica trombótica; reação transfu-
sional; tromboembolismo; hemólise. Intoxicação exógena, envenenamen-
tos: álcool; narcóticos; sedativos e hipnoindutores; estimulantes do SNC e 
alucinógenos; hidrocarbonetos; salicilatos; anticolinérgicos; plantas; ani-
mais peçonhentos. Doenças infectocontagiosas em UTI: infecção hospita-
lar; antibioticoterapia; endocardite bacteriana; septicemia; pneumonias; 
AIDS; tétano; infecções abdominais; meningites. Problemas cirúrgicos em 
UTI: cirurgias cardíacas; abdome agudo; queimados. Nutrição: enteral; 
parenteral; nas diversas patologias.
2.2.19 - MÉDICO – ESPECIALIDADE GENÉTICA MÉDICA: 
Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na 
prática clínica diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. 
Psicologia médica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Pro-
cedimento de Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. 
Políticas Nacionais de Saúde. Metodologia em genética humana. Neuroge-
nética. Genética de populações humanas. Citogenética humana. Genética 
clínica. Erros inatos do metabolismo. Hemoglobinopatias hereditárias. Dis-
túrbios da determinação e diferenciação do sexo. Etiopatogenia dos defei-
tos congênitos. Bioestatística.
2.2.20 – MÉDICO – ESPECIALIDADE REUMATOLOGIA: Exames comple-
mentares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica 
diária. Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia mé-
dica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. Procedimento de 
Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais 
de Saúde. Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em reuma-
tologia. Semiologia das doenças reumatológicas. Estruturas morfológicas 
e funcionais das articulações. Auto-imunidade. Auto-anticorpos e sistema 
de complemento. Reumatismo de partes moles. Fibromialgia. Lombalgias. 
Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatias microcristalinas. 
Artrites infecciosas. Artropatia associada a doenças sistêmicas. Artrite reu-
matóide. Espondilite anquilosante. Artropatia psoriática. Artrite reativa. 
Artrite das colopatias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo antifosfolí-
pide. Síndrome Catastrófica. Doença do Still do adulto. Artropatia idiopá-
tica juvenil. Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome 
de Sjögren. Doença mista do tecido conjuntivo. Vasculite sistêmica. Ne-
oplasias articulares. Miopatias inflamatórias. Doenças auto-inflamatórias.
2.2.21 - NUTRICIONISTA: Administração de serviços de alimentação: pla-
nejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos desde 
compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e 
segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conser-
vação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios. 
Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Caracte-
rísticas organolípticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distri-
buição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para 
o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos 
críticos de controle - APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição 
Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de die-
tas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, pro-
priedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, 

fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e 
desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do 
lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 
planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nu-
trição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 
infecciosas, má nutrição protéico-calórica, anemias e carências nutricio-
nais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integra-
dos de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição 
protéico-calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas 
etárias. Ética profissional. 
2.2.22 - PSICÓLOGO: Psicopatologia. Teorias e técnicas psicoterápicas. 
Psicodiagnóstico. Psicoterapia em problemas específicos (clínicos e funcio-
nais). Psicoterapia breve: diagnóstico, técnicas e tratamentos. Tratamento 
de dependências químicas. Conceitos básicos de Psicopatologia e dos Ma-
nuais de Classificação: Áreas de Interesse Especial: doenças ocupacionais, 
dependência química, deficiências físicas e mentais, psicossomática, doen-
ças orgânicas, violência doméstica e sexual. Técnicas de entrevista. Anam-
nese. Apresentação de resultados, laudos, pareceres e relatórios. Ética 
profissional. Resoluções CFP/CRP: n.° 007/2003, n° 015/1996 e 001/2009. 
Equipes multidisciplinares. Processos de Exclusão/Inclusão Social. Cons-
trução Social da Violência. Concepção sobre grupos e instituições. Princí-
pios da intersetorialidade. Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da 
subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico. Clínica e atenção a 
problemas na área do uso de álcool e outras drogas. Reabilitação/rein-
serção psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento 
psíquico. Clínica e atenção a problemas na área do uso de álcool e outras 
drogas; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos mentais da infân-
cia e adolescência; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos neuró-
ticos e ligados ao estresse; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos 
psicóticos e aos transtornos do humor. Diagnóstico estrutural e direção 
do tratamento dos transtornos mentais.Teorias e sistemas em Psicologia. 
Processos psicológicos básicos e seus fundamentos. Processos básicos de 
interação social e seus fundamentos. Intervenções Psicológicas Individuais 
e Grupais: Mediação, Negociação, Dinâmica de Grupo (Relações grupais, 
institucionais e comunitárias). Saúde mental e trabalho, emoções e afetos 
no trabalho. Socialização Organizacional. Grupo e equipes de trabalho nas 
organizações. Grupos Terapêuticos e Grupos Operativos.
2.2.23 - TERAPEUTA OCUPACIONAL: Processo de Terapia Ocupacional: 
avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instru-
mentais. Análise da atividade: abordagem individual, abordagem grupal. 
Áreas de Atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A importância do 
Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação Terapêutica: 
princípios e fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de 
tratamento. Terapia Ocupacional na paralisia cerebral - definição, transtor-
nos, avaliação e tratamento. Princípios básicos do tratamento terapêuti-
co-ocupacional nas áreas de neurologia, traumato-ortopedia e reumatolo-
gia. Terapia ocupacional aplicada à deficiência mental. Modelos de Terapia 
Ocupacional – Positivistas, Humanista, Materialista. Terapia Ocupacional 
aplicada à saúde mental - Princípios básicos, fundamentos teóricos para a 
prática, dinâmica do mecanismo de tratamento terapêutico – ocupacional. 
Trabalho Social com famílias. Construção Social da Violência. Princípios da 
Intersetorialidade. Trabalho Rede. Lei de Diretrizes e Bases da Educação – 
LDB (Lei Federal nº 9.394/96).

ANEXO II
CRONOGRAMA COMPLETO

DESCRIÇÃO DATA
01 AFIXAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 29/12/2022
02 PRAZO DE IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 29/12/2022 à 03/01/2023
03 PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS IMPUGNAÇÕES CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 17/01/2023
04 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 18/01/2023 à 15/03/2023

05
PERÍODO DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
E OS HIPOSSUFICIENTES SOLICITAREM A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

18/01/2023 e 19/01/2023

06 PERÍODO PARA O ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 18/01/2023 à 20/01/2023

07 RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 07/02/2023

08 PERÍODO DE RECURSO CONTRA A RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 08/02/2023 e 09/02/2023

09 RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 17/02/2023

10 PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO NOME SOCIAL 18/01/2023 à 15/03/2023

11 PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CONCORRER ÀS 
VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 18/01/2023 à 16/03/2023

12 PERÍODO DE ENVIO DA SOLICITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO 
ESPECIAL 18/01/2023 à 16/03/2023

13 LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS 24/03/2023
14 CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/03/2023 e 28/03/2023

15 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E 
HORÁRIOS DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 05/04/2023

16 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 16/04/2023
17 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 17/04/2023

18 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA 
OBJETIVA 18/04/2023 e 19/04/2023

19 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 03/05/2023
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20 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 03/05/2023
21 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 04/05/2023 e 05/05/2023
22 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 11/05/2023
23 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 17/05/2023

24 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCUR-
SIVA 18/05/2023 e 19/05/2023

25 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA 30/05/2023

26 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA 
DE TÍTULOS 30/05/2023

27 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 30/05/2023
28 PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS 31/05/2023 à 02/06/2023
29 PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 12/06/2023 e 13/06/2023

30 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E DA AVALIAÇÃO BIOPSICOS-
SOCIAL 21/06/2023

31 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 
E AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 22/06/2023 e 23/06/2023

32 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS E DA AVALIAÇÃO BIOPSICOS-
SOCIAL 30/06/2023

33 RESULTADO FINAL PRELIMINAR 30/06/2023
34 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL PRELIMINAR 03/07/2023 e 04/07/2023
35 RESULTADO FINAL DEFINITIVO 07/07/2023

ANEXO III – INFORMAÇÕES DOS CARGOS
1. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Cargo 01 Assistente Administrativo

Atribuições

Realizar atividades de nível médio que envolvam a aplicação das 
técnicas de pessoal, orçamento, organização e métodos, material, 

classificação, secretaria, codificação, catalogação, digitação e arqui-
vamento de papéis e documentos; prestar atendimento ao público 

em questões ligadas às unidades administrativas.

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo Certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por insti-
tuição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

Remuneração Vencimento base de R$ 1.215,50 (um mil, duzentos e quinze reais e 
cinquenta centavos), acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 23 (vinte e três) vagas, sendo 2 (duas) vagas reservadas aos candi-
datos com deficiência.

Cargo 02 Assistente de Informática

Atribuições
Realizar atividades relacionadas com a programação de computador, 

suporte e gerenciamento a serviço de arquivo, administração de rede, 
impressão, aplicação Web e assistência técnica em hardware.

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo
Certificado de conclusão de curso do ensino médio e do ensino 

técnico profissionalizante, na área de informática, expedidos por ins-
tituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

Remuneração Vencimento base de R$ 1.215,50 (um mil, duzentos e quinze reais e 
cinquenta centavos), acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 03 (três) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 03 Técnico de Contabilidade

Atribuições

Operar o sistema de administração e finanças; realizar a liquidação 
e a compilação de toda documentação da área financeira; receber e 
conferir notas fiscais mediante eventos; registrar notas de serviço 

e de compra de material permanente (móveis, instrumentos e 
máquinas); conferir retiradas bancárias; verificar entrada de receita, 
realizar correção de lançamento e emitir relatórios; auxiliar na pre-
paração de balancetes para o Tribunal de Contas; verificar prestação 
de contas; auxiliar na preparação do balanço financeiro, patrimonial 
e orçamentário; verificar e conciliar o controle dos saldos do hospital 

com as despesas.

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo
Certificado de conclusão de curso do ensino médio e do ensino técni-
co profissionalizante, na área de contabilidade, expedidos por institui-

ção de ensino devidamente reconhecida por órgão competente.

Remuneração Vencimento base de R$ 1.215,50 (um mil, duzentos e quinze reais e 
cinquenta centavos), acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 04 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 04 Técnico de Enfermagem

Atribuições

Receber e repassar o plantão; registrar as atividades desenvolvidas, 
as manifestações observadas no paciente e as queixas referidas 

pelo mesmo, de forma clara, precisa e legível; prestar os cuidados 
de enfermagem de menor complexidade; preparar o ambiente e 
o material utilizados pelos enfermeiros e médicos nos exames e 

cuidados prestados aos pacientes; controlar o estoque de materiais 
esterilizados e o vencimento da esterilização dos mesmos; manter 

em ordem a unidade do paciente, o armário de medicação e o posto 
de enfermagem; verificar os sinais vitais dos pacientes; seguir as 
prescrições médicas e de enfermagem; checar e registrar todos os 
procedimentos no prontuário; identificar frascos com substancias 

para infusão endovenosa; administrar oxigênio conforme prescrição 
médica e em caso de emergência, sob a orientação do enfermeiro; 
observar e registrar o estado geral do paciente, visitando-o com 

frequência; comunicar ao enfermeiro qualquer alteração no estado do 
paciente; ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme 
a prescrição médica e de enfermagem; orientar o paciente na coleta 
de material para exame; preparar e encaminhar o paciente ao centro 
cirúrgico; preparar o leito do paciente proveniente de cirurgia ou CTI; 
receber o paciente proveniente do centro cirúrgico e CTI juntamente 
com o enfermeiro, prestando os cuidados necessários; executar os 
cuidados necessários em caso de óbito e zelar pelos prontuários.

Nível de Escolaridade Médio.

Requisitos para Investidura no Cargo

Certificado de conclusão de curso do ensino médio e do ensino 
técnico profissionalizante, na área de enfermagem, expedidos por 

instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente 
e registro no COREN.

Remuneração Vencimento base de R$ 1.215,50 (um mil, duzentos e quinze reais e 
cinquenta centavos), acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 77 (setenta e sete) vagas, sendo 4 (quatro) vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.

2. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo 05 Analista de Sistemas

Atribuições

Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, 
construção, implementação, testes de utilização e treinamento de sof-

twares, sistemas e aplicativos próprios; desenvolver, manter e atualizar 
programas de informática de acordo com as normas, padrões e métodos 

estabelecidos pelo Órgão.
Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Ciência da 
Computação, Tecnologia em Processamento de Dados e/ou Sistema 

da Informação ou outro curso com adicional de formação, extensão ou 
especialização em desenvolvimento de sistema informatizado, expedido 

por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 

centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolaridade, 
acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 06 Engenheiro Civil

Atribuições

Desenvolver atividades de supervisão, coordenação, execução especiali-
zada e elaboração de projetos de engenharia relativos a estruturas hos-
pitalares, sistemas de água e esgoto e outros, estudando características 
e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos 

para manutenção e reparo das obras mencionadas, assegurar os padrões 
técnicos exigidos e participar de atividades de ensino e pesquisa.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Engenharia Civil ex-
pedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

e registro no órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 

centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolaridade, 
acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 07 Estatístico

Atribuições

Realizar estudos prévios acerca de fenômenos a serem pesquisados; planejar 
a coleta de dados; definir universo e amostra do estudo a ser realizado; 

definir e elaborar os instrumentos de coletas; realizar a tabulação dos dados; 
tratar estatisticamente os dados; definir e elaborar gráficos e tabelas estatís-
ticas; definir e calcular métodos estatísticos adequados aos fenômenos estu-
dados, tais como: projeções de população, ajustamento de curva, estudo da 

tendência dos fenômenos, para estabelecer previsões, análise da normalidade 
ou variância do fenômeno e outros; realizar descrição e/ou inferência dos 

dados; elaborar relatórios, perfis do paciente, boletins e demais documentos 
de divulgação; assessorar sobre processos estatísticos e execução de outras 

tarefas correlatas; participar de atividades de ensino e pesquisa; orientar 
pesquisas operacionais e construção de indicadores.
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Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Estatística expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito centa-
vos), composto de vencimento base + gratificação de escolaridade, acrescido 

de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com deficiência.

Cargo 08 Fisioterapeuta 

Atribuições

Avaliar a necessidade da atuação fisioterápica; selecionar pacientes 
aptos a receber o tratamento fisioterapêutico, em especial urogine-
cológico e cardiopulmonar; traçar e reavaliar planos de tratamento 

que envolvam assistência respiratória e postural; monitorar paciente 
através dos exames complementares e dos medicamentos usados; 
ajustar a ventilação, avaliar ritmo cardíaco e funções nos procedi-
mentos invasivos; prestar atendimento aos pacientes que estejam 
em ventilação mecânica; discutir com a equipe multiprofissional as 

estratégias de mudança de procedimentos de oxigenioterapia; avaliar 
e intervir na mecânica ventilatória; orientar a equipe na atenção 

postural do paciente; participar de atividades de ensino e pesquisa e 
das reuniões administrativas.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Fisioterapia 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação e registro no órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 09 Fonoaudiólogo 

Atribuições

Atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilita-
ção de pessoas, utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
fonoaudiologia; habilitar pacientes e clientes; realizar diagnósticos 

específicos; analisar condições dos pacientes e clientes; orientar pa-
cientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver 
programas de prevenção, de promoção da saúde e de qualidade de 

vida e participar de atividades de ensino e pesquisa.
Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Fonoaudiologia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 10 Médico – Especialidade: Anestesiologia

Atribuições Promover a analgesia e anestesia no paciente para permitir a realiza-
ção de procedimentos diagnósticos e terapêuticos.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 09 (nove) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 11 Médico – Especialidade: Cirurgia Geral

Atribuições

Realizar intervenção cirúrgica utilizando recursos técnicos e materiais 
apropriados para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou trauma-
tizados, corrigir sequelas ou lesões e/ou estabelecer diagnóstico 

cirúrgico.
Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 03 (três) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 12 Médico – Especialidade: Cirurgia Pediátrica

Atribuições

Realizar intervenções cirúrgicas em todas as fases do desenvolvimen-
to da infância, desde o estágio pré-natal, recém-nascidos, lactentes, 
crianças e até adolescentes, inclusive as malformações congênitas e 

doenças da infância.
Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta 

e oito centavos), composto de vencimento base + gratificação de 
escolaridade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 08 (oito) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada aos candidatos com 
deficiências.

Cargo 13 Médico – Especialidade: Cirurgia Plástica

Atribuições
Proceder a diagnóstico e realizar intervenção cirúrgica visando à 

reparação de deformidades (reconstituições) e correção de problemas 
funcionais e estéticos.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 14 Médico – Especialidade: Clínica Médica

Atribuições
Realizar exame geral no paciente, identificar estruturas alteradas ou 

desordens funcionais; realizar tratamento ou referenciar os casos 
complexos.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível Superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 07 (sete) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos candidatos 
com deficiência.

Cargo 15 Médico – Especialidade: Hematologia e Hemoterapia 

Atribuições
Diagnosticar agravos relativos a alterações morfológicas, fisiológicas 
e patológicas no sangue e órgãos hematopoéticos; indicar e proceder 

à transfusão de sangue, componentes e derivados.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 16 Médico – Especialidade: Medicina do Trabalho 

Atribuições
Realizar exames médicos ocupacionais; identificar situações de risco; 
desenvolver ações de promoção, prevenção e o controle de doenças 

ocupacionais e de acidente de trabalho.
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Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina ex-
pedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, com 
residência médica na especialidade e título de especialista conferido 

pela sociedade específica/AMB, e registro no órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 17 Médico – Especialidade: Nefrologia 

Atribuições Diagnosticar e tratar agravos renais através de procedimentos e 
terapias especializadas, para manutenção da vida do paciente.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina ex-
pedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, com 
residência médica na especialidade e título de especialista conferido 

pela sociedade específica/AMB, e registro no órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 18 Médico – Especialidade: Ginecologia e Obstetrícia

Atribuições
Diagnosticar e tratar com procedimentos clínicos e cirúrgicos os 

agravos que acometem o aparelho genital feminino; acompanhar a 
mulher no ciclo gestacional, assistir ao parto e monitorar o puerpério.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 21 (vinte e uma) vagas, sendo 02 (duas) vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.

Cargo 19 Médico – Especialidade: Infectologia

Atribuições Analisar os casos de infecção hospitalar, tratar pacientes infectados e 
promover o controle das infecções.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 20 Médico – Especialidade: Ortopedia e Traumatologia

Atribuições
Tratar anormalidade ortopédica pela presença de assimetrias ou 

desvios; tratar fraturas e lesões nos músculos, tendões e ligamentos 
provocadas por eventos traumáticos.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 21 Médico – Especialidade: Pediatria

Atribuições
Realizar exame geral na criança, identificar estruturas alteradas ou 
desordens funcionais e realizar tratamento dos agravos; realizar 

educação sanitária e orientar as medidas de proteção.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 56 (cinquenta e seis) vaga, sendo 3 (três) vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência.

Cargo 22 Médico – Especialidade: Medicina Intensiva

Atribuições

Atuar em unidades de terapia intensiva no tratamento e acompa-
nhamento de pacientes graves e em condições físicas e patológicas 

reversíveis, realizando procedimentos para a manutenção de funções 
vitais

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 13 (treze) vagas, sendo 1 (uma) vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 23 Médico – Especialidade: Genética Médica

Atribuições
Diagnosticar e tratar os agravos decorrentes de doenças do desen-

volvimento genético e realizar prevenção através de aconselhamento 
familiar.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 24 Médico – Especialidade: Reumatologia

Atribuições Diagnosticar e tratar clinicamente os agravos que acometem ossos, 
músculos, articulações e tendões.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo

Diploma do curso de graduação de nível superior em Medicina 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação, com residência médica na especialidade e título de 
especialista conferido pela sociedade específica/AMB, e registro no 

órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 04 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.
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Cargo 25 Nutricionista

Atribuições

Organizar e supervisionar serviços de alimentação; orientar e supervisionar 
o trabalho do pessoal técnico e auxiliar; proceder à avaliação técnica de 
dietas e propor medidas para a sua melhoria; participar de programas 
de saúde pública, realizar inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos e 
somatométricos; orientar e desenvolver a execução de projetos-pilotos 
em áreas estratégicas, para o treinamento de pessoal técnico e auxiliar; 
difundir informes técnicos; participar do planejamento e da execução de 
programas de treinamento para o pessoal auxiliar; elaborar cardápios 

normais e dietoterápicos; indicar a alimentação dos doentes conforme a 
prescrição da dieta no prontuário, dados pessoais e resultados de exames 
de laboratório; orientar a distribuição e o horário da alimentação de cada 

paciente; avaliar o consumo de gêneros alimentícios e solicitar a aquisição; 
promover a inspeção dos gêneros estocados e propor os métodos e 

técnicas mais adequados à conservação de cada tipo de alimento; opinar 
sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos; adotar medidas que 
assegurem a preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; 
promover reuniões, cursos e palestras visando à educação alimentar dos 
doentes e dos funcionários; promover reuniões técnicas para debate de 

problemas específicos; registrar e analisar os dados estatísticos referentes 
à alimentação; orientar cozinheiros, copeiros e lactaristas na correta pre-
paração e apresentação dos cardápios; supervisionar o abastecimento da 
copa e dos refeitórios, a limpeza e a correta utilização dos utensílios; con-
trolar sobras, resíduos e restos; prestar assistência nutricional a pacientes 

ambulatoriais; participar de atividades de ensino e pesquisa.
Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Nutrição expedido por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e registro 
no órgão de classe.

Remuneração
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 

centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolaridade, 
acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos candidatos com defici-
ência.

Cargo 26 Psicólogo

Atribuições

Atender individualmente e em grupos; orientar a equipe de saúde 
sobre manejo dos pacientes com dificuldades emocionais ou de 

relação interpessoal com pacientes e/ou equipe; realizar acompa-
nhamento psicológico de apoio familiar em casos graves e óbitos; 

realizar interconsulta/discussão; orientar os acadêmicos de medicina 
e enfermagem no trato psicológico com o paciente; atender pacientes 
no pré e pós-operatório; acompanhar o paciente de longa internação; 

avaliar traços de personalidade para complemento na investigação 
do diagnóstico; orientar e atender aos pacientes e aos familiares, 

quando identificados conflitos geradores de tensão e ansiedade que 
comprometam a evolução clínica do paciente; realizar atendimento 

de apoio ao paciente portador de patologia grave e/ou crônica; 
realizar atendimento ao paciente no CTI; redigir pareceres e/ou 

laudos psicológicos; registrar todos os procedimentos evoluídos em 
prontuários; realizar seleção de candidatos para as vagas disponíveis 

no hospital, quando necessário; participar de atividades de ensino 
e pesquisa.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Psicologia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.
Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

Cargo 27 Terapeuta Ocupacional

Atribuições

Avaliar as necessidades de atuação de terapia ocupacional em pa-
cientes internados e ambulatoriais; realizar procedimentos e técnicas 

específicas da sua função; apoiar atividades de ensino e pesquisa; 
orientar e coordenar o pessoal sob sua supervisão; participar de reu-
niões técnicas administrativas e de atividades de ensino e pesquisa.

Nível de Escolaridade Superior Completo.

Requisitos para Investidura no Cargo
Diploma do curso de graduação de nível superior em Terapia Ocupa-
cional expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação e registro no órgão de classe.

Remuneração 
R$ 3.696,38 (três mil, seiscentos e noventa e seis reais e trinta e oito 
centavos), composto de vencimento base + gratificação de escolari-

dade, acrescido de outras vantagens legais.

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais.

Vagas 02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos candidatos com 
deficiência.

ANEXO IV
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

Eu (favor preencher com letra de forma - todos os campos são obrigatórios),

NOME COMPLETO (SEM ABREVIAÇÕES):

No DA IDENTIDADE (RG) / ÓRGÃO EMISSOR: CPF: DATA DE NASCIMENTO:
       /      -    .    .    -    /      /

VAGA: CÓDIGO DA VAGA: NÚMERO DE INSCRIÇÃO:

E-MAIL: TELEFONE:
                      (    )

candidato(a) no Concurso Público C-217/FSCMP, SOLICITO, de acordo com 
laudo médico/documento comprobatório em anexo, atendimento especial 
no dia de aplicação da(s) prova(s) e/ou etapa(s) conforme a seguir (sele-
cione o tipo de prova e (ou) o(s) tratamento(s) especial(is) necessário(s)):

1 Necessidades físicas:
( ) sala térrea (dificuldade para locomoção)
( ) sala individual (candidato com doença contagiosa / ou-
tras). Especificar: __________________________.
( ) mesa para cadeira de rodas
1.1 Auxílio para preenchimento (Transcritor)
( ) dificuldade/impossibilidade de escrever
( ) da folha de respostas da prova objetiva
1.2 Auxílio para leitura (ledor)
( ) dislexia
( ) tetraplegia
2 Necessidades visuais (cego ou pessoa com baixa 
visão)
( ) auxílio na leitura da prova (ledor)
( ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)
( ) prova superampliada (fonte 28)
( ) computador

3 Necessidades auditivas (perda total ou parcial da 
audição)
( ) intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)
( ) leitura labial
( ) uso de aparelho auditivo – mediante justificativa médica
4 Amamentação
( ) sala para amamentação (candidata com necessidade de 
amamentar seu bebê)
5 Outros
( ) Tempo Adicional – mediante justificativa médica
( ) Prova após horário impeditivo (se aplicada no sábado) – 
mediante justificativa emitida por autoridade religiosa
( ) Porte de arma (Lei Federal no 10.826/2003)

Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID), no qual constam os seguintes dados:
Tipo de atendimento especial que preciso: _________________________
__________________________.
Código correspondente da (CID): _______________________________
________________.
Nome do médico responsável pelo laudo: __________________________
__________________________.
Número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico 
responsável pelo laudo:_________________________.
___________________________ ( ____), ______ de 
______________________ de 2023.
___________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

Protocolo: 892484

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/SES-
PA/2022
PROCESSO: 2022/405415.
OBJETO: Contratação de Serviços Assistenciais de 26 (vinte e seis) leitos 
de internação de Retaguarda Clínica em Enfermaria da Rede de Atenção 
Integral às Urgências/RUE e serviços médicos, hospitalares, ambulatoriais, 
SADT e análises clínicas, sendo Porta Aberta de Baixa e Média Complexi-
dade em Traumatologia e Ortopedia, com 10 (dez) leitos cirúrgicos para a 
realização de 90 (noventa) cirurgias/mês com OPME incluso nos procedi-
mentos que se fizerem necessários, na cidade Jacundá – PA.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA. 
CNPJ N°: 05.054.929/0001-17.
CONTRATADO: CLÍNICA E MATERNIDADE SAMARITANO LTDA.
CNPJ Nº: 10.891.576/0001-40.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.962.247,16 (Cinco milhões novecentos e ses-
senta e dois mil duzentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339039.
FONTE: 0149, 0349, 0103, 0303, 0101 e 0301. 
Belém (PA), 29 de dezembro de 2022.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em exercício
DECRETO S/N DOE Nº 35.140, DE 04/10/2022
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
030/2022
Nesta data, RATIFICO o termo de Inexigibilidade de Licitação nº 
030/2022, com fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas poste-
riores modificações.
Belém (PA), 29 de dezembro de 2022.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em exercício
DECRETO S/N DOE Nº 35.140, DE 04/10/2022

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 478/2021 
- PREGÃO ELETRÔNICO 10.621/2021 - PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 4105-380/2021 – AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
DE PROCESSOS – AMGESP
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 478/2021 - Pregão Eletrônico 
10.621/2021 - Processo Administrativo nº 4105-380/2021 – Agência de 
Modernização da Gestão de Processos – AMGESP. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de Servi-
ços de Engenharia para Manutenções Prediais Preventivas e Corretivas dos 
Serviços Integrados às Instalações Prediais, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 51.598.623,14 (Cinquenta e um milhões, 
quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e três reais, quatorze 
centavos).
EMPRESA: CONSÓRCIO LIDER LRM, inscrito no CNPJ sob o nº. 
44.640.627/0001-82, composto pelas empresas LÍDER ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS-EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.229.526/0001-01, 
e LRM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, 07.750.950/0001-
82, com sede à Rua Ernandes Bastos, nº 28, Loteamento Barra Mar, Cen-
tro, Barra de São Miguel/AL, CEP 57.180-000.
SOLICITANTE DA ADESÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLI-
CA DO PARÁ - SESPA - PROCESSO PAE nº. 2022/1261636.
DENISE DA COSTA GOMES SILVA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA, EM EXERCÍCIO.
PORTARIA N° 1.110, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICADA EM 12 
DE DEZEMBRO DE 2022

Protocolo: 892483

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
COTAÇÃO ELETRÔNICA 07/2022
PROCESSO 2022/1215947
A Ordenadora de Despesas da SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 
– SECOM, no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamen-
to no Decreto N° 2.168 de 10 de março de 2010, o qual institui o Sistema 
de Cotação Eletrônica de Preços para aquisição de bens e contratação de 
serviços de pequeno valor, por dispensa de licitação, em razão do valor, 
previstas nos incisos I e II e Parágrafo Único do Art. 24 da Lei Federal 
N° 8.666/93, Lei Federal nº 9.648, de 1998, e conforme parecer jurídico 
constante no Processo Administrativo n° 2022/1215947, RESOLVE HOMO-
LOGAR a decisão do Coordenador PEDRO VITOR SILVA RODRIGUES, refe-
rente à Cotação Eletrônica n° 07/2022, que objetiva a aquisição de PLACA 
DE VIDEO PARA PC; com base nos elementos constantes no processo cor-
respondente, a empresa: 
LOTE ÚNICO
ITEM 01 – PLACA DE VIDEO PARA PC – GTX 1660.
Quantidade: 01 und. 
Valor unitário: R$ 1.699,98 (hum mil seiscentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos)
EMPRESA: DE LIMA COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA.
CNPJ: 43.600.687/0001-09
VALOR GLOBAL: R$ 1.699,98 (hum mil seiscentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos).
Belém, 27 de dezembro de 2022.
ALINNE KELLEN MONTEIRO PASSOS
Ordenadora de Despesas/SECOM 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
COTAÇÃO ELETRÕNICA 07/2022
PROCESSO 2022/1215947
O Coordenador, no uso das suas atribuições que lhe foram conferidas atra-
vés da PORTARIA n° n° 212 de 16 de março de 2022, e observadas às dis-
posições por determinação do Decreto N° 2.168 de 10 de março de 2010, 
o qual institui o Sistema de Cotação Eletrônica de Preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços de pequeno valor, por dispensa de licitação, 
em razão do valor, previstas nos incisos I e II e Parágrafo Único do Art. 
24 da Lei Federal N° 8.666/93, Lei Federal nº 9.648, de 1998, RESOLVE 
ADJUDICAR, conforme Lei N° 8.666/1993, Decreto Estadual N° 2.168 de 

10 de março de 2010, art 5°, Instrução Normativa N° 001/2012, a Cota-
ção Eletrônica n° 07/2022, objetiva a aquisição de PLACA DE VIDEO PARA 
PC, para atender as necesidades da Secretaria de Estado de Comunicação 
(SECOM) Belém/PA; com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, a empresa:
LOTE ÚNICO
ITEM 01 – PLACA DE VIDEO PARA PC – GTX 1660.
Quantidade: 01 und. 
Valor unitário: R$ 1.699,98 (hum mil seiscentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos)
EMPRESA: DE LIMA COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA.
CNPJ: 43.600.687/0001-09
VALOR GLOBAL: R$ 1.699,98 (hum mil seiscentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos).
Belém, 27 de dezembro de 2022.
PEDRO VITOR SILVA RODRIGUES
Coordenador – Portaria n° 212 de 16 de março de 2022.

Protocolo: 892473

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2022-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
19/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2022
PARTES:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
S DA C SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ nº 40.508.894/0001-40 
OBJETO: fornecimento de alimento de uso comum, como Café em Pó e 
Açúcar triturado para atender SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMEN-
TO URBANO E OBRAS PÚBLICAS – SEDOP
VIGÊNCIA: 30/12/2022 a 30/12/2023
VALOR: R$ 14.460,00
NOTA DE EMPENHO: Nº 2022NE03657 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  15.122.1297.8338 Natureza: 339030 Fon-
te:0101/0301 
FORO: Belém
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
ENDEREÇO DA CONTRATADA:
BR 316 – km 1 Ed. Empresarial Next Office 815, município de Ananindeua/PA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 122/2022
PARTES:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
Consórcio Centro Castanhal - CNPJ 47.768.563/0001-98
OBJETO: Construção do Centro de Convenção de Castanhal, no município 
de Castanhal, neste Estado.
VIGÊNCIA: 29/12/2022 a 29/02/2025
VALOR: R$ 143.264.102,30
NOTA DE EMPENHO: Nº 2022NE02448 e 2022NE02449
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07101 15.695.1498.7658  449051 00101/0301
FORO: Belém
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
ENDEREÇO DA CONTRATADA:
sediada na Travessa Quintino Bocaiúva, 2301, sala 1901, Cremação, Be-
lém, Pará, CEP 66.045-315.
7º TAC Nº 65/2020 – TP Nº 01/2020
Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
TEN Tavares Energia e Construtora EIRELI – CNPJ 08.458.916/0001-00
Objeto: Conclusão do Sistema de Abastecimento de Água, no município de 
Tailândia, neste Estado. 
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Vigência: 29/12/2022 a 27/06/2023
Data da Assinatura: 29/12/2022
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 892480
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